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“Encontrei hoje em ruas, separadamente, dois amigos 

meus que se haviam zangado um com o outro. Cada um 

me contou a narrativa de por que se haviam zangado. 

Cada um me disse a verdade. Cada um me contou as 

suas razões. Ambos tinham razão. Ambos tinham toda 

a razão. Não era um que via uma coisa e outro outra, ou 

que um via um lado das coisas e outro um lado 

diferente. Não: cada um via as coisas exactamente 

como se haviam passado, cada um as via com um 

critério idêntico ao do outro, mas cada um via uma 

coisa diferente, e cada um, portanto, tinha razão. Fiquei 

confuso desta dupla existência da verdade.” 

Fernando Pessoa 
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RESUMO 

Este trabalho tem por finalidade esclarecer as vantagens e possibilidades de utilização da 

mediação como meio de resolução de conflitos na esfera ambiental. No primeiro capítulo, 

apontam-se os Meios Alternativos de Resolução de Conflitos e o direito de acesso à 

justiça, os elementos da mediação e sua distinção com os outros meios de resolução de 

conflitos. No segundo capítulo, estudam-se os princípios caracterizadores da mediação e 

sua aplicabilidade em matéria ambiental, as vantagens (flexibilidade, celeridade e custos 

reduzidos, ganho mútuo, maximização de interesses públicos e privados, empoderamento 

das partes, resolução dos conflitos por meio do diálogo construtivo, valorização e 

participação de todos os interessados, criatividade e possibilidades do acordo, preservação 

do relacionamento entre as partes e a pacificação social) e desvantagens da mediação 

ambiental, bem como as fases desse procedimento. No terceiro capítulo, destacam-se as 

características dos conflitos ambientais (conflitos multilaterais, interesses – públicos e 

privados, atuais e futuros – tecnicidade e cientificidade, urgência da matéria, contexto de 

incerteza, caráter transnacional e global) e verifica-se a adequação da mediação na seara 

ambiental, enfrentando as críticas e apresentando propostas que incentivem a utilização 

deste instrumento. Por fim, apresentam-se casos práticos (Environmental Conflict 

Resolution e o Projeto MARGov), bem como a sugestão de alterações legislativas 

necessárias para a implantação do Sistema Público de Mediação Ambiental, a necessidade 

de monitoramento e acompanhamento da implementação dos acordos mediados, criação de 

Câmaras de Mediação Ambiental, Tribunal Multiportas, Núcleos de Mediação Ambiental e 

Comissão Técnica Permanente. Tudo com o objetivo de criar condições para o 

desenvolvimento e aplicação da mediação ambiental, como instrumento especializado, 

simples, seguro, célere e eficaz na resolução dos conflitos ambientais.  

Palavras-chave: Meios Alternativos de Resolução de Conflitos – Mediação Ambiental – 

Direito Ambiental – Câmara de Mediação Ambiental. 
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ABSTRACT 

The present study has as its purpose to elucidate the advantages and possibilities on the 

application of mediation as a way of dispute resolutions on the environmental sphere. The 

first chapter points Alternative Dispute Resolutions and the right to have access to justice, 

the elements on mediation and its distinction with other ways of dispute resolutions. The 

second chapter studies the characterizing principles of mediation and its relevance on 

environmental theme, its advantages (flexibility, promptitude and reduced costs, mutual 

gain, maximization of public and private interests, empowerment of the parties, dispute 

resolutions by constructive dialogue, appreciation and participation of all involved, 

creativity and possibilities on agreement, relationship preservation among the parties and 

social pacification) and disadvantages on environmental mediation, as well as the phases of 

this procedure. The third chapter highlights the characteristics on environmental disputes 

(multilateral conflicts, interests – public and private, present and future – technicity and 

scientificity, urgency of the theme, uncertainty context, transnational and global character) 

and verifies the adequacy of mediation on the environmental theme facing the criticism 

and presenting proposals that encourage the use of this instrument. In conclusion, practical 

cases are shown (Environmental Conflict Resolution and the MARGov Project), along 

with legislatives modifications suggestion required to the implementation of the 

Environmental Mediation’s Public System, the need for monitoring and the 

implementation of the mediate agreements, foundation of Environmental Mediation 

Center, Multi-door Courthouse, Environmental Mediation Centers and Permanent 

Technical Commission. The objective is to create conditions to the development and 

application of environmental mediation as specialized instrument, simple, safe, prompt and 

effective on environmental dispute resolution. 

Key words: Alternative Dispute Resolutions – Environmental Mediation – Environmental 

Law – Environmental Mediation Centers. 
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INTRODUÇÃO 

 

“Justiça tardia nada mais é do que injustiça institucionalizada”.1 O judiciário, 

nestes tempos de crescentes demandas e complexidades dos conflitos, mostrou-se 

completamente incapaz de resolver todos os litígios que a sociedade contemporânea exige. 

A centralização na jurisdição tradicional não acompanha a velocidade das mudanças e 

inovações advindas da globalização, revelando-se imprescindível o desenvolvimento de 

instrumentos alternativos de resolução de conflitos.  

Diante deste cenário problemático, faz-se necessário pensar e encontrar soluções. 

A judicialização exacerbada exige o aprimoramento das resoluções de conflitos, um dos 

caminhos seguidos foi recorrer a meios extrajudiciais de resolução de conflitos. A adoção 

desses mecanismos visa descongestionar o judiciário para que se consiga promover o 

princípio do acesso à justiça e uma maior eficiência na tutela jurisdicional, assim como a 

participação dos cidadãos, fortalecendo a democracia e estimulando a paz social.   

A solução de conflitos por tais mecanismos permite um estado de pacificação 

social onde todos os envolvidos saem satisfeitos. A paz não é a inexistência nem a negação 

de conflitos – pois estes são inerentes à convivência humana – mas sim, fruto de um 

ambiente no qual seja possível resolvê-los de forma pacífica, com o propósito de enfrentar 

e resolver os conflitos de maneira harmoniosa, com a valorização de ambas as partes. Por 

isso, o desafio consiste em trabalhar as diferenças através de processos mais construtivos, 

modificando, aos poucos, a “cultura do conflito” para a “cultura da pacificação”.  

Este caminho está intimamente relacionado com a valorização do ser humano, 

propiciando meios e oportunidades para o diálogo, bem como uma participação e inclusão 

efetiva da comunidade, o que, por conseguinte, gera uma maior responsabilidade social.  

A mediação tem por objetivo a resolução do conflito com a participação ativa das 

partes através de um diálogo construtivo. Afastando os sentimentos de oposição, em busca 

do interesse em comum e possibilitando a construção de uma sociedade mais democrática. 

O presente trabalho abordará a temática da mediação de conflitos, 

especificamente, em matéria ambiental, e o seu potencial como instrumento de resolução 

pacífica e otimização do acesso à justiça e da proteção ambiental. Pretende-se, portanto, 

destacar uma visão diferenciada do conflito e a mudança para um novo paradigma, bem 

                                                 
1 Frase de Ruy Caetano Barbosa de Oliveira, mais conhecido como Rui Barbosa – grande jurista brasileiro.  
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como a necessidade de formação de profissionais da área jurídica, sensibilizados e 

preparados para esta nova realidade. 

O desenvolvimento da sociedade causa impactos, muitas vezes irreparáveis, ao 

meio ambiente, devido às inúmeras atividades realizadas pelo ser humano, gerando 

conflitos ambientais que normalmente são pautados pelo envolvimento de múltiplas partes, 

interesses diversos – públicos, privados e difusos, especificidades técnicas e científicas 

complexas, bem como a urgência da matéria. Diante desse quadro, é necessário que a 

sociedade implemente meios eficazes para a resolução desses conflitos, sendo o propósito 

deste estudo justamente analisar a mediação e sua compatibilidade com o direito do 

ambiente.  

A falta de estímulo à utilização dos meios alternativos de resolução de disputas, 

bem como a ausência de foros próprios para o diálogo voltado à solução de controvérsias 

que tenham por finalidade a proteção do meio ambiente, nomeadamente a mediação, fazem 

com que as demandas ambientais sejam ajuizadas diretamente no Poder Judiciário, cuja 

eficácia é predominantemente reparadora, e não preventiva.2 

Adota-se como ponto de partida os meios de resolução extrajudicial de conflitos, 

o direito de acesso à justiça, a relação entre a via judicial e os meios alternativos, os 

elementos da mediação, bem como a distinção entre mediação e os outros meios de 

resolução de conflitos, tanto heterocompositivos como autocompositivos.  

Posteriormente, faz-se uma análise swot do acesso à justiça através da mediação, 

os princípios norteadores e seu enquadramento legal, as vantagens, maximização dos 

interesses, voluntariedade, controle do método pelas partes (empowerment), custos 

reduzidos, celeridade, preservação do relacionamento e pacificação social (justiça 

restaurativa). Bem como as desvantagens e ameaças, o desequilíbrio de poder entre as 

partes (Power Imbalance), falta de controle dos procedimentos, confiabilidade das decisões 

e limitações da mediação.  

Por fim, como objeto principal da pesquisa, estuda-se a mediação de conflitos em 

matéria ambiental e as características específicas destes conflitos. Abordaremos as 

principais vantagens e limitações da mediação ambiental, com uma análise comparativa 

                                                 
2 ERNANDORENA, Paulo Renato. Resolução de conflitos ambientais no Brasil: do patriarcal ao fraternal. 

Estudios Sociales. v. XX. n. 40. Julio-Diciembre, 2012. Coordinación de Desarrollo Regional Hermosillo, 

México. p. 21. Disponível em: <http://www.redalyc.org/articulo.oa?id=41723301001>. Acesso em: 19 Dez 

2016.  



13 

 

deste método nos ordenamentos jurídicos português e brasileiro. E a realidade 

norteamericana na mediação ambiental (Environmental Conflict Resolution) como modelo, 

com alguns exemplos de casos concretos. 

A relevância dos bens ambientais requer soluções mais céleres, sob pena de violar 

os direitos fundamentais e de tornar-se ineficaz em razão do caráter irreversível da matéria. 

Por esta razão, o objetivo da pesquisa é justamente sensibilizar para o tema e salientar a 

importância da mediação ambiental na solução destes conflitos.   
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CAPÍTULO I - A MEDIAÇÃO COMO MEIO ALTERNATIVO DE RESOLUÇÃO 

DE CONFLITOS 

 

1.1. SISTEMA DE RESOLUÇÃO DE CONFLITOS  

Inicialmente os conflitos eram resolvidos por meio da autotutela ou autodefesa3, 

isto é, pela lei do mais forte, conseguia por si mesmo a satisfação de sua pretensão. 

Posteriormente, surgiu a autocomposição, que englobava a desistência (renúncia à 

pretensão), submissão (renúncia à resistência oferecida à pretensão) e transação 

(concessões recíprocas).4  

Dada a necessidade de resolução de litígios e sendo a autotutela proibida, o Estado 

estabeleceu órgãos para a realização de justiça, assumindo a função jurisdicional, 

entendida como o poder que emana soberania do Estado e delegando-se ao Poder 

Judiciário a exclusividade para decidir os conflitos. O sistema judicial é o meio tradicional 

de resolução de conflitos, para aplicar a lei do caso particular, constituindo a 

instrumentalização do direito e consagrando o acesso à justiça5.  

No entanto, com o desenvolvimento da sociedade e a crescente complexidade dos 

conflitos, cada vez mais se evidencia a impossibilidade do judiciário resolver todos os 

litígios e dar justa e rápida solução às necessidades da comunidade e, com isso, afasta-se a 

ideia de sistema tradicional, permitindo a criação de um sistema que se adapte à evolução 

dos tempos6.  

Surgiram, então, outros mecanismos que se diferenciam do meio tradicional – 

resgatando antigos comportamentos (autocomposição) – e não implicam o exercício de 

jurisdição e, por esta razão, são denominados “Meios Alternativos de Resolução de 

                                                 
3 Cfr. ALCALÁ-ZAMORA Y CASTILLO, Niceto. Proceso, autocomposición y autodefensa. ed. 2. México: 

UNAM, 1970. 
4 ERNANDORENA, Resolução…, op. cit., p. 21. 
5 CEBOLA, Cátia Marques. La mediación: un nuevo instrumento de la administración de la justicia para la 

solución de conflictos. Tesis Doctoral – Universidad de Salamanca, Facultad de derecho, Departamento de 

derecho administrativo, financero y procesal. Salamanca, 2011. pp. 61 e ss. 
6 “A impossibilidade de as estruturas crescerem em ritmo idêntico ao do aumento exponencial da 

litigiosidade, determina a procura de esquemas alternativos de realização da Justiça.” SILVA, Paula Costa e. 

“De minimis non curat praetor. O acesso ao sistema judicial e os meios alternativos de resolução de 

controvérsias: alternatividade e complementariedade”. O Direito. Ano 140º, n. 4. Lisboa: JURIDIREITO, 

2008. p. 736; “[...] o acesso à Jurisdição tradicional não alcança o viés progressista e efetivamente 

democrático que a atual sociedade hipercomplexa impõe”. RIBAS, Lídia Maria; GOUVEIA, Jorge Bacelar. 

“Os conflitos nas sociedades brasileira e portuguesa do século XXI: assunção de mecanismos alternativos de 

solução”. Themis: Revista da Faculdade de Direito da UNL. Ano 16. n. 28/29. 2015. p. 7.  
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Conflitos”7 (MARC)8, nomeadamente: mediação9, negociação10, conciliação e 

arbitragem11. Realçando a possibilidade de sistemas híbridos, utilizando mais de uma 

ferramenta no mesmo processo.  

 

1.2. OS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE CONFLITOS E O DIREITO 

DE ACESSO À JUSTIÇA  

O conceito de acesso à justiça12 vem sofrendo alterações desde a sua origem até os 

dias de hoje, de acordo com as ideologias sociais e políticas vigentes, bem como as 

                                                 
7 Há várias interpretações para “alternativo”, “mas pode afirmar-se que se traduz em experiências no campo 

da justiça enformadas pelas ideias de descentralização, de informalização, com a finalidade de reduzir a 

intervenção do Estado na esfera da justiça.” CHUMBINHO, João Paulo da Cunha Rendeiro. Julgados de paz 

na prática processual civil. Lisboa: Quid Juris,2007. p. 65. Por mais que a nomenclatura seja “meios 

alternativos”, na verdade, demonstram-se necessários e inevitáveis, uma vez que o judiciário não suporta a 

demanda atual de processos, sendo ineficiente e inacessível, violando as garantias constitucionais. “Se a 

justiça pública nem é eficiente, nem é acessível, para além da evidente violação de garantias constitucionais, 

os meios chamados de alternativos acabam por ser meios necessários e inevitáveis, minando-se a respectiva 

legitimidade com a supressão da liberdade de escolha efectiva. A alternatividade passa a termo retórico.” 

SILVA, Paula Costa e. De minimis …, op. cit., p. 738. Destaca-se que existe a possibilidade de recorrer 

apenas à mediação (dentro dos Julgados de Paz), sem a necessidade do caso se encaixar nas competências 

previstas deste sistema, conforme o art. 16º, nº 3, da Lei 78/2001: O serviço de mediação é competente para 

mediar quaisquer litígios que possam ser objeto de mediação, ainda que excluídos da competência do 

julgado de paz.  
8 Meios alternativos de resolução de conflitos (MARC) é a denominação mais utilizada, expressão que 

decorre da tradução do termo Alternative Dispute Resolution (ADR) na doutrina e no direito anglo-saxónico. 

Na Argentina e demais países da América Latina costuma-se traduzir para Resoluciones Alternativas de 

Disputas (RAD) e na França é conhecida como Modes Alternatifs de Règlement des Conflits (MARC). 

CALMON, Petrônio. Fundamentos da Mediação e da Conciliação. Rio de Janeiro: Editora Forense, 2007. p. 

85.  
9 “La mediación como alternativa en la resolución de conflictos, en los que una o varias personas ayudan a 

otra u otras a tomar sus propias decisiones, probablemente sea tan antigua como la humanidad. No es una 

creación actual, sino una adaptación moderna basada en culturas antiguas, sociologicamente diferentes unas 

de otras, en distintos períodos históricos.” GONZÁLEZ-CAPITEL, Celia. Manual de mediación. 2. ed. 

Barcelona: Atelier Libros, 2001. p. 19 
10 Ainda que seja um assunto questionável, consideramos a negociação como MARC porque: “o seu estudo 

foi, em larga medida, precursor da criação e afirmação da generalidade destes meios. [...] a negociação é, 

como notámos, uma componente essencial de alguns desses meios, com especial destaque para a 

mediação[...]”.  PEREIRA, Patrícia da Guia. “A adequação dos meios de resolução alternativa, em especial 

da mediação, aos conflitos de consumo”. In VASCONCELOS-SOUZA, José (Coord.). Mediation and 

consensus building: the new tools for empowering citizens in the European Union. Mediação e criação de 

consensos: os novos instrumentos de empoderamento do cidadão na União Europeia. Coimbra: 

MEDIARCOM/MinervaCoimbra, 2010. p. 175. 
11 No entanto, existem outras variantes apresentadas pela doutrina especializada: “ombudsman, negociação, 

transação, adjudicação, minitrial, summary jury trial, rent a judge, court-annexed arbitratiom, court-annexed 

mediation, early neutral evaluation, finnal-offer arbitration, one way arbitration[...]”. CABRAL, Marcelo 

Malizia. “Os meios alternativos de resolução de conflito: instrumentos de ampliação do acesso à justiça”. 

Coleção Administração Judiciária. v. 14. Porto Alegre: Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, 

Departamento de Artes Gráficas. 2013. p.42.        
12 O acesso à justiça é um direito fundamental, preceituado no artigo 47º da Carta dos Direitos Fundamentais 

da União Europeia e no artigo 6º da Convenção Europeia para a Proteção dos Direitos do Homem e das 
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necessidades da sociedade atual. No século XX, as ideias e concepções liberais/ 

individualistas que marcaram os séculos anteriores começaram a mudar. Após a Segunda 

Guerra Mundial, surge uma nova necessidade, o reconhecimento de direitos e obrigações 

sociais advindas dos Governos. Neste contexto, o direito de acesso à justiça passa a ser 

uma responsabilidade estatal e que deveria ser acessível a todos os cidadãos.  A partir dos 

anos 70, este direito passa a englobar a proteção dos interesses difusos que afetam várias 

pessoas ou grupos, como o direito dos consumidores e o meio ambiente.13   

O incentivo ao acesso à justiça acabou provocando um crescimento da 

litigiosidade preocupante e intenso processo de judicialização que revelou a fragilidade do 

judiciário e a incapacidade dos tribunais de conseguir responder eficazmente ao número de 

processos ajuizados14. Deparando-se com este quadro, o Estado começa a declinar essas 

responsabilidades, proporcionando outros mecanismos, para além do judiciário, de 

resolução de conflitos. Neste momento, surgem os meios alternativos ao Poder Judiciário, 

que nos Estados Unidos da América, começou pelo movimento “Alternative Dispute 

Resolution”, gerando uma repercussão mundial.15  

É preciso frisar que o acesso à justiça não deve ser compreendido apenas como o 

acesso ao Poder Judiciário. A justiça é um conceito muito mais amplo e deve ser respeitado 

nas suas mais variadas formas e acepções.16 A implementação de mecanismos consensuais 

de solução de conflitos é fundamental para o desenvolvimento de um país e a realização 

dos direitos básicos de seus cidadãos. Esses instrumentos surgiram, principalmente, pela 

crescente necessidade de mecanismos alternativos de resolução de conflitos em virtude da 

impossibilidade intrínseca do Poder Judiciário assegurar a todos o acesso à justiça.  

                                                                                                                                                    
Liberdades Fundamentais. Bem como no artigo 20º da Constituição da República Portuguesa de 1976 e no 

artigo 5º, XXXV da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.  
13 CEBOLA, Cátia Marques. La mediación…, op. cit., p. 81.  
14 Resultando a chamada "cultura da sentença", intenso processo de judicialização com a transferência dos 

conflitos sociais para o Poder Judiciário, que traz como consequência o crescimento, cada vez maior, da 

quantidade de processos e recursos e, consequentemente, o congestionamento do sistema judicial.  
15 CEBOLA, Cátia Marques. La mediación…, op. cit., p. 82.  
16 “Esta conduta de deter o Poder Judiciário como quase única opção de resolução de controvérsias finda por 

congestionar este veículo de acesso à justiça, descreditando a jurisdição como instituição de segurança 

jurídica.” OLIVEIRA NUNES, A. Poder judiciário e mediação de conflitos: a possibilidade da aplicação do 

sistema de múltiplas portas na prestação jurisdicional. Tese (Doutorado em Direito). Fortaleza, Brasil, 

Universidade de Fortaleza, 2014. p. 231.  
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Por conseguinte, o direito não deve estar restrito apenas à lei, e sim acompanhar 

as mudanças sociais decorrentes na atualidade, resultando na transformação de paradigmas 

e desenvolvendo uma cultura de paz, com reflexos transformadores.  

Admite-se que o entendimento de acesso à justiça vai além do conceito de simples 

acesso ao Judiciário, em razão do descomunal volume de processos ajuizados. Na verdade, 

essa realidade só demonstra a ausência de uma efetiva prestação jurisdicional, além de 

revelar que o monopólio do acesso à justiça apenas evidencia a verdadeira ineficácia do 

sistema em vigor.  

A cultura do conflito acaba por levar todos os litígios para o Judiciário, antes 

mesmo de qualquer tentativa de solução autocompositiva, aumentando o sentimento 

adversarial das partes no decorrer do processo judicial.17 

Faz-se necessário, portanto, avaliar novas possibilidades, a partir de outra 

abordagem, que corresponda às exigências da realidade social, tornando imperioso apreciar 

os mecanismos consensuais de solução de controvérsias de modo a desenvolvê-los, de 

maneira ágil e mais próxima da sociedade, conferindo ao cidadão maior autonomia e 

responsabilidade nas resoluções de seus conflitos. 

Destarte, ultrapassamos a visão de que um sistema somente é eficiente quando há 

a intervenção jurisdicional e passamos a desenvolver meios extrajudiciais de resolução de 

conflitos, ou seja, procedimentos que procuram prevenir e resolver controvérsias, a partir 

das reais necessidades e interesses das partes. O objetivo é que a judicialização, que ocorre 

em nível inicial, passe a ter um caráter subsidiário18. Assim, o sistema judicial só seria 

movido depois de tentados outros métodos de resolução de conflitos ou quando a 

provocação da jurisdição seja inevitavelmente necessária.19 Medidas que não afrontam o 

direito de acesso aos tribunais, mas visam a desjudicialização dos procedimentos e o 

                                                 
17 Cfr. HOWARD, M. La cultura del conflicto: las diferencias interculturales en la práctica de la violencia. 

Barcelona: Paidós, 1995. 
18 “O sistema judicial só seria acionado depois de tentados outros métodos de resolução, a não ser que a 

questão envolvida versasse sobre direitos não disponíveis pelas partes envolvidas, ou que não seja 

aconselhado o tratamento judicial meramente subsidiário, ou seja, quando a provocação da jurisdição seja 

absolutamente necessária.” MORAIS, José Luis Bolzan de. Mediação e Arbitragem: alternativas à jurisdição. 

Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 1999. p. 107. Cfr. LIMA, Lizana L.; SPENGLER, Fabiana M. 

“Meios alternativos à jurisdição: uma resposta à crise do judiciário?”. Revista Eletrônica Direito e Política. 

v. 4. n. 3. 2009. Disponível em: <http://siaiap32.univali.br/seer/index.php/rdp/article/view/6153/3416>. 

Acesso em: 10 de Maio de 2017. pp. 238-257. 
19 “[...] é preciso uma nova sinalização, um novo cenário, uma transformação radical no modo de ver e 

praticar a solução dos conflitos. Aquilo que era tradicional, (atividade jurídica estatal) passa a ser apenas um 

dos meios possíveis. Aquilo que era alternativo passa a ser mais um meio adequado”. CALMON, Petrônio. 

Fundamentos …, op. cit., p. 345. 
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desestímulo ao acesso direto à jurisdição, teriam preferência na solução dos litígios, 

adotando o sistema judiciário apenas como ultima ratio.20 

O tema, sem dúvida, da maior atualidade e relevância, merece nossa total atenção 

e é objeto de estudo por parte de renomados juristas preocupados em conferir eficácia aos 

direitos constitucionalmente garantidos. É neste contexto que emergem os MARC.  

Os MARC manifestam-se eficazes diante dessa crise judiciária21, mais 

satisfatórios e inclusive menos custosos para os cofres públicos. Ademais, fomentam a paz 

social, buscam colocar um fim ao conflito e prevenir o surgimento de futuros litígios. 

Pouco a pouco, a situação vem sofrendo significativas mudanças, complementando os 

órgãos judiciais, sendo visível que a cultura litigiosa está perdendo suas forças e as formas 

alternativas passam a prevenir o litígio pela harmonização das partes, com o benefício da 

celeridade, credibilidade e economia que lhe são inerentes. 

Neste sentido, percebe-se que não é suficiente ter a possibilidade de reclamar a 

violação de um direito, mas faz-se necessário que a apreciação desta questão seja feita de 

forma célere, eficaz e justa. De nada adianta poder exercer o direito de ação se a solução 

reclamada for morosa, injusta e/ou insatisfatória. Pois, como se sabe, a justiça que tarda, já 

é, por si só, uma injustiça.  

A morosidade advém da má administração, insuficiência do número de 

magistrados e de servidores, em razão da complexidade e burocracia do nosso sistema 

processual, que permite a interposição infindável de recursos. É preciso salientar, no que 

tange à qualidade das decisões, que é humanamente impossível resolver todos os litígios de 

forma eficaz e célere, tendo em vista as dificuldades com que se depara o atual sistema 

judiciário. Seja ainda por problemas de corrupção22 ou falta de independência do 

Judiciário, especialmente no que diz respeito aos processos envolvendo o Poder Público. 

A cultura do litígio, de acionar o Estado a cada conflito aparente, acaba 

sobrecarregando o Poder Judiciário, o que provoca um sistema completamente 

                                                 
20 CABRAL, Marcelo Malizia. Os meios …, op. cit., p. 96. 
21 Cfr. VASCONCELOS, Pedro Bacelar de. A crise da justiça em Portugal. Lisboa: Gradiva, 1998.  
22 Quanto menores os índices de corrupção, mais garantidos estarão os direitos sociais. A corrupção acarreta 

um elevado custo social, com nefastos e irreversíveis danos ao Estado e à sociedade. Cfr. Corruption 

Perceptions Index 2016. Endereço eletrônico: http://www.transparency.org/news/feature/corruption_ 

perceptions_index_2016. Acesso em 18 de março de 2017; Relatório da Comissão ao Conselho e ao 

Parlamento Europeu. Relatório Anticorrupção da UE. Bruxelas, 3.2.2014. Disponível em: 

http://www.cpc.tcontas.pt/documentos/outros/relatorio_anticorrupcao_ue.pdf. Acesso em 08 de Abril de 

2017. Cfr. GOMES, Luiz Flávio. O jogo sujo da corrupção: pela implosão do sistema político-empresarial 

perverso. Em favor da Lava Jato, dentro da lei, e pela reconstrução do Brasil. Bauru: Astral Cultural, 2017.  
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congestionado e incontestavelmente moroso na solução dos litígios23. Outra consequência 

é a descrença24 da população na Justiça — de modo geral, reconhecido por ser lenta, 

ineficiente e por muitas vezes injusta.25 

Em Portugal, os conflitos são pleiteados diretamente no Poder Judiciário, sem 

aproveitar as oportunidades disponíveis dos meios alternativa de resolução de conflitos e 

esta situação agrava ainda mais a conflitualidade entre a comunidade.26 Indiscutivelmente, 

o sistema judiciário brasileiro não comporta a incessante demanda de processos judiciais. 

Para melhor compreender a difícil situção, é imprescindível mencionar dados específicos 

da realidade brasileira e portuguesa a este respeito.  

O último estudo “Justiça em Números”, realizado anualmente pelo Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ), confirma o descomunal congestionamento no judiciário, a cada 

100 processos apenas 28 são solucionados. Segundo o relatório, o Poder Judiciário atingiu 

em 2015 o montante de 102 milhões de processos em tramitação, pode-se dizer que há uma 

ação judicial para cada dois brasileiros.27 E tendo cada processo pelo menos duas partes, é 

como se no Brasil todo cidadão fosse autor ou réu. Em Portugal, o número total de 

processos pendentes em 2015 foi de 1.311.138.28 É possível concluir, à vista desta 

                                                 
23 Sobre o crescimento excessivo de demandas no judiciário: “Num contexto que tem num pólo o estímulo à 

judicialização dos conflitos, e, noutro, a desinformação quanto às outras possibilidades de resolvê-los, não é 

de estranhar a formação de imensa sobrecarga de processos judiciais, a evidenciar o claro equívoco da 

política que aposta no crescimento físico do Judiciário, descurando que o aumento da oferta acaba por 

retroalimentar a demanda, criando, ademais, uma expectativa que o estado não consegue atender.” 

MANCUSO, Rodolfo de Camargo. “A resolução dos conflitos e a função judicial no contemporâneo Estado 

de Direito (nota introdutória)". Processos Coletivos. Porto Alegre, v. 1. n. 2. Jan. 2010. Disponível em: 

http://www.processoscoletivos.com.br/doutrina/19-volume-1-numero-2-trimestre-01-01-2010-a-31-03-2010/ 

93-a-resolucao-dos-conflitos-e-a-funcao-judicial-no-contemporaneo-estado-de-direito-nota-introdutoria. 

Acesso em: 04 Maio 2017. 
24 “As tradicionais limitações ao ingresso na justiça, jurídicas ou de fato (econômicas, sociais), refletem em 

decepções para a potencial clientela do Poder Judiciário, na impossibilidade de a sociedade empregar práticas 

pacificadoras, além de desgastarem o Estado na sua própria legitimidade, na dos seus institutos e no seu 

ordenamento jurídico, percebido como instrumento racionalizador de determinadas condutas”. MORAIS, 

José Luis Bolsan de. Mediação …, op. cit., p. 84. 
25 “Hay una cultura del litigio enraizada en la sociedad actual, que debe ser revertida si deseamos una justicia 

mejor y una sociedad também mejor, y lo que permite clasificar a una cultura como litigiosa no es, 

propiamente, el numero de conflictos que presenta, sino la tendencia a resolver esos conflictos bajo la forma 

adversarial del litigio”. HIGHTON, Elena I.; ALVAREZ, Gladys S. Mediación para resolver conflictos. 

Buenos Aires: Ad Hoc, 1995. p. 24. 
26 VASCONCELOS-SOUSA, José. Mediação. Lisboa: Quimera, 2002. p. 22. 
27 Justiça em números 2016: ano-base 2015/Conselho Nacional de Justiça - Brasília: CNJ, 2016. Disponível 

em: <http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2016/10/b8f46be3dbbff344931a933579915488.pdf>. 

Acesso em: 15 Maio 2017.  
28 Os números da Justiça. DGPJ – Direção-Geral da Política de Justiça. Principais Indicadores das Estatísticas 

da Justiça. 2015. Ministério da Justiça. Dez. 2016. Disponível em: 

<http://www.dgpj.mj.pt/sections/siej_pt/destaques4485/os-numeros-da-justica_4/downloadFile/file/2016_12_ 

19_Os_numeros_da_Justica_2015.pdf?nocache=1482250224.0>. Acesso em 15 de Maio de 2017.  
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lamentável realidade, que os cidadãos não tem alcançado justiça ao recorrer ao judiciário 

para solucionar os seus conflitos. 

A descrença no judiciário origina um ciclo vicioso de difícil saída, dado que tal 

descrédito semeia, por um lado, repúdio – aos cidadãos – na defesa de seus direitos e por 

outro lado, para aqueles que ainda recorrem ao judiciário, gera a desconfiança nas soluções 

dos conflitos – aumentando o inadimplemento das decisões judiciais.29  

Ante a gravidade da situação e a necessidade de urgente diminuição da sobrecarga 

do Poder Judiciário, surgem os meios alternativos para solução de conflitos que tornaram 

imprescindíveis, como a arbitragem, a negociação, a conciliação e, principalmente, a 

mediação, como forma de oportunizar uma aproximação e participação dos cidadãos nas 

decisões que lhe dizem respeito e na construção do sistema jurídico.30 

Não pairam dúvidas que os MARC irão desobstruir as instâncias judiciais de 

muitos processos que não exigem a jurisdição estatal, reservando-as para as causas 

juridicamente mais exigentes e para os casos que realmente exigem a resolução através 

desse sistema. Assim, aumentará, ainda mais, a qualidade da própria produção judicial e 

reforçará o papel de pacificadores sociais desempenhado pelos tribunais. Nesta 

perspectiva, a implementação de mecanismos alternativos é uma forma de aliviar a pressão 

sobre o sistema judicial, tornando-o mais eficaz. 

Por outro lado, celeridade, informalidade, menor custo, consideração dos 

interesses das partes e procura de uma solução em que todos os lados ganham são 

características particularmente adequadas à resolução de certos litígios, onde se valoriza o 

bem-estar pessoal e comunitário, nomeadamente contextos familiares, laborais, de 

consumo, ambientais, comerciais ou de vizinhança. Ocorre, principalmente, no cenário em 

que se pretende preservar os relacionamentos entre as partes, o que inúmeras vezes não é 

possível na via judicial, que tem por base um processo de natureza adversarial e onde a 

decisão é ganha-perde31, já que a satisfação de um dos litigantes, necessariamente implica 

na insatisfação do outro.  

                                                 
29 CEBOLA, Cátia Sofia Marques. Resolução extrajudicial de conflitos: um novo caminho, a costumada 

justiça. Dissertação apresentada à Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra para obtenção do grau 

de Mestre em Ciências Jurídico-Civilísticas. Coimbra, 2008. p. 30.  
30 MEDEIROS, Flávia Gomes. Mediação de conflitos. Mestrado em Direito Ciências Jurídico-Filosóficas. 

Universidade do Porto - Faculdade de Direito Julho/2012.   
31 Diante de ganha-perde, as escolhas parecem limitadas e mesmo quem, supostamente, ganha, poderá ficar 

com a sensação de que alguma coisa não ficou bem resolvida. Por isso, é importante aumentar a fatia antes de 

dividir. “A capacidade de inventar opções é das qualidades mais úteis que um negociador pode ter.”  
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E é no desempenho crescente dos MARC na construção e consolidação do direito 

de acesso à justiça que se encontra um dos seus atributos mais importantes, que 

corresponde à garantia de efetividade dos direitos individuais e coletivos32. Os nossos 

direitos só se tornam verdadeiramente efetivos quando, perante a sua lesão ou ameaça de 

lesão, podemos recorrer a uma instância ou entidade à qual reconhecemos legitimidade 

para dirimir o conflito.33  

Diante desta descrença da população em relação ao aparato jurisdicional, os 

MARC estão se tornando cada vez mais populares, porque oferecem uma alternativa para 

os atrasos e burocracia que caracterizam o sistema judiciário. Ao mesmo tempo, o 

incremento desses instrumentos aumentam o acesso à justiça para uma grande 

porcentagem da população.   

Cada meio extrajudicial oferece inúmeras vantagens sobre o método tradicional 

(judicial) e têm-se propagado como alternativa, promovendo uma justiça negociada, de 

consenso e reparadora. Além de diminuir a sobrecarga do judiciário, garante uma maior 

efetividade de acesso e promoção de Justiça para os cidadãos.  

A aposta nos MARC evita o acesso, por vezes injustificado, aos tribunais e, assim, 

possibilita concretizar uma justiça mais próxima do cidadão. Contrapõe o sistema fechado 

do passado e surge um novo, mais aberto e plural, definido pela promoção de novos meios 

de prevenção e de resolução de conflitos, passíveis de assegurar maior acessibilidade, 

proximidade, celeridade, economia, diversidade, informalidade, transparência34, 

comunicabilidade, participação35, legitimidade, responsabilidade e reparação eficaz. 

                                                                                                                                                    
FISHER, Roger; URY, William; PATTON, Bruce. Chegar ao sim: como conduzir uma negociação: saiba 

como negociar acordos sem ceder. 12. ed. Alfragide : Lua de Papel, 2015. p.75. 
32 “Os métodos consensuais podem ser utilizados seja para prevenir conflitos, seja para resolvê-los, tudo a 

depender do momento em que se está na escalada do problema. Não podem, contudo, ser manejados sem 

consideração com os princípios constitucionais mais caros ao funcionamento de um Estado Democrático de 

Direito.” HALE, Durval; PINHO, Humberto Dalla Bernardina de; CABRAL, Trícia Navarro Xavier (Org.). 

O marco legal da mediação no Brasil: comentários à Lei nº 13.140, de 26 de Junho de 2015. São Paulo: 

Editora Atlas, 2015. p. 228. 
33 PEDROSO, João António Fernandes. Acesso ao direito e à justiça: um direito fundamental em 

(des)construção, o caso do acesso ao direito e à justiça da família e das crianças. Dissertação de 

Doutoramento em Sociologia do Estado, do Direito e da Administração, apresentada à Faculdade de 

Economia da Universidade de Coimbra. Coimbra, 2011.  p. 102.  
34 Existem três dimensões do princípio da transparência: 1) acesso à informação; 2) a disponibilização da 

informação; 3) o desenvolvimento de uma cidadania ativa. O acesso à informação constitui uma ponte para 

uma maior transparência e fortalecimento da confiança dos cidadãos e das entidades (públicas ou privadas). 

Cfr. SILVA, Suzana Tavares da. “O princípio da transparência: da revolução à necessidade de 

regulamentação”. In ANDRADE, José Carlos Vieira de; SILVA, Suzana Tavares da. (Coord.). As reformas 

do sector público: perspectiva ibérica no contexto pós-crise. Coimbra: Instituto Jurídico, 2015. pp. 149-174; 

FERNANDES, Débora Melo. “O princípio da transparência administrativa: mito ou realidade?” Revista da 
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No tocante à intensa conflitualidade, conclui-se que o Judiciário cumpre com seu 

dever social ao possibilitar soluções extrajudiciais de conflitos. Destarte, a consciência da 

necessidade da pacificação social vem ocorrendo aos poucos, e, atualmente, vivenciamos 

esta mudança de mentalidade e cultura na resolução das controvérsias. 

Por fim, destaca-se que os meios extrajudiciais não visam substituir o sistema 

judiciário36, apenas se apresentam como mecanismos que, em alguns casos, concorrem e, 

em outros, complementam a atividade pacificadora dos tribunais, como instrumentos que 

cumprem a função de auxiliar na manutenção de um Estado Democrático de Direito37. Em 

                                                                                                                                                    
Ordem dos Advogados, Lisboa: 2015. Ano. 75, n. 1/2. pp. 425-457; DIAS, José Eduardo Figueiredo. 

“Transparência em matéria de ambiente”. In SILVA, Suzana Tavares da. (Coord.). Desafios actuais em 

matéria de sustentabilidade ambiental e energética. Coimbra: Instituto Jurídico, 2015. pp. p. 165-190; 

SIRACUSANO, Paolo. “Il principio di trasparenza nella materia della tutela dell’ambiente e del território”. 

In MERLONI, Francesco, ed. lit. La trasparenza amministrativa. Milano: Dott. A. Giuffrè Editore, 2008. pp. 

588-619; HUNTER, David B. “The emerging norm of transparency in international environmental 

governance”. In ALA’I, Padideh; VAUGHN, Robert G, ed. Research handbook on transparency. 

Cheltenham: Edward Elgar, 2014. pp. 343-367. 
35 O princípio da participação constitui um dos alicerces para a sustentabilidade ambiental. Enquanto a 

sociedade não estiver totalmente comprometida, o avanço na área ambiental tardará muito e a devastação ao 

meio ambiente permanecerá. O princípio da participação é de suma importância para a formação e o 

exercício da cidadania, pois proporciona a conscientização da sociedade, e de sua responsabilidade, ao lado 

do Estado, para conservação de um meio ambiente sadio. Demonstram-se presentes dois elementos 

primordiais para a concretização dessa ação em conjunto: a informação e a educação ambiental, instrumentos 

de atuação que se complementam. “[...] educar para a cidadania é construir a possibilidade da ação política, 

no sentido de contribuir para formar uma coletividade que é responsável pelo mundo que habita. Ter uma 

atitude ecológica é assumir essa responsabilidade que se exerce em todo o tempo e lugar, sendo cidadão. A 

educação pode ter um papel fundamental na construção dessas práticas cidadãs, desde que assuma sua 

inalienável dimensão política. Educar é fazer política e todo educador está referido à esfera pública.” 

TREVISOL, Joviles Vitório. A educação ambiental em uma sociedade de risco: tarefas e desafios na 

construção da sustentabilidade. Joaçaba: Unoesc, 2003. p. 139. 
36 “Os métodos alternativos/consensuais/adequados de resolução de conflitos não foram criados ou 

aprimorados para substituir o modelo tradicional de utilização do sistema judicial [...] (não havendo, 

inclusive, qualquer relação de hierarquia entre o Poder Judiciário e os mecanismos consensuais), mas sim 

para propiciar opções viáveis, alternativas para as pessoas que buscam soluções diferenciadas, específicas, e, 

talvez, especializadas para suas distintas inter-relações.” SALES, Lilia Maia de Morais; RABELO, Cilana de 

Morais Soares. “Meios consensuais de solução de conflitos: instrumentos de democracia”. Revista de 

informação legislativa. Brasília. v. 46. n. 182. abr./jun. 2009. Disponível em: 

<https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/194916/000865481.pdf?sequence=3>. Acesso em: 05 

Jan 2017. p. 77.  
37 “Trata-se da exigência de garantias e meios concretos rumo à democratização do acesso à Justiça – à 

solução de conflitos –, princípio basilar do Estado Democrático de Direito e, conseqüentemente, de um 

repensar os modos de tratamento dos conflitos, com o objetivo de implementar mecanismos de pacificação 

social mais eficientes, que não desvirtuem os ideais de verdade e justiça social do processo, proporcionem a 

desobstrução da Justiça e assegurem as garantias sociais conquistadas.” MORAIS, José Luis Bolzan de. 

Mediação …, op. cit., p. 115; “A Justiça constitui um objectivo essencial de um autêntico Estado de Direito 

Democrático. É um pilar sine qua non da Democracia. Portanto, sem uma Justiça eficiente, a Democracia não 

fica completa. Todos os sistemas comuns ou incomuns devem cooperar para a obtenção de paz justa — 

individual e socialmente — verdadeira essência da Justiça.” FERREIRA, J. O. Cardona. “O direito 

fundamental à justiça: um novo paradigma de justiça?”. Julgar. n. 7. 2009. p. 71. 
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suma, são exercidos com a finalidade de promover uma sociedade pacífica e com o 

propósito de garantir a efetivação do direito de acesso à justiça.  

O nível de desenvolvimento social de uma nação depende, diretamente, de um 

sistema credível, eficaz e democrático. O acesso à justiça deve ser, portanto, universal e 

suficientemente eficiente para que seja capaz de produzir resultados individual e 

socialmente justos, primando pela igualdade substancial.38 

Em busca de um sistema ideal de acesso à justiça, apresentamos o instituto da 

mediação como um meio eficiente para proporcionar ao cidadão a possibilidade de 

encontrar respostas às demandas através do diálogo, e, assim, construir uma cultura da 

pacificação social39 e da busca por direitos de forma independente do Poder Judiciário. A 

mediação pretende contribuir para uma justiça de proximidade, reconhecendo os direitos e 

deveres dos cidadãos, levando em consideração o histórico problema da negação da 

cidadania.40 

 

1.3. RELAÇÃO ENTRE A VIA JUDICIAL E OS MEIOS ALTERNATIVOS DE 

RESOLUÇÃO DE CONFLITOS  

O modelo judicial é um sistema público de resolução de conflitos que possui uma 

organização estrutural estabelecida e inflexível e exerce a essencial administração da 

justiça – a função jurisdicional (o Estado chama para si o poder de solucionar os conflitos 

que envolvam os seus cidadãos). Em contrapartida, o modelo extrajudicial é mais simples e 

flexível, adaptado a cada caso. A diferença entre os dois modelos resulta, também, do 

caráter impositivo ou obrigatório do sistema judicial versus a voluntariedade dos meios 

extrajudiciais, visto que é necessário o consentimento de ambas as partes para que a 

resolução de conflitos ocorra através destes mecanismos. Além do mais, os meios 

                                                 
38 SALES, Lília Maia de Morais; ANDRADE, Mariana Dionísio de. “A mediação de conflitos como efetivo 

contributo ao Poder Judiciário brasileiro”. Revista de informação legislativa. Brasília. Ano. 48 n. 192 

out./dez. 2011. p.47. 
39 “[...] a base da pacificação social reside no restauro da relação social e na desconstrução do conflito entre 

litigantes. A permanência do conflito possibilita a construção de novos desentendimentos ou de novos 

litígios: esgarça o tecido social entre as pessoas envolvidas em uma discordância e entre as redes sociais que 

as apoiam e das quais fazem parte. A permanência do conflito é, portanto, terreno fértil para manter latente a 

possibilidade de novas discórdias e o ânimo de desavença entre os grupos sociais de pertinência dos 

litigantes.” ALMEIDA, Tânia. “Mediação e conciliação: dois paradigmas distintos, duas práticas diversas”. 

In CASELLA, Paulo Borba ; SOUZA, Luciane (Orgs.). Mediação de conflitos. Belo Horizonte: Fórum, 

2009. pp. 94 e ss.  
40 Sobre cidadania, cfr. CUNHA, Pedro; LOPES, Carla. “Cidadania na gestão de conflitos: a negociação na, 

para e com a mediação?”. ANTROPOlógicas. 2011. n 12. 38-43. 
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extrajudiciais se caracterizam pelo princípio da confidencialidade, enquanto que no âmbito 

judicial, em regra, impera o princípio da publicidade.  

Os MARC41 visam solucionar as controvérsias de diversos setores à margem da 

justiça estatal de maneira a alcançar um resultado rápido, eficaz e acessível. Buscando, 

deste modo, uma justiça mais próxima, no sentido de responsabilização dos próprios 

cidadãos, pelas decisões alcançadas. Não eliminará a existência de conflitos, mas atuará de 

forma preventiva, evitando que os litígios evoluam e causem danos irreparáveis.42  

A mediação se fundamenta na possibilidade de educar, informar e favorecer a 

tomada de decisão pelos próprios interessados. A intervenção do terceiro (mediador) tem 

feição facilitadora, informativa, mas não decisória.43 Diferentemente da conciliação – onde 

o terceiro apresenta soluções, e da arbitragem, em que o árbitro decide, estando, assim, 

mais próxima da lógica judicial. Na via consensual, as partes mantêm do começo ao fim o 

controle sobre o procedimento e o seu eventual resultado, trata-se de um procedimento 

autônomo na medida em que as partes estipulam suas regras e informal no sentido que não 

seguem modelos pré-estabelecidos.  

Estamos diante de um novo paradigma: a cultura da pacificação.44 Trata-se de 

transformar a cultura do litigio através da valorização do ser humano, oportunizando-lhe 

formas de participar na reforma da sua vida e da sociedade, gerando a responsabilidade 

social.   

Inicialmente, abordava-se o conflito como algo a ser suprimido, eliminado da vida 

social e que a paz seria consequência da ausência do conflito. No entanto, percebeu-se que 

a paz é um bem precariamente conquistado que depende da maneira com que se enfrentam 

                                                 
41 “Estes caminhos da Justiça têm em comum a proximidade entre os interessados e quem os aproxima e lhes 

viabiliza entendimento ou, em certas situações, acabará decidindo. Em verdade, todas estas opções 

privilegiam que os interessados, mais do que parte do problema, sejam parte da solução. Combatem o 

formalismo e a burocracia; procuram a paz, o entendimento, a informalidade. O terceiro é, apenas, primus 

inter pares, aliás esbatidamente, em especial na mediação.” FERREIRA, J. O. Cardona. O direito …, op. cit.,  

p. 60.  
42 “Um sistema de resolução de conflitos adequado integra uma série consecutiva de redes de segurança – 

negociação, seguida de mediação, arbitragem [...] – susceptível de enredar um conflito perigoso antes que 

estes causem danos irreparáveis. É feita uma tentativa para deter o conflito numa fase precoce. Quando um 

procedimento falha, logo outro entra em acção.” URY, William; BRETT, Jeanne; GOLDBERG, Stephen. 

Resolução de conflitos. Lisboa: Actual Editora, 2009. p. 226-227. 
43 Sobre a diferença entre mediação facilitativa e avaliativa, cfr. SALES, Lilia Maia de Morais. Mediação 

facilitativa e “mediação” avaliativa: estabelecendo diferença e discutindo riscos. Disponível em: 

<http://siaiweb06.univali.br/seer/index.php/nej/article/view/3267/2049>. Acesso em: 26 jan 2017.  
44 Cfr. FISAS, Vicenç. Cultura de Paz y Gestión de los Conflictos. Barcelona: Icaria- Ediciones UNESCO, 

1998. 
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os problemas. O conflito não tem apenas a interpretação negativa45, ele pode resultar em 

mudanças positivas46 e novas oportunidades de ganho mútuo.47 A oposição de ideias pode 

proporcionar momentos de reflexão e escutar a outra parte pode abrir espaço para um novo 

conhecimento ou uma nova perspectiva a respeito do assunto debatido. Dessa forma, a 

partir de uma oposição, podemos obter respostas construtivas e a maneira de enfrentar e 

conduzir os conflitos mostra-se como um ponto essencial quando se pensa em construir 

entendimento nas relações. 

O presente trabalho se concentrará no estudo da mediação, especificamente na 

área ambiental, realizando, quanto aos outros MARC, uma sumária apresentação a título de 

comparação e distinção.  

 

1.4. ELEMENTOS DA MEDIAÇÃO  

Tradicionalmente, as pessoas buscam a via do Poder Judiciário para resolver os 

seus problemas, estabelecendo a relação ganha-perde. Na mediação de conflitos, as partes 

deixam de ter essa conotação de adversários e passam a ser parceiros na construção da 

melhor solução para seus conflitos. A relação de competitividade do judiciário é 

transformada em cooperação. Assim, ambas saem satisfeitas desse processo, o padrão 

ganha-perde modifica-se para ganha-ganha48, de maneira pacífica e equilibrada. 

                                                 
45 “Sem o conlito seria impossível haver progresso e provavelmente as relações sociais estariam estagnadas 

em algum momento da história. Se não houvesse insatisfação, as situações da vida permaneceriam iguais, 

constantes. Portanto, o conlito e a insatisfação tornam-se necessários para o aprimoramento das relações 

interpessoais e sociais.” SALES, Lília. Mediare: Um Guia Prático Para Mediadores. ed. 3. Fortaleza: GZ 

Editora, 2010. p. 01.  
46 “Primeiro, é necessário perceber o conflito numa vertente positiva, como afirmado anteriormente. O 

conflito faz parte das relações humanas, tanto pessoais quanto interpessoais, e pode ser visto como forma de 

crescimento pessoal e social, a partir do momento em que abre espaço para reflexões e mudança de posições 

e ressignificação de valores. Dos conflitos podem-se extrair grandes oportunidades de crescimento, 

transformação.” SALES, Lilia Maia de Morais; RABELO, Cilana de Morais Soares. Meios consensuais…, 

op. cit., p. 83.  
47 Os conflitos “podem ter consequências construtivas se as partes exprimirem as suas divergências, fizerem 

concessões difíceis, conseguirem um acordo que satisfaça as necessidades (e mesmo as aspirações) essenciais 

de cada uma e tiverem capacidade para colaborar num outro campo. Este processo pode constituir um factor 

de crescimento e mudança, quer para os indivíduos, quer para as organizações.” [...] “Um conflito é um 

aspecto normal de qualquer relação ou organização e a sua resolução eficaz permite às pessoas e 

organizações crescer e evoluir. As resoluções podem trazer benefícios mútuos, não só para os litigantes 

imediatos, mas também para outros que se confrontam com os mesmos problemas.” URY, William; BRETT, 

Jeanne; GOLDBERG, Stephen. Resolução de…, op. cit., p. 18 e 225. Cfr. Warat, Luis Alberto. Em nome do 

acordo: a mediação no direito. Buenos Aires: ALMED, 1999.  
48 “Gagnant-gagnant, c’est possible, […] lorsqu’un conflit peut trouver un règlement par une démarche 

créative. […] une idée et tout le monde peut gagner une amélioration, un plus de rentabilité, de confort, de 

simplicité… Une solution «gagnant-gagnant» est l’idéal de la resolution des conflits. Mais dans ce cas, le 

médiateur doit montrer ses aptitudes de facilitateur de cercle de qualité en plus de ses compétences de 
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As práticas sociais levadas a cabo com a mediação49 constituem um instrumento 

ao exercício da cidadania uma vez que as partes exercem autonomia e possuem a 

capacidade para decidir por si mesmas aquilo que entendem por correto e justo. A 

mediação, portanto, tem a propriedade de ampliar o universo cultural do indivíduo, 

inserindo-o na sociedade, promovendo a realização da justiça e, consequentemente, 

fortalecendo a democracia50. Implica uma transferência de poder das instituições/Estado 

para os cidadãos, consolidando os valores das sociedades democráticas.  

A mediação51 é um processo informal de resolução de conflitos, em que um 

terceiro, imparcial e neutro, que não possui poder de decisão, assiste às partes, facilita a 

comunicação52 e permite que os interesses sejam preservados. As partes são guiadas pelo 

mediador que não influenciará no resultado final, apenas ajudará nas questões essenciais 

que devem ser resolvidas durante o processo, possibilitando uma comunicação mais efetiva 

entre as partes e, utilizando técnicas de negociação. A mediação é uma técnica de 

resolução de conflitos não adversarial, na qual um profissional devidamente formado 

auxilia os mediados a encontrarem seus verdadeiros interesses e a preservá-los num acordo 

criativo em que todos saem satisfeitos, isto é, são vencedores.  

                                                                                                                                                    
médiation.” LASCOUX, Jean-Louis. Pratique de la médiation: une méthode alternative à la résolution de 

conflits. Issy-les-Moulineaux: ESF Editeur, 2007. p. 35-37. 
49 “Ressalta-se, ademais, que a mediação vislumbrada como método alternativo de solução de conflitos de 

interesses não tem o escopo de inviabilizar ou afastar a utilização do procedimento judicial, mas sim, o de 

promover mais um meio de pacificação social hábil a atender as prerrogativas do momento histórico atual e 

cumprir a função de filtrar o acesso ao Poder Judiciário, contribuindo para amenizar a crise pela qual a 

jurisdição vem atravessando, além de prover maior acesso à justiça, economia, celeridade e efetividade à 

resolução de controvérsias.” PEREIRA, Alexandre Faride. “Estudo analítico do projeto de lei sobre mediação 

em trâmite no Congresso Nacional”. Revista de Ciências Jurídicas UEM. v.4. n. 2. 2006. p.104.  
50 “[...] ao incluir os diferentes participantes num conflito, promove a compreensividade; ao aceitar diferentes 

versões da realidade, defende a pluralidade; e ao fomentar a livre tomada de decisões e compromissos, 

contribui para a participação democrática.” TORREMORELL, Maria Carme Boqué. Cultura da mediação e 

mudança social. Porto: Porto Editora, 2008. p.8.   
51 Existem vários modelos de mediação: 1) mediação como solução de problemas (Havard); 2) mediação 

transformativa; 3) mediação circular-narrativa; 4) mediação sistémica; 5) mediação apreciativa; 6) mediação 

de compromisso; 7) mediação como resolução de conflitos. Cfr. VASCONCELOS, Carlos Eduardo de. 

Mediação de conflitos e práticas restaurativas. 5. ed. São Paulo: Método, 2017; BONAFE-SCHMITT, Jean-

Pierre. “Os modelos de mediação: modelos latinos e anglo-saxões de mediação”. Meritum - Revista de 

Direito da Universidade FUMEC. Belo Horizonte. 2012. v.7. n. 2. pp. 181-227; SOUZA, Luciane Moessa de. 

Meios consensuais de solução de conflitos envolvendo entes públicos e a mediação de conflitos coletivos. 

Tese apresentada para obtenção do grau de Doutora em Direito. Universidade Federal de Santa Catarina, 

Florianópolis, 2010. pp. 119 e ss.  
52 A mediação encara a conflitualidade como a expressão de disfuncionamento da comunicação. Cfr 

CORREIA, José Alberto; CARAMELO, João. A construção social e legislativa da mediação: figuras e 

políticas. In Mediação: (d)os contextos e (d)os actores. Porto: CIIE e Edições Afrontamento, 2010. p.31. 

“Sem comunicação não há negociação. A negociação é um processo de comunicação recíproca com o intuito 

de alcançar uma decisão comum.” FISHER, Roger; URY, William; PATTON, Bruce. Chegar ao sim…, op. 

cit., p. 52.  
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Caminha-se pela trilha da autocomposição, sendo a solução traçada pelos próprios 

envolvidos, de forma consensual. A compreensão do conflito constitui elemento essencial 

para a superação das adversidades geradas pelas diferenças e no momento em que as 

pessoas tomam para si a responsabilidade de desenvolver o diálogo pacífico e construtivo, 

passam a estar conscientes de seu papel como peças essenciais e transformadoras da 

realidade social, desenvolvendo uma cultura de não litigiosidade. 

É preciso afastar o espírito belicoso para dar lugar a relações sociais que tenham 

como finalidade o compromisso, a reciprocidade, a cooperação e ajuda mútua. Surge, 

então, a consciência de uma verdadeira cidadania, na definição de pertença ao todo. É 

neste contexto, onde todos ganham, que se consolida o verdadeiro sentido da mediação de 

conflitos. 

Para tanto, o mediador cria um ambiente favorável à reflexão, atuando para além 

do exercício formal do direito, na busca do empowerment53 das partes para que possam 

entender o conflito e decidir pela mudança de condutas e pela restauração da confiança 

mútua54. As próprias partes envolvidas devem assumir responsabilidade frente à solução de 

suas controvérsias. Abre espaço para o inédito, capaz de transformar uma situação 

aparentemente impossível55 numa nova possibilidade, despertando possíveis negociações 

de interesses e necessidades.  

Essa proposta diferenciada de tratamento dos conflitos emerge como estratégia à 

jurisdição tradicional, propondo uma metodologia que faça novas abordagens ao contexto 

                                                 
53 Essa característica é essencial na mediação e consiste no fato das partes manterem o poder de resolver o 

seu litígio, tendo o domínio de todo o processo, o que está ligado com  a liberdade/voluntariedade das 

mesmas em diversos momentos. “It may empower our citizens in the way I just described to themselves be 

the enforces and the actors together in enforcing competition cases. And we may be able to get to a system 

where our citizens as individuals, throught the use of mediation, can reach out themselves to a better system 

of justice.” WALLIS, Diana. “Mediation as a tool for transnational democracy and justice”. In 

VASCONCELOS-SOUZA, José (Coord.).  Mediation and consensus building: the new tools for empowering 

citizens in the European Union. Mediação e criação de consensos: os novos instrumentos de empoderamento 

do cidadão na União Europeia. Coimbra: MEDIARCOM/MinervaCoimbra, 2010. p. 25.  
54 “A apresentação dos factos, assim como os compromissos assumidos, responde à clara intenção dos 

mediados de resolverem o problema num clima de confiança e ética, conferindo transparência a todo o 

processo.” VEZZULLA, Juan Carlos. Mediação: teoria e prática. Guia para utilizadores e profissionais. 2. ed. 

Lisboa: Agora Comunicação, 2005. p. 91.  
55 Ao abordarmos e aprofundarmos os conflitos como a ideia de um “iceberg”, percebemos que inicialmente 

existem apenas duas posições enraizadas, distintas e inegociáveis – a ponta do “iceberg” – e, posteriormente, 

após a investigação e exploração feita pelo mediador, passam a ser inúmeros interesses (percepções, 

emoções, necessidades…), identificando, verdadeiramente, o que está em questão, a visão global da situação. 

A aparente divergência é ultrapassada para uma contribuição próspera. 
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conflitivo atual.56 Procura resgatar a participação das pessoas na efetiva solução dos seus 

problemas através da comunicação e a real atuação em prol do reconhecimento da 

responsabilidade de cada parte e, consequentemente, mudanças de comportamento de 

maneira consciente. 

Marca uma mudança de paradigma em que a subordinação das partes a um 

terceiro (investido de especiais poderes de autoridade) profere uma decisão57, para um 

meio que se caracteriza pelo pleno domínio do processo pelas partes – empowerment – em 

que o terceiro aparece num plano completamente diferente (papel de facilitador). 

Portanto, o elemento principal para a compreensão da mediação é a formação de 

uma cultura de pacificação, em oposição à atual cultura beligerante, em torno da 

necessidade de uma decisão judicial para que a lide possa ser resolvida. Vai além do 

combate à morosidade, por exercer um papel determinante na redução da conflitualidade 

social e no fomento da pacificação.  

O acordo já seria uma justificativa importante da mediação, no entanto, seu 

objetivo fundamental vai além do resultado do acordo em si, visa possibilitar um processo 

em que as partes possam educar-se a si próprias em relação ao conflito e questionar as 

diferentes opções para o resolver.58 Este meio traz a possibilidade de mudança de 

mentalidade, proporciona o desenvolvimento de uma cultura do diálogo. Ganha espaço 

como um instrumento de superação do excesso de formalismo, almejando uma tutela 

efetiva, célere, adequada e respeitando as garantias constitucionais.  

Promove-se o respeito mútuo59 e a comunicação, para tentar conseguir o acordo 

no final do procedimento e na hipótese de não se chegar a acordo com a mediação, pelo 

menos as partes terão esclarecido o litígio e aprendido a dialogar entre si. Um outro ponto 

importante que o diferencia dos demais meios é a restauração das relações, por não se 

                                                 
56 “A mediação, como espaço de reencontro, utiliza a arte do compartir para tratar conflitos e oferecer uma 

proposta inovadora de pensar o lugar do Direito na cultura complexa, multifacetada e emergente do terceiro 

milênio. Essa proposta diferenciada de tratamento dos conflitos emerge como estratégia à jurisdição 

tradicional, propondo uma sistemática processual que faça novas e mais abordagens numa realidade temporal 

inovadora e mais democrática”. MORAIS, José Luis Bolzan de; SPENGLER, Fabiana Marion. Mediação e 

arbitragem: alternativas à jurisdição. 2 ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2008, p.75. 
57 WILDE, Zulema D.; GAIBROIS, Luís M. O que é a mediação. Lisboa: Agora Publicações, 2013. p. 19. 
58 ACLAND, A. F. Cómo utilizar la mediación para resolver conflictos en las organizaciones. Barcelona: 

Paidós, 1993. p. 192.  
59 “[...] o respeito à vontade dos interessados, ressaltando os pontos positivos de cada um dos envolvidos na 

solução da lide, para ao final extrair, como consequência natural do processo, os verdadeiros interesses em 

conflito.” BACELLAR, Roberto Portugal. “A Mediação no Contexto dos Modelos Consensuais de 

Resolução de Conflitos”. Revista de Processo. São Paulo. n. 95. Jul.-set. 1999. p. 128. 
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poder considerar um conflito totalmente resolvido enquanto a relação deteriorada nem 

sequer começar a ser sanada60, motivo pelo qual ressalta-se a eficácia da mediação.  

Há a necessidade de mudança de pensamento, da forma distributiva para a 

integrativa61. Da litigância à cooperação62. Da advocacia (adversários, os meus direitos…) 

para o questionamento (resolução conjunta, consensual). Um modo de intervenção 

diferente: de “zealous adversary” para “zealous problem-solver”.63 Na mediação, as partes 

e os advogados atuam como autênticos parceiros na busca de soluções para problemas 

compartilhados. Sob este quadro de resolução de problemas, o objetivo do advogado não é 

vencer à custa do outro lado, mas identificar e promover os interesses subjacentes do 

cliente.  

O acordo não basta por si mesmo para ser considerado satisfatório, há que 

perquirir sobre as causas do conflito e, assim, solucioná-lo efetivamente.64 O alto índice de 

não cumprimento de acordos resulta, precisamente, da litigiosidade subjacente – ganha-

perde das partes – e não da cooperação (ganho mútuo). Outrossim, o relacionamento65 

entre elas continuava abalado, ocasionando novos conflitos, justamente por não resolver o 

verdadeiro interesse entre as partes. Outro ponto vantajoso da mediação é a visão a longo 

                                                 
60 URY, William L. Alcanzar la paz: diez caminos para resolver conflictos en la casa, el trabajo y el mundo. 

Buenos Aires: Paidós, 2000. p. 170. 
61 A abordagem distributiva é utilizada onde as partes dividem ou distribuem os recursos entre eles, o ganho 

de uma das partes significa a perda da outra. Ou seja, tem como objetivo a maior quantidade possível para si 

mesmo. Por esta razão, as partes tendem a ter uma percepção fixa quanto à negociação, o que pode levar a 

resultados insatisfatórios, acordos ganha-perde ou perde-perde e desperdícios desnecessários de recursos. 

Diferentemente, a negociação integrativa ocorre quando as partes buscam algo a mais da negociação, através 

da criatividade e flexibilidade, trabalham em conjunto para expandir os recursos a serem divididos. Assim, 

haverá mais alternativas e escolhas a serem feitas. O resultado gera um acordo que aproveita ao máximo os 

recursos e tem como objetivo o ganha-ganha.  
62 GUTMAN, Judy. “The reality of non-adversarial justice: principles and practice”. Deakin Law Review. v. 

14. n. 1. 2009. pp. 29-51.  
63 “The problem-solving negotiator will attempt to uncover underlying interests and opportunities to increase 

the resources (also known as “value”) available to resolve the dispute. She will look for the often-repeated 

“win-win” and Pareto-optimal solutions and be prepared to constructively resolve any monetary claims. In 

contrast with adversarial negotiators who usually have little concern for the future of the parties’ relationship, 

problem-solving negotiators approach that relationship with respect and with an eye toward improving it 

even if there is no prospect for a long-term relationship.”. ABRAMSON, Harold I. “Problem-solving 

advocacy in mediations”. Dispute Resolution Journal. Aug-Oct, 2004, v. 59. n. 3. pp. 56-64.  
64 “Sabemos que a construção de acordos não garante que seja efetivamente dirimido o conflito entre as 

partes e, por vezes, chega a acirrá-lo. Todavia, a base da pacificação social reside no restauro da relação 

social e na desconstrução do conflito entre litigantes. A permanência do conflito possibilita a construção de 

novos desentendimentos ou de novos litígios: esgarça o tecido social entre as pessoas envolvidas em uma 

discordância e entre as redes sociais que as apoiam e das quais fazem parte. A permanência do conflito é, 

portanto, terreno fértil para manter latente a possibilidade de novas discórdias e o ânimo de desavença entre 

os grupos sociais de pertinência dos litigantes.” ALMEIDA, Tânia. Mediação e conciliação…, op. cit., p. 94. 
65 “[...] a ‘relação’ é a base do conflito e da solução a longo prazo”. LEDERACH, J. P. “Contruyendo la paz: 

reconciliación sostenible en sociedades divididas”. Bilbao: Bakeaz, Gernika Gogoratuz, 1998. p. 54. Apud 

TORREMORELL, Maria Carme Boqué. Cultura da mediação e mudança social. Porto: Porto Editora, 2008.   
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prazo66, enquanto que em outros meios acaba por ser limitada e pontual, gerando 

benefícios apenas a curto prazo.  

A mediação possui diversos objetivos, dentre os quais destacam-se a solução dos 

conflitos – por meio da valorização e participação das pessoas envolvidas, a prevenção de 

novos conflitos, restauração dos relacionamentos, a inclusão e a pacificação social.  

A mediação tem como função básica tentar encontrar um ponto de equilíbrio na 

controvérsia, aproximando e captando os interesses que as partes têm em comum. Sua 

finalidade é viabilizar uma solução que seja a mais justa possível para as partes, sob a 

supervisão e auxílio de um mediador.  

O diálogo participativo e construtivo é o caminho a ser trilhado para alcançar a 

solução de conflitos. Para alcançar a verdadeira satisfação das partes, os interesses reais 

precisam discutidos e não apenas abordados de forma superficial, como ocorre 

frequentemente.  

A comunicação pacífica previne o surgimento de novos conflitos, incentiva o 

diálogo, a conscientização dos direitos e deveres de cada parte e a visão positiva, no fundo, 

busca restabelecer o relacionamento entre as partes. Ademais, ao conhecerem o processo e 

perceberem o quanto essa forma é satisfatória e eficaz, os mediados passam a defender a 

mediação e utilizá-la em outros casos.  

 

1.4.1. Âmbito de aplicação da mediação 

A mediação pode ser utilizada em todas as situações em que cabe a negociação, 

notadamente: decisões conjuntas e/ou participadas, transações comerciais, relações entre 

público e privado, questões familiares, nas organizações e nas comunidades, resolução de 

conflitos (desacordos, disputas, litígios) e em todos os casos em que as partes visem manter 

o seu poder de decisão para chegar ou não a um acordo/solução.67 

As áreas de interesse ou de incidência do processo de mediação são tão díspares 

que podem contemplar e abranger muitos domínios da vivência social, tais como: familiar, 

relacionados ao consumidor, ambiental, laboral, civil, e, inclusive, penal (ressalvando-se 

                                                 
66 “[...] ademais de produzir efeitos positivos imediatos, a favorável resolução de um processo de mediação 

constitui atividade educativa para todos os envolvidos, com reflexos de longo prazo na construção de uma 

sociedade menos litigiosa, onde os indivíduos busquem de forma negociada a resolução de suas querelas”. 

NORTHFLEET, Ellen Gracie. “Novas fórmulas para a solução de conflitos”. In TEIXEIRA, Sálvio 

Figueiredo. O Judiciário e a constituição. São Paulo: Saraiva, 1994. p. 136. 
67 VASCONCELOS-SOUSA, José. Mediação…, op. cit., p. 20. 
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suas peculiaridades)68. A nível ambiental, proporciona o diálogo entre comunidades locais, 

interesses particulares e públicos na realização de determinados projetos ou iniciativas.  

A aplicabilidade da mediação é mais ampla do que um mero meio alternativo de 

resolução de conflitos por consistir numa via eficaz de prevenção, através da facilitação do 

diálogo, compreensão mútua, qualidade nos relacionamentos e conexão entre os indivíduos 

da sociedade.69   

 

1.4.2. O mediador e seu papel fundamental 

A mediação, por sua própria essência e natureza, amplia o campo das ideias. Para 

conseguir superar o conflito, a imaginação e a criatividade são pontos importantes. E este 

impasse somente poderá ser resolvido se as partes envolvidas participarem efetivamente no 

processo. Neste cenário, o mediador surge como um facilitador para ultrapassar esse 

impasse. 

No campo da mediação, a relação estabelecida entre o mediador e os mediados é 

baseada numa interação entre todos os envolvidos, cada um estará em interação direta com 

o outro.70 

O terceiro funciona como um intermediário ou facilitador da aproximação71 e 

comunicação entre as partes, instigando a reflexão de cada qual sobre o conflito, sua 

origem e repercussões, para que estas, voluntariamente, cheguem a um consenso ou 

reequilíbrio da relação.72 Utilizando diversos tipos de perguntas e técnicas, o mediador 

ajuda os mediados a encontrarem um acordo com benefícios comuns.  

O mediador deve ser: imparcial, em relação às partes; neutro, no tocante à solução 

e ao conflito em si; independente, quanto à sua postura em relação à qualquer tipo de 

                                                 
68 WARAT, Luis Alberto. O ofício do mediador. v. I. Florianópolis: Habitus, 2001. p. 87.  
69 VASCONCELOS-SOUSA, José. Mediação…, op. cit., p. 29.  
70 CEBOLA, Cátia Marques. La mediación…, op. cit., pp. 148-149. 
71 Para isso, deve utilizar a empatia, quer dizer, possuir a capacidade de assimilar a condição das outras 

partes, colocando-se em seus respectivos lugares, de modo a facilitar a compreensão do problema vivenciado 

por ambas as partes, possibilitando o encontro de soluções mais eficientes. 
72 “O mediador aparece como um actor do intermediário num sistema judicial que luta contra os seus 

disfuncionamentos, contra o excesso de judicialização das relações humanas que questiona sempre sobre a 

qualidade da comunicação humana, que interroga a dinâmica do saber viver juntos. Face a tal problemática 

muitos defendem que mediação deveria não representar uma alternativa ou uma via extra-judicial mas um 

complemento. A implementação da mediação propõe uma humanização do sistema, chamado justiça de 

proximidade ou restaurativo […]”. LOPEZ, Angela. “Reflexão sobre a formação de mediadores”. In 

VASCONCELOS-SOUZA, José (Coord.). A mediação em acção: mediation in action. Coimbra: 

MEDIARCOM/MinervaCoimbra, 2009. p. 107. 
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influência.73 Ao mediador compete a função de controlar e conduzir o processo, 

estabelecendo as regras de funcionamento. É uma técnica que conduz os interessados a 

alcançar, por meio de encontros assistidos, soluções de ganho mútuo, mas sem sugerir ou 

dar qualquer espécie de solução.  

Decerto, o sucesso da mediação dependerá também do mediador, responsável por 

conduzir a sessão de mediação da melhor forma possível. O mediador tem em mãos a 

oportunidade de ir além74, de aprofundar as questões para chegar, efetivamente, nos 

interesses das partes. Vale lembrar que este não decide, tão somente administra o 

procedimento. Para isso, deve ser capacitado75, com suficiente conhecimento de 

negociação cooperativa, comunicação construtiva, escuta ativa76, técnicas de investigação, 

aspectos psicológicos da personalidade humana, bem como outras especificidades de 

acordo com cada caso.  

O mediador pode assumir diversos papeis com intuito de auxiliar as partes a 

resolverem o litígio, como: facilitador da comunicação; legitimador, ajuda as partes a 

reconhecerem o direito de todos os envolvidos; facilitador do processo; treinador, instrui os 

negociadores despreparados no processo; ampliador de recursos, proporciona assistência às 

partes permitindo a atuação de especialistas externos (como por exemplo peritos) que 

                                                 
73 TAVEL, Agnès. La médiation, une discipline à part entière. In VASCONCELOS-SOUZA, José (Coord.). 

A mediação em acção: mediation in action. Coimbra: MEDIARCOM/MinervaCoimbra, 2009. p. 101. Neste 

sentido, a independência do mediador significa a sua insubordinação em face de quaisquer outras entidades – 

públicas ou privadas, bem como a sua emancipação perante interesses próprios ou de terceiros, isto é, 

qualquer influência externa. LOPES, Dulce; PATRÃO, Afonso. “A lei da mediação e um caso concreto: a 

realidade e as regras. Considerações a propósito das normas da mediação num conflito amoroso”.  Cadernos 

do CENoR – Centro de Estudos Notariais e Registais. n. 3. Coimbra: Coimbra Editora, 2015. p. 265.  
74 Os mediadores podem ajudar as pessoas a se comunicarem de forma diferente, com a esperança que essa 

interação se modifique ao ponto de permitir acordo entre as partes envolvidas. Acreditamos que trabalhando 

para este propósito, é possível contribuir, de algum modo, para a paz social. Cfr. DIEZ, F.; TAPIA, G. 

Herramientas  para trabajar en mediación. Buenos Aires: Paidós, 1999. p. 28.  
75 Sobre as capacidades técnicas do mediador: “capacidade de separação das questões substantivas das 

questões subjetivas, argúcia na clarificação da diferença entre factos e opiniões, percepção dos elementos 

dedutivos e indutivos dos processos de raciocínio, conhecimento e utilização dos modelos de 

conceptualização de tomada de decisões, capacidade de utilização adequada de uma grande variedade de 

tipos de perguntas, capacidade de parafrasear e reformular as asserções dos mediados, capacidade de manejar 

técnicas de atribuição de poder (empowerment) e de pedagogia na acção (coaching), capacidades oratórias 

com linguagem neutra, sem preconceitos e sem palavras irritantes desnecessárias, conhecimento das técnicas 

de transformação de discurso centrado na atribuição de culpa e no passado para discurso centrado nas 

oportunidades decorrentes do processo de mediação e no futuro.” VASCONCELOS-SOUSA, José. 

Mediação…, op. cit., p. 159. 
76 “O mediador tem de saber escutar ativamente, e provocar a reflexão de todos os intervenientes através de 

perguntas, eliminando obstáculos à comunicação, facilitando a mesma. Escutar de uma forma ativa é muito 

mais do que ouvir. Implica para além de ouvir, entender, ver, observar, analisar e principalmente 

compreender, assim como fazer-se compreender.” NASCIMENTO, Dulce. Clube mediação: transformando 

sonhos em realidade. Lisboa: Chiado Editora, 2013. p. 127.  
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podem aumentar as chances para um possível acordo;  explorador do problema, permite 

que todos os envolvidos apreciem o problema a partir de várias perspectivas, ajuda nas 

definições das questões/interesses e busca opções mutuamente satisfatórias; agente de 

realidade, ajuda na elaboração de um acordo razoável e exequível, questiona/desafia as 

partes que têm objetivos não-realistas. 77 

É fundamenta ter o domínio das técnicas de negociação, só assim ele conseguirá 

identificar zonas de entendimento (zones of agreement) que servem de parâmetro para um 

possível acordo, atendendo às pretensões e às aspirações de cada litigante. 

Atributos do mediador: conhecimento técnico especializado, exige que o 

mediador seja habilitado para a questão principal do conflito; experiência prática; 

consciência ética; racionalidade, poder de avaliar as diferentes dimensões do conflito; 

empatia, capacidade de se identificar com os interesses de ambas as partes, mantendo o 

distanciamento, a imparcialidade e neutralidade; equilíbrio, capacidade de manter uma 

posição equidistante frente aos litigantes, a fim de não comprometer o procedimento; saber 

teórico; sensibilidade; criatividade e a flexibilidade, possibilitam que o mediador ajude a 

encontrar possíveis soluções, de modo a estimular a comunicação entre as partes.78 

Por fim, inegável é a afirmação de que o mediador, além de ter conhecimento 

técnicos, deverá possuir determinados conhecimentos específicos, isto é, habilidades 

pessoais79 relativamente a cada caso discutido.  É vedada a atuação do mediador como 

advogado, juiz ou árbitro. Outrossim, nada impede que o profissional apto a exercer o 

papel de mediador exerça algumas dessas profissões. O que não vale é ele exercer esses 

papeis durante a sessão de mediação, mas obviamente ele pode aproveitar e utilizar seus 

conhecimentos específicos, sem juízo de valor, para auxiliar as partes a chegarem ao 

acordo satisfatório.  

 

 

                                                 
77 MOORE, Christopher W. O processo de mediação: estratégias práticas para a resolução de conflitos. 

Tradução Magda França Lopes. 2. ed. Porto Alegre: Artmed, 1998. p. 31.  
78 BROWN, Henry J.; MARRIOTT, Arthur L. ADR principles and practice. London: Sweet and Maxwell, 

1999. p. 329-335.  
79 “É necessário conciliar um aprendizado teórico e prático e desenvolvê-lo numa sólida instituição. 

Naturalmente que, além da capacitação teórica e prática, as características pessoais irão influenciar 

fortemente na formação do mediador. Assim, o seu tom de voz, a sua formação profissional anterior 

(psicólogo, advogado, assistente social…), a sua religião, a sua condição social, servirão para definir o seu 

estilo próprio de mediação. Por isso cada mediador terá um estilo próprio e distinto dos demais. Por isso a 

importância de se definir os princípios da mediação, bem como um padrão ético de atuação.” RODRIGUES 

JÚNIOR, Walsir Edson. A prática da mediação e o acesso à justiça. Belo Horizonte: Del Rey, 2007. p. 114. 
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1.4.3. O papel ativo das partes  

No que diz respeito às partes e sendo a mediação um método autocompositivo, a 

sua participação será mais ativa em relação a todos os outros mecanismos de resolução de 

conflitos. Na verdade, o papel dos mediados não se restringe à mera escolha do 

procedimento, são peças fundamentais para a solução do litígio. As partes não são apenas 

peças do tabuleiro de xadrez, mas jogadores reais que buscam a solução através do 

diálogo.80O espírito competitivo transforma-se em cooperação81 e as posições 

intransigentes se tornam opções de solução, configurando o carácter único da mediação.  

Enquanto que no sistema judicial e na arbitragem as partes podem ser 

representadas por seus advogados, na mediação isso não é possível. São eles que sabem 

quais são os seus interesses e as razões para as suas posições e só eles podem alcançar a 

resolução do conflito para se sentirem realmente parte do procedimento. No que diz 

respeito às pessoas coletivas (empresas, organizações) o mediado deverá ser o sujeito 

diretamente envolvido no conflito ou o representante com poderes suficientes para decidir 

o caso, e contanto que a lei o permita e o mediador considere possível.82 

 

1.4.4. O papel dos advogados 

O advogado, no exercício da sua atividade profissional, tem deveres éticos perante 

o cliente, todas as partes que de alguma forma intervêm no processo, sendo co-responsável 

pela qualidade da justiça.83 No cenário em que vivemos, enraizados na cultura de conflitos, 

mais se evidencia o papel primordial do advogado como auxiliar da justiça. É preciso 

manter-se atualizado quanto às formas alternativas de resolução de conflitos, buscar 

informar e orientar seu cliente, para que assim, seja possível reencontrar o caminho da 

reconciliação e da comunicação, prevalecendo a paz social.84  

Os advogados exercem uma função imprescindível à administração da justiça, 

através da atuação judicial ou extrajudicial – assim como, antes, durante e depois do 

                                                 
80 CEBOLA, Cátia Marques. La mediación…, op. cit., p. 150. 
81 “É necessário levá-los a entender que o compromisso mútuo e cooperativo será imprescindível para 

encontrar a melhor solução. Os mediados devem alcançar uma visão responsável, que envolve a compreensão 

da função ou o papel a ser cumprido por ambos, um em relação ao outro, resultante do novo contrato a ser 

estabelecido e a mútua satisfação que tal contrato deve proporcionar a todos.” VEZZULLA, Juan Carlos. 

Mediação…, op. cit., p. 109.  
82 CEBOLA, Cátia Marques. La mediación…, op. cit., p. 151. 
83 COOLEY, John W. A advocacia na mediação. Tradução de René Loncan. Brasília: Editora Universidade 

de Brasília, 2001. p. 215. 
84 Cfr. SUSSKIND, Richard. The end of lawyers? Rethinking the nature of legal services. Oxford: Oxford 

University Press, 2008.  
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procedimento de mediação de conflitos. E quando têm conhecimento e se preparam para 

essa nova atividade, seu desempenho facilitará ainda mais o bom êxito da mediação.85  

E como o mediador não poderá dar assessoria jurídica, é de suma importância que 

cada parte seja acompanhada pelo seu respectivo advogado. A função dos advogados 

continua sendo a proteção dos direitos e interesses do seu cliente, porém, com uma nova 

perspectiva86. A mediação está desprovida da lógica adversarial e, por esta razão, é através 

da “cooperação e não competição, motivações e não discursos fechados e cristalizados, 

criatividade e não reiteração de soluções ‘standart’, vontade das partes e não decisão de 

terceiros, cooperação e confiança e não oposição e desconfiança” 87 que o advogado 

preparará o caso e o seu cliente para a mediação.  

O advogado é uma “peça chave” no campo dos conflitos. A medida que o 

profissional, além de seus conhecimentos técnicos, dominar a criatividade para alcançar 

novos resultados, como a arte de resolver os conflitos de forma pacífica, poderá ser 

reconhecido como eficaz solucionador de litígios perante a sociedade. Ou seja, aumenta a 

clientela, contribui para a desjudicialização e pacificação social.   

O advogado ainda pode ter um papel determinante no controle da atividade do 

mediador, quer seja a nível da competência ou a nível da deontologia. É também papel do 

advogado recorrer ao judiciário em última instância, ou seja, dominar os conceitos e 

procedimentos para auxiliar o seu cliente na escolha do melhor meio alternativo de 

resolução de conflitos. “A depender de preparo profissional e relacional, um bom 

advogado pode servir de elo ou obstáculo a soluções mediadas. Sua função é valiosa”.88 

Assim, a mediação passa a ser mais um campo de atuação para os advogados, 

permitindo-lhes ampliar a área de trabalho89. Acrescenta-se que a mediação não representa 

uma limitação do exercício da advocacia nem diminuição do número de seus clientes, pelo 

                                                 
85 Há a necessidade de mudança de cultura e postura do advogado tradicional. Neste contexto, os advogados 

e seus clientes trabalham de forma conjunta para alcançar soluções globais, construtivas e criativas perante os 

conflitos. Cfr. FRICERO, Natalie (Org.). Le guide des modes amiables de résolution des différends (MARD). 

Paris: Dalloz, 2014. pp. 421-422. 
86 Cfr. ABRAMSON, Harold I. Mediation Representation: advocating in a problem-solving process. Boulder: 

Natl Inst for Trial Advocacy, 2004; SILVER, Michael P. Mediation and negotiation: representing your 

clients. London: Butterworths, 2001. 
87 VEZZULLA, Juan Carlos. Mediação…, op. cit., p. 108.  
88 ANDRADE, Juliana Loss; MAIA, Andrea. “Negociar antes de mediar”. Revista da Câmara de Comércio 

Brasil-Canadá. São Paulo. 2016. p. 55. Disponível em: <http://www.findresolution.com.br/download/revista 

%20CCBC.pdf>. Acesso em: 16 Jun. 2017. 
89 Cfr. DIAS, João Paulo; PEDROSO, João. As profissões jurídicas entre a crise e a renovação: o impacto do 

processo de desjudicialização em Portugal. Revista do Ministério Público. n. 91. Lisboa, 2002. pp. 9-54. 
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contrário, os advogados passarão a serem ainda mais reconhecidos pelo seu desempenho 

profissional. Por um lado, porque através do procedimento da mediação conseguirão 

responder às perspectivas dos seus clientes com a resolução dos conflitos de forma eficaz, 

rápida e adequada. Por outro, contribuirão para acelerar o processo de desjudicialização 

com o desafogamento de demandas no judiciário, além de ajudar a promover a cultura da 

pacificação, que a sociedade moderna aspira.90 

A bem da verdade, os advogados, além da possibilidade/faculdade, têm a 

obrigação ética de aconselhar e alertar seus clientes sobre a existência de outras formas de 

resolução de conflitos, até mesmo com a inclusão de cláusulas de mediação nos contratos. 

Por essas inúmeras razões, não paira dúvida quanto à extrema importância dos advogados 

na mediação.91 

Existem inúmeras vantagens da utilização da mediação para os advogados, 

nomeadamente: excelente desafio profissional pela utilização de novas técnicas e 

competências; criatividade na resolução dos conflitos; maior eficiência na gestão do 

tempo; uma boa reputação profissional em virtude da satisfação dos clientes; eliminação da 

tensão inerente aos tribunais; possibilidade de escolher um mediador; satisfação pessoal do 

advogado por saber que conseguiu a melhor solução para o caso; melhor conhecimento dos 

interesses e expectativas dos clientes; extinção do risco advindo da decisão em tribunal.92 

Além disto, pesquisas demonstram que os clientes criticam seus advogados por 

instaurarem os processos judiciais sem levarem em consideração os seus verdadeiros 

interesses e por este motivo, os clientes retornam mais frequentemente aos serviços de seus 

advogados que resolveram seus conflitos por via extrajudiciais93.  

                                                 
90 CEBOLA, Cátia Marques. La mediación…, op. cit., p. 157.  
91 “Muitos Advogados têm criticado este método de resolução de conflitos, com a simples alegação de que a 

prática da Mediação vem obstar a prática da advocacia. Nada mais errado. Os Advogados têm na Mediação 

um papel fundamental de aconselhamento e acompanhamento de seu Cliente. [...] Um cliente satisfeito, não 

hesitará em voltar a procurar um Advogado que lhe proporcionou um acordo satisfatório. Compete-nos a 

todos dar cumprimento ao desencadeado processo de desjudicialização, ajudando a retirar da competência 

dos Tribunais os actos e procedimentos que possam ser eliminados ou transferidos para outras entidades.” 

CARDOSO, Carlos Carvalho. “A mediação como meio de resolução alternativa de conflito”. Boletim da 

Ordem dos Advogados. 2007. n.47. p.49.  
92 MOTA, Silvia Ventura. A representação pelo advogado na mediação. Dissertação apresentada à 

Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra para obtenção do grau de Mestre em Direito na 

Especialidade em Ciências Jurídico-Forenses. Coimbra, 2016. p. 24. Cfr. HIGHTON, Elena I.; ALVAREZ, 

Gladys S. “La resolucion de conflictos y la mediacion en la experiencia Argentina”. California Western 

International Law Journal. v. 30. n. 2. 1999. pp. 5-6. 
93 SRDAN SIMAC, “Attorneys and Mediation”. In VASCONCELOS-SOUZA, José (Coord.). Mediation in 

action: A Mediação em acção/ coord. José Vasconcelos-Sousa. Coimbra: MEDIARCOM/MinervaCoimbra, 

2008. p. 61. 
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O advogado tem um papel fundamental na administração da justiça como 

estabelece o art. 88º, nº 1, do Estatuto da Ordem dos Advogados de Portugal: “o advogado 

é indispensável à administração da justiça e, como tal, deve ter um comportamento público 

e profissional adequado à dignidade e responsabilidades da função que exerce, cumprindo 

pontual e escrupulosamente os deveres consignados no presente Estatuto e todos aqueles 

que a lei, os usos, costumes e tradições profissionais lhe impõem”.94  

Quando os advogados têm uma abordagem ativa e aberta para a mediação será 

possível utilizar essa ferramenta para promover os melhores interesses de seus clientes e 

gerar soluções viáveis, valendo-se como uma força poderosa na resolução do conflito, 

nomeadamente, identificar se este meio é adequado para resolver o problema do seu 

cliente; escolher o mediador mais apropriado para o caso; se preparar e preparar seu cliente 

para este procedimento; escolher a estratégia de negociação mais adequada  (identificação 

de alternativas, pesquisa por critérios objetivos e alinhamento de expectativas, 

compreensão da importância da relação e de barreiras ao acordo, exercícios de criação de 

opções); assegurar que os interesses de seu cliente são respeitados; avaliar a consequência 

jurídica e prática das propostas; elaborar o Termo final e/ou revisar a qualidade do 

conteúdo do acordo; trabalhar em conjunto com representantes da(s) outra(s) parte(s); 

dentre outros.  

Com esta exposição, verificamos que a mediação é um campo de intervenção para 

os advogados, possibilita que a sua área de atuação seja ainda mais diversificada e ampla.95 

Por fim, todos esses novos comportamentos contribuem para o interesse da comunidade no 

desenvolvimento de um sistema de justiça mais eficaz e pacífico. Apresenta uma dupla 

vantagem: pacificação social e desjudicialização.  

 

1.4.5. O resultado da mediação 

Consiste em restabelecer a paz social entre as partes em litígio, na medida em que 

o acordo apazigua as relações existentes entre as partes e os seus interesses vão ser 

promovidos de forma satisfatória. Por esta razão, as partes se mostram mais dispostas a 

                                                 
94 Estatuto da Advocacia da Ordem dos Advogados do Brasil dispõe no mesmo sentido.  
95 Cfr. RUNDLE, Olivia. “A Spectrum of Contributions That Lawyers Can Make to Mediation”. v. 20. n. 4. 

Australasian Dispute Resolution Journal. 2009. pp. 220-228; HARDY, Samantha; RUNDLE, Olivia. 

Mediation for lawyers. Sydney: CCH Australia, 2010. 
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cumprir acordos obtidos pela via da mediação do que através de decisões provenientes do 

Judiciário.  

Por ser uma forma autônoma de resolução de conflitos, a solução encontrada para 

o problema, através de mediação, não é uma decisão imposta por um terceiro, mas 

alcançada consensualmente pelas partes através de um processo em que cada uma delas 

tem oportunidade de expor os seus interesses e as suas necessidades. 

Os acordos auferidos no processo da mediação são cumpridos e respeitados96, 

pelo fato de serem voluntários, corresponderem aos verdadeiros interesses e necessidades 

das partes. É um meio de resolução que concretiza situações de ganho para ambas as 

partes, denominado win win situation. O resultado é o esforço e colaboração dos 

intervenientes e não uma decisão autoritariamente imposta, caracterizada por um ganho 

mútuo. 

 

1.4.6. A eficácia do acordo  

Na mediação, as partes intervenientes ganham com o acordo final, sentindo-se 

mutuamente satisfeitas com o resultado alcançado e potenciando uma melhor aceitação 

pelas partes. Dado que a decisão é fruto do esforço e participação efetiva dos 

intervenientes e não apenas uma decisão autoritariamente imposta, caracterizada por um 

ganho de uma demanda e uma perda da outra.97 

O acordo é o resultado da livre vontade das partes e, além do princípio da 

voluntariedade, tem como particularidade o seu modo de criação – pelos próprios 

mediados, e o seu conteúdo – por contemplar os seus verdadeiros interesses.98 

As partes podem levar o acordo para ser homologado pelo juiz, no entanto, 

perderá seu caráter de confidencialidade99. Além do fato de ser um mero contrato, o acordo 

                                                 
96 Os acordos negociados perduram porque os seus planos de implementação são estruturados e satisfazem, 

efetivamente, os interesses das partes, ademais, as partes estão psicológica e estruturalmente comprometidas 

com o acordo. MOORE, Christopher W. El proceso de mediación: métodos prácticos para la resolución de 

conflitos. Granica: Ediciones Granica, 1995. p. 268.  
97 SILVA, Fernando Pereira Rodrigues da. Arbitragem, mediação e justiça de proximidade: micro reformas 

judiciais. Dissertação apresentada à Universidade de Aveiro para a obtenção do grau de Mestre em Gestão 

Pública, Aveiro, 2006. p. 52. Disponível em: <http://core.ac.uk/download/pdf/15565058.pdf>. Acesso em: 15 

Jan 2017. 
98 CEBOLA, Cátia Marques. La mediación…, op. cit., p. 160. 
99 O conteúdo do acordo, fruto da mediação, não está completamente protegido pelo princípio da 

confidencialidade. Uma vez que o acordo, ao ser homologado pelo judiciário, passa a ser público, como 

qualquer outra decisão judicial. LOPES, Dulce; PATRÃO, Afonso. 2014. A lei da mediação e um caso 

concreto…, op. cit., p. 260. 
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representa uma verdadeira solução para o problema em concreto, sendo consequência do 

que consideram ser aceitável e viável. Isto posto, a probabilidade de uma das partes violar 

este acordo, apesar de não ter o mesmo efeito vinculativo que uma decisão judicial, é 

pequena. Assim, as partes terão de ponderar entre a confidencialidade do acordo e as 

vantagens na execução pelo judiciário.100  

 

1.5. DISTINÇÃO ENTRE MEDIAÇÃO E OUTROS MEIOS DE RESOLUÇÃO DE 

CONFLITOS  

Os MARC são classificados em dois grupos: heterocompositivos e 

autocompositivos, cada qual pode ser adequado ao caso concreto, de acordo com as suas 

particularidades.  

 

1.5.1. Heterocomposição   

A solução de conflitos é imposta por um terceiro, alheio ao problema, de forma 

vinculativa. Também são designados como adversariais, pois as partes continuam com suas 

posições, resultando o ganha-perde ou perde-perde.101 Nesta categoria, encontram-se a 

arbitragem e o sistema judicial.   

 

1.5.1.1. Mediação versus Sistema judicial (vantagens, inconvenientes) 

Enquanto no sistema judicial as partes não se sentem realmente integradas no 

processo que, em regra, é público, na mediação ocorre precisamente o contrário: as partes 

têm o poder em suas mãos e o procedimento é regido pelo princípio da confidencialidade. 

O principal objetivo da mediação é levar as partes a considerar que existem 

formas alternativas de resguardar seus interesses - sem comprometer as suas relações. 

Quando se recorre à via judicial, torna-se mais difícil assegurar a manutenção da relação 

entre as partes, na medida em que o nível de litigiosidade é mais elevado e a possibilidade 

de pacificação torna-se mais reduzida. 

                                                 
100 GONÇALVES, Ana Maria Maia; GAULTIER, Thomas. “Portugal – Chapter 21”. EU Mediation Law and 

practice. PALO, Giuseppe de; TREVOR, Mary B. Oxford: Oxford University Press, 2012. p. 279. 
101 Os interesses são as necessidades e preocupações básicas e as posições são as exigências e pretensões 

declaradas. Cfr. FISHER, Roger; URY, William; PATTON, Bruce. Chegar ao sim…, op. cit. 
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Entre as principais características diferenciadoras da sistemática processual 

tradicional e a mediação destacam-se, entre outras, a busca da verdade102 e a discussão do 

tempo enquanto recurso de satisfação de tutela jurisdicional, a linguagem utilizada pelos 

mediadores e principalmente a paz social.103 

O sistema judicial é um modelo público, impositivo e inflexível. Já os meios 

extrajudicais são tendencialmente privados, flexíveis e adaptáveis ao caso concreto.104 

O peso financeiro da máquina judicial – os tribunais implicam necessariamente 

em custos elevados – e a impossibilidade de resposta diante da procura crescente105 são 

pontos relevantes na comparação com a mediação, que é muito menos custosa para as 

partes envolvidas e, consequentemente, acaba por beneficiar o próprio sistema judiciário.  

Além de todos os pontos já mencionados, importa salientar os aspectos 

quantitativos, dado que a mediação ainda desafoga o Poder Judiciário, que passa a ter 

melhores condições para julgar mais rapidamente os conflitos. No entanto, merece realçar 

seu aspecto qualitativo, no que toca ao grau de satisfação das partes em relação à solução 

do conflito, tendo em vista o seu caráter participativo. 

Por último, faz-se necessário averiguar as diferenças do controle do resultado 

obtido em cada um dos modelos. No sistema judicial, onde as decisões são proferidas no 

final do processo e controladas pelos recursos, perante os tribunais superiores, existe um 

controle interno do próprio sistema. Já na mediação, o controle existente é externo ao 

procedimento de resolução de conflitos. 

Como inconvenientes observa-se que a mediação alcança apenas respostas 

individuais para problemas que podem ser coletivos e como consequência, não são 

                                                 
102 “[...] chacun était monté sur un point de vue, avec une expérience propre, ici matérialisée par l’éclairage, 

et des considérations pas nécessairement partagées. C’est la base: la perception que nous avons du monde est 

une chose, la réalité est une autre.” LASCOUX, Jean-Louis. Pratique de la médiation…, op. cit., p. 59.  
103 MORAIS, José Luis Bolzan de; SPENGLER, Fabiana Marion. Mediação e arbitragem…, op. cit. p.63. 
104 “A solução judicial aponta problemas, a mediação potencializa a capacidade de compreensão dos 

problemas e a possibilidade das respostas mais corretas; a solução judicial impõe normas e posturas, por isso 

na sua grande maioria não são respeitadas; a mediação conduz as partes a decidir o que é melhor para a 

continuidade da vida familiar pós-ruptura, o que justifica a maior adesão dos destinatários; a decisão judicial 

acirra o impasse da infinita litigância enquanto a mediação procura, no consenso, diminuir a gravidade da 

situação fática conduzindo as partes à segurança de resoluções sugeridas pelo mediador e pelos advogados”. 

LEITE, Eduardo de Oliveira. “A mediação no direito de família ou um meio de reduzir o litígio em favor do 

consenso”. In LEITE, Eduardo de Oliveira (coord.). Grandes temas da atualidade: mediação, arbitragem e 

conciliação. Rio de Janeiro: Forense, 2008. p. 109.  
105 SILVA, Paula Costa e. “De minimis…, op. cit. p.736. 
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estabelecidos precedentes, jurisprudência e não se ditam leis mais concordantes com o que 

se passa na sociedade.106  

 

1.5.1.2. Mediação versus Arbitragem (vantagens, inconvenientes) 

A arbitragem é uma via jurisdicional de solução pacífica dos conflitos, na qual as 

partes têm liberdade para escolher o árbitro, delimitar o direito aplicável e estabelecer com 

que critérios ele deve dirimir a matéria conflituosa. Em outras palavras, os sujeitos das 

relações jurídicas têm a possibilidade de atribuir ao árbitro - sua função jurisdicional é 

transitória, está limitada à matéria confiada pelas partes - o poder de decidir a controvérsia, 

conforme as regras convencionadas pelas mesmas. Sendo que a decisão alcançada tem 

eficácia de sentença judicial. 

A arbitragem é um processo voluntário107 em que as pessoas em conflito delegam 

poderes a uma terceira pessoa, de preferência especialista na matéria, imparcial e neutra, 

para decidir por elas o litígio. As partes escolhem quem decidirá por elas a lide, assim, a 

nomeação decorre da vontade dos envolvidos no processo, minimizando o impacto 

negativo da solução que vier a ser proferida.  

“Os árbitros atuam como juízes privados, presidindo a audiências e emitindo 

sentenças.”108 Já os mediadores não possuem poder de decisão, apenas exercem poder 

sobre o procedimento da mediação109. Porém, o árbitro é um técnico especializado para o 

caso em que foi contratado, já o juiz é técnico em leis e jurisprudência.110 

                                                 
106 SUARES, M. “Mediación: conducción de disputas, comunicación y técnicas”. Barcelona: Paidós 

Mediación, 1997. p. 54. Apud TORREMORELL, Maria Carme Boqué. Cultura da mediação e mudança 

social. Porto: Porto Editora, 2008. 
107 A voluntariedade tem características diferentes entre esses dois meios alternativos. Na arbitragem a 

voluntariedade acontece apenas no momento inicial (escolha do procedimento) e na escolha do árbitro. Ao 

passo que na mediação, a voluntariedade é total, isto é, materializa-se durante todo o processo, desde o início 

até o seu próprio resultado. PEREIRA, Patrícia da Guia. A adequação…, op. cit., p. 184. 
108 VASCONCELOS-SOUSA, José. “Arbitragem e mediação: complementares ou distintas?”. In 

VASCONCELOS-SOUZA, José (Coord.). A mediação em acção: mediation in action. Coimbra: 

MEDIARCOM/MinervaCoimbra, 2009. p. 125. Sobre a atuação do árbitro: “The arbitrator is a «conventional 

Judge» appointed by the parties says the Law. He acts as the Judge, emanation of the State, and has the 

power of ‘juris dictio’, that is the power to say the Law. He has to respect the principle of the contradictory.” 

MALBOSC, Patricia. “Arbitration and mediation in Europe, towards a common business deontology?”. In 

VASCONCELOS-SOUZA, José (Coord.). Mediation and consensus building: the new tools for empowering 

citizens in the European Union. Mediação e criação de consensos: os novos instrumentos de empoderamento 

do cidadão na União Europeia. Coimbra: MEDIARCOM/MinervaCoimbra, 2010. p. 138.  
109 O papel do mediador: “Indeed, contrary to a judge or arbitrator, the mediator has no power of decision. He 

doesn’t judge, he doesn’t rule, he doesn’t say The Law. However, the mediator has power over the mediation 

process.” MALBOSC, Patricia. Ibidem. p. 140. 
110 VEZZULLA, Juan Carlos. Mediação…, op. cit., p.87. 
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Enquanto a arbitragem111 é, da mesma forma que o Judiciário, um método 

heterocompositivo de solução de conflitos, tendo em vista que um terceiro escolhido pelas 

partes é que decidirá o caso por elas submetido, a mediação, por sua vez, é um 

procedimento consensual de solução de conflitos pelo qual uma terceira pessoa imparcial, 

escolhida ou aceita pelas partes, atua no sentido de facilitar a resolução de suas 

divergências.112 

Ademais, destaca-se que a arbitragem, por emanar decisões impositivas, nem 

sempre alcançará os interesses das partes, que, insatisfeitas com a solução imposta, 

poderão continuar em conflito. Como regra, a sentença arbitral constitui título executivo 

judicial, tendo o árbitro um poder de decisão semelhante ao do juiz. A decisão do árbitro – 

sentença arbitral – tem efeitos de sentença judicial, revestindo-se como coisa julgada, ou 

seja, exclui a jurisdição dos tribunais.  

Por todas as considerações apontadas, podemos concluir que a mediação possui 

vantagens relevantes, nomeadamente: os custos inferiores aos tribunais (arbitral e judicial); 

a celeridade; aproximação das partes; o poder de decisão que se mantém nas mãos dos 

interessados; e a inexistência de partes vencedoras e vencidas.113 

A arbitragem é o MARC adequado quando o caso for eminentemente técnico e 

restrito a áreas em que as partes podem dispor livremente, sem a intervenção do Poder 

Judiciário.114  

Tanto a arbitragem, quanto o sistema judicial tradicional têm como desvantagens: 

distanciamento das partes na solução do problema; cumprimento da decisão final por 

                                                 
111 A arbitragem “aproxima-se do padrão judicial tradicional, sendo jurisdicional nos seus efeitos: não só a 

convenção arbitral gera um direito potestativo de constituição do tribunal arbitral e a consequente falta de 

jurisdição dos tribunais comuns; como também a decisão arbitral faz caso julgado e tem força executiva”. 

GOUVEIA, Mariana França.  “Resolução alternativa de litígios. Relatório sobre o programa, os conteúdos e 

os métodos do seu ensino teórico e prático”. Paper não publicado em manuscrito. Lisboa, Faculdade de 

Direito, UNL, 2008. p. 67. Apud VASCONCELOS-SOUSA, José. Ibidem. p. 125. 
112 “[...] na arbitragem, a parte neutra usa, sobretudo, a parte esquerda do cérebro, ou seja, os processos 

mentais racionais - analíticos, matemáticos, lógicos, técnicos, administrativos; na mediação, a parte neutra 

usa mais que a parte direita do cérebro, ou seja, processos mentais criativos – conceituais, intuitivos, 

artísticos, holísticos, simbólicos, emocionais. Além disso o árbitro lida em grande sentido com o objetivo, 

enquanto o mediador lida mais com o subjetivo. O árbitro normalmente é um participante passivo cujo papel 

é determinar o que está certo ou errado; o mediador, ao contrário, normalmente é um participante ativo que 

tenta levar as partes à reconciliação e ao acordo, independentemente de quem está certo ou errado”. 

COOLEY apud SALES, Lília Maia de Moraes. Justiça e mediação de conflitos. Belo Horizonte: Del Rey, 

2004. p. 43.  
113 VASCONCELOS-SOUSA, José. Mediação…, op. cit., p. 26. 
114 VEZZULLA, Juan Carlos. Mediação…, op. cit., p. 86.  
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imposição, e não por ato de vontade das partes; resulta na decisão tomada por terceiro – 

árbitro ou juiz, e não pelas próprias partes. 

 

1.5.2. Autocomposição  

As partes cooperam e controlam o processo, tem como característica fundamental 

a resolução do conflito ser alcançada pelas próprias partes, ou seja, sem a decisão imposta 

por um terceiro. Também nomeadas como não adversariais, abrangem a negociação, 

conciliação e mediação. Posicionam-se ao lado do sistema judicial como uma opção que 

visa vincular cada conflito ao meio de solução apropriado, apresentando-se também como 

mecanismos de inclusão social, tendo em vista que as partes se tornam corresponsáveis 

pela resolução do litígio, e, além do mais, contribuem para a pacificação social, visto que 

um dos objetivos dos mesmos é utilizar o diálogo para gerenciar seus conflitos115. 

 

1.5.2.1. Mediação versus Negociação (vantagens, inconvenientes) 

Estes dois meios de resolução de conflitos são reflexos das sociedades 

democráticas que asseguram o direito dos cidadãos defenderem seus próprios interesses e o 

dever de respeitar os direitos dos demais.116  

A negociação é um meio pelo qual as partes acordam entre si os seus interesses e 

objetivos, com uma concepção de relação mútua, que prescinde a intervenção de um 

terceiro. Já a mediação é um processo em que a negociação realiza-se na presença de um 

mediador que facilita a solução do conflito.117 

A negociação acontece sem a presença de um terceiro neutro e imparcial, são as 

partes que discutem diretamente o seu litígio e, se for bem sucedida, levará à celebração do 

acordo que extinguirá o conflito118. A negociação pode contar com a presença dos 

advogados das partes ou de peritos, mas estes são imparciais, defendem o interesse e a 

pretensão da parte que os nomeia. 

O grande diferencial da negociação é a ausência da figura de um terceiro, 

ressalvada a possibilidade de participação de um advogado, quando a comunicação se 

                                                 
115 SALES, Lilia Maia de Morais; RABELO, Cilana de Morais Soares. “Meios consensuais …, op. cit., p. 76. 
116 VASCONCELOS-SOUSA, José. Ibidem. p. 31. 
117 VASCONCELOS-SOUSA, José. Mediação…, op. cit., p. 22.  
118 A negociação “é a primeira instância da tentativa de resolução de conflitos, pois, diante de uma solução 

que atenda a ambas as partes, o conflito está resolvido.” SALES, Lilia Maia de Morais; RABELO, Cilana de 

Morais Soares. “Meios consensuais…, op. cit., p. 77.  
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encontrar embaraçada. Em que pese a negociação apresentar-se como um exercício de 

aproximação, tolerância e diálogo, deve ser estimulada no plano prático para permitir que 

as pessoas resolvam seus problemas independentemente da presença de um terceiro 

facilitador. 

Na verdade, a inexistência de um terceiro que assegure a igualdade de condições 

no diálogo pode acarretar acordos que não repercutem na esfera de satisfação de todos os 

envolvidos, haja vista resultarem tão somente do receio de que um deles sofra um prejuízo 

mais gravoso caso não desista/renuncie sua pretensão. Por isso é que, a depender das 

circunstâncias, a presença de um terceiro imparcial a intermediar o conflito é fundamental 

na garantia de uma resposta equitativa. 

A mediação é necessária justamente quando os envolvidos no conflito não 

conseguem resolver o litígio sem a intervenção de um terceiro, cabendo ao mediador 

conduzir as partes para uma postura colaborativa. Observa-se que “a mediação é ainda uma 

forma de pedagogia sobre a negociação, na medida em que o mediador encoraja e ajuda os 

participantes a serem mais eficazes e eficientes na sua negociação”119.  

 

1.5.2.2. Mediação versus Conciliação (vantagens, inconvenientes) 

A conciliação120 é a forma consensual de resolução de conflitos que mais se 

assemelha com a mediação. Nesse sentido, faz-se essencial delinear seus elementos 

característicos, a fim de que não restar dúvidas e confusão entre os dois institutos.   

A diferença essencial está na intervenção do conciliador na proposição da solução, 

o que não ocorre na mediação, onde as partes são responsáveis na determinação das 

soluções. Neste método as partes continuam com sua autonomia no que diz respeito à 

solução proposta, ou seja, aceitam se quiserem, pois o conciliador apenas propõe saídas, 

quem decide são as partes de acordo com a conveniência para as mesmas. 

Difere, porém, a mediação da conciliação, quanto ao grau de interferência no 

mérito do conflito, que é muito maior no caso do conciliador, pois tem ampla liberdade 

para sugerir propostas concretas. “Mediação envolve um processo onde o papel do 

                                                 
119 VASCONCELOS-SOUSA, José. Ibidem. p. 29.  
120 “A conciliação preserva a garantia constitucional do acesso à Justiça e consolida a ideia de que um acordo 

bem construído é sempre a melhor solução. Com a divulgação necessária, é possível disseminar em todo o 

país a cultura da paz e do diálogo, desestimulando condutas que tendam a gerar conflitos e proporcionando à 

sociedade uma experiência de êxito na composição das lides”. PACHÁ, Andreá. “A sociedade merece um 

bom acordo”. Revista MPD Dialógico – do Movimento Ministério Público Democrático. n. 25. São Paulo, 

2009. p. 33. 
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mediador é mais ativo, em termos de facilitação da resolução do conflito e mais passivo em 

relação à intervenção no mérito ou enquadramento legal.”121 

A conciliação continua a manter uma linguagem adversativa de “culpado ou 

inocente”, “ganhador ou perdedor”, já a mediação tem linguagem de transigência, busca 

uma terceira dimensão, com o objetivo na vitória de todos. Na conciliação, o objetivo é o 

acordo, ou seja, as partes, mesmo adversárias, devem chegar a um acordo para evitar um 

processo judicial. Em contrapartida, na mediação as parte não devem ser entendidas como 

adversárias e o acordo é consequência da comunicação construtiva e eficaz entre as partes. 

A mediação busca auxiliar as pessoas a construir consensos sobre os conflitos, ao 

passo que a conciliação busca o acordo entre as partes envolvidas, o terceiro imparcial 

empreende esforços para que as partes cheguem, necessariamente, a um acordo, 

geralmente firmado sobre a base de concessões mútuas, isto é, o objetivo é chegar ao 

acordo, e não trabalhar o conflito. A conciliação não trabalha o conflito, mas ignora-o, e, 

portanto, não o transforma como faz a mediação. O termo de conciliação é um termo de 

cedência de um litigante ao outro, encerrando-o.  

É notadamente nesse aspecto que a mediação mais se distingue da conciliação. Na 

conciliação o que se busca é um acordo, é o fim da controvérsia em si mesma através de 

concessões mútuas; se não houver acordo, a conciliação é considerada fracassada. O 

conciliador pode sugerir às partes o que fazer, pode opinar sobre o caso, diferentemente do 

mediador, que visa a comunicação entre as partes, a facilitação de seu diálogo, sem sugerir 

a solução, para que possam sozinhas administrar seu conflito. Uma mediação pode ser bem 

sucedida mesmo sem culminar em um acordo, bastando que tenha facilitado o diálogo 

entre as partes e despertado sua capacidade de entenderem-se sozinhas, alargando a 

perspectiva sobre o caso.  

Ao contrário da conciliação, a mediação não tem como objetivo alcançar somente 

o acordo, mas sim esclarecer as partes do litígio em questão, para que estas exponham as 

suas necessidades e preocupações. 

Tendo em vista que um dos principais objetivos da mediação é a restauração dos 

relacionamentos, nos casos em que a causa for exclusivamente material, existência de 

simples relacionamentos eventuais ou inexistência de relacionamentos 

significativos/contínuos entre os envolvidos, quando preferirem acabar logo com o conflito 

                                                 
121 SERPA, Maria Nazareth. Teoria e prática da mediação de conflitos. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 1999. 

p.147. 
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– ainda que o resultado não contemple todos os interesses e expectativas – o MARC mais 

indicado é a conciliação.122   

Pelo exposto, a mediação é o meio que apresenta mais benefícios: minimização do 

desgaste emocional, dos custos económicos e da conflitualidade social, inerentes a 

qualquer forma de resolução de litígios dita tradicional; redução, de forma significativa, do 

tempo médio de resolução do conflito ao adaptar-se às necessidades particulares da vida 

dos participantes; preservação do carácter confidencial do conflito, ao limitá-lo aos 

litigantes e mediador, promovendo assim um ambiente de intimidade entre os 

intervenientes no processo, fomentando a melhoria do relacionamento interpessoal e 

intergrupal; aplicação do princípio de que todos os participantes que intervêm no processo 

ganham com o acordo final, o denominado princípio da “boa decisão”, ficando assim 

mutuamente satisfeitos com o resultado obtido e maximizando uma melhor aceitação da 

decisão alcançada pelas partes, já que a mesma é o resultado de uma ação e esforço 

firmado entre os intervenientes e não uma decisão proferida autoritariamente por um 

magistrado judicial onde há uma parte que perde e outra que ganha a demanda. 

Por fim, ressalta-se que “não há de se fazer comparações de mérito entre esses 

mecanismos, tendo em vista que um não é melhor do que o outro, apenas revelam-se mais 

adequados a determinados tipos de conflitos.”123  

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
122 VEZZULLA, Juan Carlos. Mediação…, op. cit., p. 86. A conciliação judicial é: “a tentativa de resolução 

do conflito por acordo entre duas ou mais partes, desenvolvida no âmbito de um processo judicial ou 

administrativo, através da intervenção do próprio decidendi responsável pela decisão final”. CEBOLA, Cátia 

Marques. “Mediação e arbitragem de conflitos de consumo: panorama português”. Revista Portuguesa de 

Direito do Consumo. Coimbra. n. 70. 2011. p. 35. 
123 SALES, Lília Maia de Morais. Mediare…, op. cit., p.27.  
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CAPÍTULO II – ACESSO À JUSTIÇA ATRAVÉS DA MEDIAÇÃO: análise swot 

 

2.1 PRINCÍPIOS CARACTERIZADORES DA MEDIAÇÃO E SUA APLICABILIDADE 

EM MATÉRIA AMBIENTAL 

A Lei nº 29/2013, de 19 de abril (Lei da Mediação)124, consagrou o diploma 

normativo da mediação em Portugal, os seus princípios basilares, bem como o regime 

jurídico aplicável à mediação civil e comercial, o estatuto jurídico dos mediadores e ainda 

o regime dos sistemas públicos de mediação, com o objetivo de reunir todo o 

enquadramento jurídico em apenas um documento legal. 125  

Os princípios da mediação estão consagrados no Capítulo II da Lei da Mediação, 

designadamente a voluntariedade (artigo 4.º), a confidencialidade (artigo 5.º), a igualdade e 

imparcialidade (artigo 6.º), a independência (artigo 7.º), a competência e responsabilidade 

(artigo 8.º) e a executividade dos acordos de mediação (artigo 9.º). O procedimento não 

possui uma forma rígida, predeterminada, sendo passível de adaptações de acordo com o 

tipo específico de conflito e o interesse das partes, bem como o ambiente onde ocorre, em 

perfeita consonância com os princípios norteadores consolidados aplicáveis à hipótese. 

 

2.1.1. Voluntariedade  

O artigo 4º da Lei de Mediação exige, além da voluntariedade, o consentimento 

esclarecido e informado das partes na realização do procedimento da mediação.126 O 

legislador português não acolhe a existência de sistemas obrigatórios de mediação, trata-se 

de uma condição sine qua non. O não cumprimento deste princípio impossibilitaria ab 

initio qualquer demanda quanto ao caso, tendo em vista que a obrigatoriedade poderia 

resultar no silêncio dos envolvidos, inviabilizando a mediação.127  

                                                 
124 No Brasil, a Lei nº 13.140/2015 dispõe sobre a mediação e em seu art. 2º: A mediação será orientada 

pelos seguintes princípios: I - imparcialidade do mediador; II - isonomia entre as partes; III - oralidade; IV 

- informalidade; V - autonomia da vontade das partes; VI - busca do consenso; VII - confidencialidade; VIII 

- boa-fé. 
125 “Temos fundadas esperanças de que essa inovação legislativa propiciará o surgimento de nova cultura, nas 

academias, nos tribunais, na advocacia, enfim, em todos os segmentos de atuação prática dos profissionais do 

direito.” WATANABE, Kazuo. “Cultura da sentença e cultura da pacificação”. In YARSHELL, Flavio Luiz; 

MORAES, Mauricio Zanoide de (Org.). Estudos em Homenagem à Professora Ada Pellegrini Grinover. São 

Paulo: DPJ, 2005. p. 690.  
126 O art. 26.º da Lei de Mediação impõe o dever do mediador “esclarecer as partes sobre a natureza, 

finalidade, princípios fundamentais e fases do procedimento de mediação, bem como sobre as regras a 

observar”. 
127 CEBOLA, Cátia Sofia Marques. Resolução extrajudicial…, op. cit., p. 96. Com o intuito de promover a 

mediação, é possível incluir uma cláusula nos contratos para a tentativa de mediação antes de ajuizar uma 
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A solução mais adequada para colocar fim a um conflito é aquela encontrada 

pelas próprias partes, pois é a que melhor atende seus interesses e a que terá maior chance 

de ser cumprida voluntariamente128. 

No ordenamento brasileiro, o novo CPC (Código de Processo Civil) prevê 

inovações que vêm ao encontro deste novo paradigma, como a criação de centros 

judiciários de solução consensual de conflitos, responsáveis pela realização de sessões e 

audiências de conciliação e mediação e pelo desenvolvimento de programas destinados a 

auxiliar, orientar e estimular a autocomposição (art. 165), e ainda a determinação de uma 

audiência de mediação ou conciliação prévia – salvo quando o autor indicar, 

expressamente, o desinteresse na designação.129 Esta “obrigatoriedade” é apenas em 

relação ao primeiro contato da mediação, as partes não estão obrigadas a permanecer na 

mediação nem, muito menos, a concluir um acordo. O novo CPC Brasileiro valoriza os 

MARC, faz da solução consensual e pacífica componente indispensável à tutela 

jurisdicional e prevê a promoção Estatal da solução consensual dos conflitos no seu artigo 

3º, §3º: A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos 

deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do 

Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial.130  

Do mesmo modo, o CPC Português dispõem em seu art. 7º, nº 1: Na condução e 

intervenção no processo, devem os magistrados, os mandatários judiciais e as próprias 

                                                                                                                                                    
ação. No entanto, “Um juiz, um estatuto ou um contrato, podem obrigar as partes a encontrarem-se em sessão 

de mediação, mas nada as obriga a chegar a acordo ou, em muitas circunstâncias, nada as obriga a 

interessarem-se e envolverem-se sinceramente no processo de procura de solução.” SOUZA, José 

Vasconcelos. Mediação…, op. cit., p.33. 
128 “Consensus-building enhances democratic practice by involving thosedirectly affected by decisions in the 

process of deciding what to do. As a consequence,such decisions are easier to implement. Also, since 

deliberation is a fundamental part ofconsensus-building, the stakeholders learn more about the issue under 

discussion, areable to refine their own ideas and learn more about each other’s interests, perceptions,and 

world-views.” SUSSKIND, Lawrence; ZION, Liora. Can america's democracy be improved? Draft Working 

Paper of the Consensus Building Institute and the MIT-Harvard Public Disputes Program. Harvard: 2002. p. 

21. Disponível em: <https://www.researchgate.net/publication/252814979_CAN_AMERICA'S_DEMO 

CRACY_BE_IMPROVED>. Acesso em: 20 Maio 2017.  
129 “[...] destaca-se que o legislador agiu de forma bastante louvável ao estimular a adoção dos mecanismos 

de solução consensual de conflitos. Agora, cumpre aos operadores do direito disseminarem a prática desses 

institutos em prol da celeridade [...]”. CARVALHO, Lucas de Holanda Cavalcanti. “O Novo código de 

processo civil brasileiro e os institutos da conciliação, mediação e arbitragem”. Vida judiciária. Porto. n. 194. 

2016. p. 37. 
130 Destaca-se que o impulso ao consenso já é previsto no Código de Ética do Advogado (do Brasil): VI – 

estimular a conciliação entre os litigantes, prevenindo, sempre que possível, a instauração de litígios; VII – 

aconselhar o cliente a não ingressar em aventura judicial. Ademais, o Estatuto da Ordem dos Advogados 

(de Portugal), em seu artigo 111.º dispõe: A solidariedade profissional impõe uma relação de confiança e 

cooperação entre os advogados, em benefício dos clientes e de forma a evitar litígios inúteis, conciliando, 

tanto quanto possível, os interesses da profissão com os da justiça ou daqueles que a procuram. 
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partes cooperar entre si, concorrendo para se obter, com brevidade e eficácia, a justa 

composição do litígio. 

Um dos fatores que mais afeta o recurso à mediação é o desconhecimento deste 

instrumento.131 Embora questionável, acreditamos que a obrigatoriedade se faz necessária, 

apenas na fase da pré-mediação, pois é utilizada como um método de difundir o instituto 

que ainda se faz ausente em nossa cultura. O princípio da voluntariedade não é 

desrespeitado, pois é apenas uma sessão de esclarecimentos que pretende conceder às 

partes os elementos necessários deste procedimento e, assim, decidir de forma 

completamente livre. Neste entendimento, a pré-mediação obrigatória pode ser um 

importante passo na fomentação da cultura de mediação nos países onde ainda não se 

verifica, como é o caso de Portugal.132 

A título exemplificativo, foi instituído, em Quebec, a pré-mediação obrigatória 

nos conflitos em matéria familiar. Por meio de uma palestra, os interessados se informam 

sobre este possível procedimento e, posteriormente, as partes optam pela utilização ou não 

de tal mecanismo, com plena liberdade.133 

Defendemos que é perfeitamente aceitável a obrigatoriedade da sessão de pré-

mediação para que o procedimento de mediação seja devidamente esclarecido e informado 

às partes e que esta opção não viola o princípio da voluntariedade. Pelo contrário, as partes 

só serão plenamente voluntárias, podendo escolher livremente entre os meios de resolução 

de conflitos, se possuírem ampla informação sobre os procedimentos. Indo, inclusive, ao 

encontro do próprio artigo 4.º, nº 1, que dispõe acerca do princípio da voluntariedade: o 

procedimento de mediação é voluntário, sendo necessário obter o consentimento 

esclarecido e informado das partes para a realização da mediação, cabendo-lhes a 

responsabilidade pelas decisões tomadas no decurso do procedimento (grifo nosso). 

                                                 
131 GOUVEIA, Mariana França; GAROUPA, Nuno; MAGALHÃES, Pedro (Coord.); CARVALHO, Jorge 

Morais (dir.). Justiça econômica em Portugal: resolução alternativa de litígios. Lisboa: Fundação Francisco 

Manuel dos Santos e Associação Comercial de Lisboa, 2012. p. 43.  
132 QUEIROZ, Cátia Helena Gonçalves. Mediação familiar: obrigatoriedade ou voluntariedade? Dissertação 

apresentada à Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra no âmbito do 2º Ciclo de Estudos em 

Direito, na área de especialização em Ciências Jurídico-Forenses. 2014. p. 31.  
133 VEZZULLA, Juan Carlos. Mediação: teoria e prática. Guia para utilizadores e profissionais. Lisboa: 

Agora Publicações, 2001. Apud TARTUCE, Fernanda. “Mediação no Novo CPC: questionamentos 

reflexivos”. In Novas Tendências do Processo Civil: estudos sobre o projeto do novo Código de Processo 

Civil. Org.: Freire, Alexandre; Medina, José Miguel Garcia; Didier Jr, Fredie; et al. Disponível em: 

<http://www.fernandatartuce.com.br/wp-content/uploads/2016/02/Media%C3%A7%C3%A3o-no-novo-

CPC-Tartuce.pdf>. Acesso em: 06 Jun. 2017.  
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Apenas desta forma, as partes poderão escolher o meio que acreditam ser o mais 

apropriado para o caso em tela.  

Um dos principais objetivos da mediação é aproximar a justiça da sociedade, 

facilitando o exercício dos seus direitos. Na teoria, a mediação “perfeita” não deve aceitar 

qualquer tipo de obrigatoriedade, as partes têm liberdade acerca da sua participação no 

procedimento, para optar pela mediação como meio de solução de conflitos e para decidir 

o conflito neste processo. As partes não devem, pois, sofrer quaisquer influências ou 

pressões de terceiros. No entanto, a realidade em que vivemos mostra que nem os 

advogados, nem, muito menos, as partes têm sequer conhecimento deste meio alternativo. 

Por esta razão, vemos a obrigatoriedade da pré-mediação como uma necessidade que não 

prejudicará o procedimento ou resultado da mediação. Além deste dispositivo, existem 

outras medidas que podem ser tomadas para ajudar na criação da “cultura da mediação”, 

como: educação e formação; enviar convites para a participação na mediação; divulgação 

na Ordem dos advogados; competições entre mediadores/estudantes; promoção de 

encontros/seminários/cursos/palestras; confecção e divulgação de materiais de apoio; 

criação de estágios de mediação com atendimento à população134; incentivar, nas 

faculdades de Direito, projetos de pesquisa/extensão que intensifiquem a prática da 

resolução pacífica de conflitos; entre outros.135 

Faz-se necessário que o Poder Público, em parceria com demais setores da 

sociedade, dentre eles o órgão de representação da advocacia, disponibilize meios para 

especialização dos advogados.136 No Brasil, a mediação se encontra num estágio muito 

mais avançado que em Portugal, porque o CNJ137 e a OAB138 abraçaram a causa, 

                                                 
134 A título exemplificativo: Projeto de extensão comunitário – interdisciplinar de atendimento jurídico 

itinerante à comunidades hipossuficiente (Escritório Modelo de Assistência Jurídica), inserindo práticas de 

mediação, conciliação, arbitragem da Universidade do estado de Santa Catarina. Para maiores informações:  

http://emaj.paginas.ufsc.br/atendimento-juridico-itinerante-a-comunidades-hipossuficiente/.  
135 “Nesse sentido, em complemento à legislação, seria bastante válida a criação de cartilhas, protocolos ou 

outros documentos que busquem a orientação não só dos mediadores, mas de todos os servidores e 

profissionais que estão em contato com a gestão de conflitos. Evitar perdas de tempo e escaladas dos 

conflitos desnecessárias é primordial para o alcance de bons resultados na gestão conflitiva eficiente e de 

menor custo possível dentro e fora da atividade estatal.” HALE, Durval; PINHO, Humberto Dalla Bernardina 

de; CABRAL, Trícia Navarro Xavier (Org.). O marco…, op. cit., p. 73.  
136 No Brasil, o Ministério da Justiça adotou iniciativas em parceria com diversas instituições do Sistema 

Judicial, visando o desenvolvimento de ações educacionais e de capacitações de variados seguimentos nos 

temas afetos à mediação e conciliação. Cfr. CAETANO, Flávio Crocce. Manual de Mediação de Conflitos 

para Advogados (Escrito por Advogados). Brasil: Ministério da Justiça, 2014. pp. 7-9.  
137 “A conciliação e a mediação integram a Política Judiciária Nacional de tratamento dos conflitos de 

interesses, desenvolvida pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e voltada a assegurar a todos o direito à 

solução dos conflitos por meios adequados à sua natureza e peculiaridade. Tanto a conciliação quanto a 
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divulgando, capacitando e apoiando a mediação. Por outro lado, em Portugal, critica-se que 

a Ordem dos Advogados além de não aderir à causa, pronuncia-se contra e, por muitas 

vezes, pela falta de conhecimento da matéria ou por aversão ao que é novo139 e o Estado 

português tem se mostrado ineficaz e inerte na promoção de políticas públicas. Isto em 

relação ao parâmetro geral da mediação, no tocante à mediação ambiental, a aplicabilidade 

e desenvolvimento é ainda menor.  

 

2.1.2.     Confidencialidade  

No campo da mediação, a confidencialidade140 é uma característica fundamental 

do próprio processo de resolução de conflitos, sendo certo que as partes apenas sentirão 

liberdade e confiança para divulgar os seus interesses se estiverem protegidas pelo 

sigilo141, além do mais, possibilita a preservação das relações entre as partes142 e também 

permite que o mediador trabalhe com maior independência. A Lei da Mediação, no seu 

artigo 5º institui a confidencialidade como regra143, e no artigo 28º estabelece os 

impedimentos resultantes do princípio da confidencialidade.  

A confidencialidade é condição da própria eficácia da mediação e a não 

observância deste princípio faria com que os mediados permanecessem atrelados às suas 

posições e provocaria uma estratégia de ocultação de informações, impossibilitando o 

                                                                                                                                                    
mediação são consideradas instrumentos efetivos de pacificação social, prevenção e resolução de litígios, 

além de técnicas de redução da excessiva judicialização dos conflitos de interesses e de redução da 

quantidade de recursos e execuções de sentenças. Tal Política Judiciária Nacional foi regulamentada pelo 

Conselho Nacional de Justiça na Resolução nº 125, de 29 de novembro de 2010, e vem sendo incentivada em 

campanhas como a da Semana Nacional de Conciliação [...]” CAMBI, Eduardo; SOUZA, Fernando Machado 

de. “Resolução consensual de conflitos difusos e coletivos”. Revista da AJURIS. v. 42. n. 137. Março 2015. 

p. 242.  
138 Ordem dos Advogados do Brasil.  
139 “Reformar o actual modelo de resolução de conflitos com arrimo quase exclusivo nos tribunais judiciais é 

uma questão de transformação de mentalidades e demolição progressiva do sentimento tão português de 

resistência à mudança.” CEBOLA, Cátia Marques. “Resolução extrajudicial de conflitos em matéria 

ambiental: um inexorável mundo novo”. In CEBOLA, Cátia Marques et al (Coord.). Direito do urbanismo e 

do ambiente: estudos compilados. Lisboa: Quid Juris?, 2010. p. 439. 
140 Cfr. CAMPOS, Joana. “O princípio da confidencialidade na mediação”. SI. n. 318. 2009. pp. 311 e ss. 
141 Cfr. FERREIRA, J. O. Cardona. Julgados de Paz: Organização, Competência e Funcionamento, 

Coimbra: Coimbra Editora, 2001. p.70.   
142 MOTA, Sílvia Ventura. A Representação pelo Advogado na Mediação. Dissertação apresentada à 

Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra para obtenção do grau de Mestre em Direito na 

Especialidade em Ciências Jurídico-Forenses sob a orientação da Doutora Sandra Passinhas Janeiro 2016. p. 

19.  
143 Cfr. COSTA, Ana Filipa Camacho da. O Princípio da confidencialidade na mediação em matéria civil e 

comercial: caso Português. Dissertação apresentada à Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa 

para cumprimento dos requisitos necessários à obtenção do grau de Mestre em Ciências Jurídicas 

Empresariais. Lisboa. 2014.   
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acordo.144 Este princípio garante que as informações não possam ser utilizadas para 

proveito próprio ou de terceiros e que o mediador não testemunhe em processo judicial, 

salvo exceções legais, por razões de ordem pública, notadamente o superior interesse do 

menor ou a proteção da integridade física ou psicológica de uma pessoa (art. 5º, nº 3 – lista 

não exaustiva). Pode-se, também, afastar este princípio quando for necessário para 

aplicação ou execução do acordo obtido em mediação, todavia, somente quando for 

imprescindível à proteção dos referidos interesses. 145 

Quanto à confidencialidade no caucus – reuniões privadas com cada parte, 

separadamente – o art. 4º do Código de Conduta Europeu para Mediadores146 prevê que 

qualquer informação facultada confidencialmente ao mediador por uma das partes não 

deve ser transmitida às outras partes sem autorização, a menos que a lei o imponha. 

Este princípio possui duas dimensões. Primeira, atribui ao mediador o dever do 

sigilo, tanto no âmbito externo (não pode utilizar as informações deste procedimento para 

qualquer outro fim) quanto interno (não pode comunicar às outras partes informações que 

lhe foram prestadas a título confidencial), dado que apenas dessa forma as partes podem 

confiar plenamente no terceiro imparcial. E a segunda, trata da impossibilidade de 

apreciação do conteúdo da mediação em vias judiciais, nesta acepção, não só o mediador 

está vinculado, como também as próprias partes. Ou seja, somente através do princípio da 

confidencialidade é que os envolvidos podem discutir abertamente os fatos latentes ao 

conflito.147  

A previsão legal analisada apenas teve em consideração a mediação particular e os 

conflitos, majoritariamente, bilaterais e bem identificados. Consequentemente, como quase 

                                                 
144 “O clima de informalidade e confidencialidade das sessões favorecem o esclarecimento de situações que 

talvez não aflorassem na sala das audiências. O diálogo que se estabelece entre as partes é mais verdadeiro 

porque envolve a inteireza de suas razões e não apenas aquelas que poderiam ser deduzidas com forma e 

figura de juízo”. NORTHFLEET, Ellen G. “Novas fórmulas…, op. cit., p. 235. 
145 Art. 5º, nº 3 da Lei de Mediação dispõe que  O dever de confidencialidade sobre a informação respeitante 

ao conteúdo da mediação só pode cessar por razões de ordem pública, nomeadamente para assegurar a 

proteção do superior interesse da criança, quando esteja em causa a proteção da integridade física ou 

psíquica de qualquer pessoa, ou quando tal seja necessário para efeitos de aplicação ou execução do acordo 

obtido por via da mediação, na estrita medida do que, em concreto, se revelar necessário para a proteção 

dos referidos interesses.  
146 Disponível em <http://ec.europa.eu/civiljustice/adr/adr_ec_code_conduct_pt.pdf>. Acesso em 19 Maio 

2017.    
147 LOPES, Dulce; PATRÃO, Afonso. 2014. “A lei da mediação e…, op. cit., pp. 253-255.   
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não há intervenção de terceiros nem atração dos meios de comunicação social148, controla-

se mais facilmente possíveis fugas de informação. 

Em se tratando de mediação ambiental, o cenário apresenta maior complexidade e 

deverá respeitar questões de segurança pública dos cidadãos e do próprio meio ambiente, 

para mais, é comum envolver vários sujeitos na mesma situação de conflito – confrontam-

se objetivos e posições diversas, interesses públicos e privados.149 Diferentemente das 

demais mediações, as partes envolvidas nos conflitos ambientais são representantes de 

grupos de interesse, deste modo, os mediados defendem os interesses e necessidades de 

quem representam.150 Também são caracterizados pela multiplicidade de interesses, 

valores e stakeholders envolvidos. Em vista desta complexidade, o controle da 

confidencialidade em mediação ambiental deve ser meticuloso e flexível, cuidados que, 

infelizmente, o legislador não levou em consideração ao estabelecer a Lei da Mediação.151  

Nos conflitos ambientais, bem como nos urbanísticos/territoriais, por envolver 

relevante interesse público, é comum a cobertura (ou tentativa) da mediação pelos meios 

de comunicação social. Neste prisma, faz-se necessário conseguir equilibrar entre a 

publicidade e a proteção da negociação pela confidencialidade. A complexidade desta 

articulação exige a elaboração de um “Plano de Comunicação” – flexível e adaptável às 

mudanças/necessidades –  para permitir gerir cada momento do processo.152  

                                                 
148 Cfr. RUSCHEINSKY, Aloisio. “Informação, meio ambiente e atores sociais: mediação dos conflitos 

socioambientais”. Ciências Sociais Unisinos. n. 46(3). Set/Dez 2010. pp. 232-247.  
149 CEBOLA, C. M.; CASER, U.; VASCONCELOS, L. “La confidencialidad en mediación ambiental. Su 

aplicación al Proyecto MARGov en Portugal”. Revista La Trama. n. 41. Maio, 2014. Disponível em: 

<http://www.revistalatrama.com.ar/contenidos/larevista_tapa_anterior.php?id=41>. Acesso em 05 Jan. 2017. 

pp. 7-8. 
150 CASER, U. “Axiomas da Mediação”, Newsletter Electrónico do GRAL. n. 1. Lisboa, 2008. Disponível 

em: <http://www.gral.mj.pt/userfiles/Artigo-Axiomas-da-Mediacao(3).pdf>. Acesso em: 10 Maio 2017. Cfr. 

CASER, Ursula. “Bilateral, multilateral and complex multiparty mediation: concepts and dynamics”. In 

VASCONCELOS-SOUSA, José. (Coord.). Mediation in Action: a mediação em acção. Coimbra: 

MEDIARCOM/MinervaCoimbra, 2008. pp. 81-91. 
151 CEBOLA, C. M., CASER, U. & VASCONCELOS, L. “La confidencialidad…, op. cit., p. 20. Um estudo 

de Rosemary O’Leary (Environmental management at the millenium: the use of environmental dispute 

resolution by State governments. Journal of Public Administration Research and Theory. v. 10. University of 

Kansas, January 1, 2000, p. 137 e ss.) também demonstra que 47% dos Estados americanos adota programas 

de resolução de conflitos envolvendo a atuação de um terceiro facilitador, sendo que, dos 53% restantes, um 

terço tinha a intenção de implementar tais programas no futuro (quando ela fez a pesquisa) e um terço não 

tinham programas oficiais, mas contavam com entidades não-governamentais fortes e confiáveis que 

atuavam na resolução consensual de conflitos na área ambiental. A pesquisa também demonstrou que, quanto 

maior o comprometimento do Estado com a proteção ambiental, maior o grau em que ele também se 

preocupou em institucionalizar meios de solução consensual de conflitos nesta área. 
152 CEBOLA, C. M., CASER, U. & VASCONCELOS, L. “La confidencialidad…, op. cit., p. 10. 
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Há diferentes formas de abordar a confidencialidade durante o procedimento da 

mediação em matéria ambiental. Apesar disto, é inquestionável a necessidade da 

obrigatoriedade da publicidade do acordo, fruto da mediação.153 Em razão do interesse 

público154, o conteúdo do acordo deve ser regido pela transparência155 e publicidade, 

características essenciais de uma sociedade democrática e requisitos para uma estrutura de 

sociedade que visa propósitos e fins para as quais elas estão a servir.156 

O projeto MARGov executou o processo com sessões de mediação de diversos 

formatos, objetivos e níveis de confidencialidade diferentes. Em alguns momentos foram 

entrevistas e reuniões individuais com os stakeholders, totalmente confidenciais, posto que 

o objetivo nesta fase era a construção de um ambiente propício para o diálogo, permitindo 

debates abertos, “sem receio de os entrevistados/participantes nas reuniões virem a ser 

responsabilizados posteriormente a título pessoal ou institucional pelos dados, factos, 

sensibilidades e interpretações partilhadas com a equipa de mediadores”.157 Durante o 

procedimento, foram realizados múltiplos fóruns e workshops distintos – completamente 

públicos e sem qualquer grau de confidencialidade – que funcionaram como um local 

aberto ao diálogo entre todos os presentes, continuadamente mediado por um membro da 

equipe. 158 

Na prática, normalmente é necessário uma equipe de mediadores e, tendo em vista 

a especificidade e tecnicidade da matéria, também verifica-se a imprescindibilidade de 

peritos e técnicos. Como resultado, torna-se muito complicado conseguir “controlar” as 

informações e a confidencialidade de cada fase do processo.159 Diante da complexidade e 

especificidades dos conflitos desta natureza, não há duvida “que o sigilo do mediador, bem 

como a confidencialidade por parte dos mediados assumem outros contornos em mediação 

                                                 
153 SOARES, Samira Iasbeck de Oliveira. Mediação de conflitos ambientais: um novo caminho para a 

governança da água no Brasil? Curitiba: Juruá, 2010. pp. 148-150.  
154 Cfr. HAEBERLIN, Mártin. Uma teoria do Interesse Público: fundamentos do estado méritocrático de 

Direito. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2016.  
155 Cfr. DIAS, José Eduardo Figueiredo. “Transparência…, op. cit., p. 169; BUIJZE, Anoeska. “The six faces 

of transparency”. Utrecht Law Review, v. 9. n. 3. Utrecht, 2013. Apud SILVA, Suzana Tavares da. O 

princípio da transparência: da revolução à necessidade de regulamentação. In ANDRADE, José Carlos Vieira 

de; SILVA, Suzana Tavares da. (Coord.). As reformas do sector público: perspectiva ibérica no contexto pós-

crise. Coimbra: Instituto Jurídico, 2015; MARTINS JÚNIOR, Wallace Paiva. Transparência Administrativa: 

Publicidade, motivação e participação popular. São Paulo: Saraiva, 2004; SILVA, Suzana Tavares da. “O 

princípio da transparência…, op. cit.  
156 Cfr. RAWLS, John, O Liberalismo Político. Tradução de Dinah de Abreu Azevedo. Brasília: Instituto 

Teotônio Vilela. São Paulo: Ática, 2002. pp. 261 e ss. 
157 CEBOLA, C. M., CASER, U. & VASCONCELOS, L. “La confidencialidad …, op. cit., p. 15.  
158 Idem. p. 16.  
159 CEBOLA, C. M., CASER, U. & VASCONCELOS, L. “La confidencialidad…, op. cit., pp. 9-10. 
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ambiental” 160: há a exigência de um cuidado especial no tocante à confidencialidade; a 

intervenção dos mediadores é fundada em diferentes níveis de interação, segundo as 

exigências de cada fase do processo; faz-se necessário ponderar e flexibilizar a 

transparência com a criação de meios propícios para o debate.  

Não obstante, à luz do princípio da publicidade e transparência, nos parece 

admissível, como regra, a inaplicabilidade de confidencialidade, nos casos de mediação 

envolvendo entes públicos, no que tange às sessões conjuntas e a documentação produzida 

no decorrer do procedimento, salvo sigilo comercial, bancário, industrial, a intimidade e/ou 

a vida privada de particulares ou, ainda, quando for caso de segredo de Estado161. 

Relativamente às sessões individuais, não há de se falar em quebra de confidencialidade, 

caso contrário, a relação de confiança entre o mediador e os mediados poderia sofrer 

limitação sem qualquer justificativa, ressalvadas as exceções legais.162 Esta transparência 

contribui para a isonomia e a credibilidade do instrumento, tornando-o mais passível de 

controle pelos interessados. 

 

2.1.3. Igualdade e Imparcialidade  

O mediador deve garantir aos mediados plena igualdade de oportunidades de 

participação ao longo do procedimento de mediação163, de forma a manter o equilíbrio de 

poderes, de seus interesses e o respeito dos diferentes pontos de vista.164 O princípio da 

igualdade pode ser dividido em quatro vertentes: (1) cada mediado tem direito ao acesso a 

todas as informações referentes à mediação; (2) ao direito de exprimir livremente suas 

opiniões e pontos de vista; (3) ao direito de assessoramento por advogado; e (4) o 

                                                 
160 Idem. p. 18.  
161 HALE, Durval; PINHO, Humberto Dalla Bernardina de; CABRAL, Trícia Navarro Xavier (Org.). O 

marco…, op. cit., p. 215.  
162 SOUZA, Luciane Moessa de. Meios consensuais…, op. cit., p. 153.  
163 “[...] una necesidad de garantizar que en el procedimiento de mediación ambas partes, los sujeitos que 

intervienen, sean dos o sean plurales en general, van a contar com las mismas posibilidades de ser oídos, de 

intervenir, de accionar, etc.” GURIDI, José Francisco Etxeberria (Coord.). Estudios sobre el Significado e 

Impacto de la Mediación: una respuesta innovadora en los diferentes ámbitos jurídicos?. Cizur menor: 

Aranzadi, 2012. p. 50. 
164 VILAR, Silvia Barona. “La mediación: mecanismo para mejorar y complementar la vía jurisdiccional. 

Ventajas e inconvenientes. Reflexiones tras la aprobación de la Ley 5/2012, de 6 de julio, de mediación en 

asuntos civiles y mercantiles”. In GURIDI, José Francisco Etxeberria (Coord.). Estudios sobre el significado 

e impacto de la mediación: ¿una respuesta innovadora en los diferentes ámbitos jurídicos?. Cizur menor: 

Aranzadi, 2012. pp. 49-50.  
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mediador deve encerrar a mediação sempre que considerar insuperável o desiquilíbrio de 

poder entre as partes165.   

O mediador é imparcial quando conduz o procedimento tratando as partes de 

maneira igualitária, sem preconceito ou pré-julgamento.166 Trata-se de um princípio que 

suscita inúmeras controvérsias, questiona-se a possibilidade de ser completamente 

imparcial. No entanto, entende-se que seja no sentido do mediador não poder tomar partido 

de nenhum mediado. O Código Deontológico Europeu dos Mediadores, dispõe que: o 

mediador deve tratar as partes sempre com imparcialidade, procurando que a sua 

actuação seja considerada como tal, e empenhar-se em servir todas as partes de forma 

igual no que se refere ao processo de mediação. Como terceiro imparcial e facilitador, não 

pode representar, defender, assessorar ou aconselhar nenhuma das partes167 e é 

fundamental que não expresse opinião, características que diferenciam a mediação dos 

demais meios de resolução de conflito168. 

 

2.1.4. Independência  

O princípio da independência permite ao mediador resistir a pressões advindas de 

autoridades externas, ou seja, não obedece nem possui relação de subordinação com 

qualquer pessoa.169 Também deverá ser independente quanto às partes e não possuir 

qualquer interesse direto ou indireto no possível resultado da mediação.170 

De acordo com o artigo 27 da Lei de Mediação, o mediador tem o dever de 

divulgar, de imediato, quaisquer circunstâncias que comprometam ou possam suscitar 

fundadas dúvidas quanto à sua independência, imparcialidade ou isenção.  

                                                 
165 CEBOLA, Cátia Marques. La mediación. Madrid: Marcial Pons, 2013. pp. 190 e ss. Apud  LOPES, Dulce. 

PATRÃO, Afonso. Lei da mediação comentada. Coimbra: Almedina, 2016. pp. 55-56. 
166 FRICERO, Natalie (Org.). Le guide…, op. cit., p. 160.  
167 LOPES, Dulce. PATRÃO, Afonso. Lei da mediação comentada. Coimbra: Almedina, 2016. p. 55.  
168 CALMON, Petrônio. Fundamentos…, op. cit., p. 121. 
169 FRICERO, Natalie (Org.). Ibidem. p. 118. 
170 VILAR, Silvia Barona. La mediación…, op. cit., pp. 50-51. A neutralidade e a isenção do mediador são 

“características essenciais ao exercício da sua atividade por revelarem a inexistência de qualquer interesse 

pessoal ou económico daquele profissional quanto ao acordo final a obter pelas partes”. CEBOLA, Cátia 

Marques. “Regulamentar a Mediação: um olhar sobre a nova Lei de Mediação em Portugal”. IMED - Revista 

Brasileira de Direito. v. 11. n. 2. 2015. p. 59; Ainda que os doutrinadores diferenciem neutralidade (não 

tomar partido em relação a nenhuma das partes) e imparcialidade (não ter nenhum interesse no desfecho do 

processo), a maioria dos códigos usam os termos de forma análoga. MCCORKLE, Suzanne. “The murky 

world of mediation ethics: neutrality, impartiality and conflict of interest in state codes of conduct”. Conflict 

Resolution Quarterly. v. 23. n. 2. 2005. p. 171. 
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A independência e a imparcialidade, além de princípios gerais da mediação, 

também são deveres deontológicos segundo os quais o mediador deverá pautar a sua 

conduta. O cumprimento deste dever é fundamental para assegurar o exercício das suas 

funções e para permitir que as partes possam, de forma esclarecida, contratar o mediador 

de conflitos. O Código Deontológico Europeu dos Mediadores prevê que: O mediador não 

deve iniciar a mediação ou, se já a iniciou, não deve prossegui-la sem antes divulgar 

quaisquer circunstâncias que possam afectar, ou pareçam afectar, a sua independência ou 

prefigurem um conflito de interesses. As referidas circunstâncias incluem: a) qualquer 

relação pessoal ou profissional com uma ou mais partes, b) qualquer interesse financeiro 

ou outro, directo ou indirecto, no resultado da mediação, c) o facto de o mediador, ou um 

membro da sua empresa, ter agido, relativamente a uma ou mais partes, noutra qualidade 

que não a de mediador. Nestes casos, o mediador só pode aceitar ou continuar a mediação 

se estiver certo de poder conduzi-la com independência e neutralidade totais, a fim de 

garantir a imparcialidade plena, e se as partes derem o seu consentimento expresso. O 

dever de divulgar as circunstâncias mantém-se durante todo o processo. 

De fato, se o mediador não for equidistante relativamente às partes, estas não 

acolherão o mediador e o seu papel como terceiro apaziguador ficará comprometido, 

porque será incapaz de ganhar a confiança e credibilidade dos mediados.171 

 

2.1.5. Competência e Responsabilidade  

O art. 8º da Lei de Mediação e o art. 4º, nº 2 da Diretiva 2008/52/CE objetivam 

promover a qualidade no procedimento da mediação. O princípio da competência e da 

responsabilidade visam aptidões e capacidades específicas para a atividade de mediador, 

consagrando no nº 2 do art. 8º a responsabilidade civil por danos causados à violação de 

deveres associados ao exercício da sua atividade. Este regime de responsabilidade do 

mediador é fundamental e não deve ser visto como um impedimento à sua atividade, mas 

como condição de profissionalização da própria atividade do mediador.172 

Lamentavelmente, não existe qualquer previsão legal específica para mediadores 

ambientais.  

 

 

                                                 
171 LOPES, Dulce; PATRÃO, Afonso. 2014. A lei da mediação e…, op. cit., pp. 264-265. 
172 CEBOLA, Cátia Marques. “Regulamentar a Mediação…, op. cit., p. 60.  
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2.1.6. Executoriedade  

O acordo, resultado das sessões de mediação, terá força executiva, sem 

necessidade de homologação, se reunir, cumulativamente, as condições indicadas no nº 1 

do art. 9º da Lei da Mediação. No entanto, quando já existir processo judicial e este for 

suspenso para que as partes possam realizar a mediação, então, à luz do art. 273.º do CPC, 

exige-se a homologação obrigatória do acordo pelo juiz do processo.  

A lei brasileira nº 13.140/2015 dispõe, em seu art. 3º, que pode ser objeto de 

mediação o conflito que verse sobre direitos disponíveis ou sobre direitos indisponíveis 

que admitam transação. E, no § 2º: o consenso das partes envolvendo direitos 

indisponíveis, mas transigíveis, deve ser homologado em juízo, exigida a oitiva do 

Ministério Público. Por esta razão, entendemos que em matéria ambiental, a necessidade 

de oitiva do MP pode ser substituída pela participação do mesmo no procedimento da 

mediação173 – o que seria ainda mais positivo para a resolução do conflito. Difícil imaginar 

a solução extrajudicial envolvendo conflitos ambientais sem a sua interveniência, inclusive 

para prevenir futuros problemas relativos ao cumprimento do acordo.174 

A exigência de homologação nos casos em que o MP ou outro ente estatal – 

representativo do meio ambiente – tenha participado no procedimento de mediação é 

concentrar excessivamente no judiciário o controle dos conflitos quando se trata de 

atribuições de sua competência e, ainda, passível de tornar vulnerável o princípio da 

segurança jurídica.175 É primordial fortalecer os MARC sem a necessidade de intervenção 

do Estado-juiz por meio de uma organização horizontal entre todos os meios de resolução 

                                                 
173 “Em conflitos que envolvem políticas públicas, ninguém melhor para participar do debate e deliberar a 

respeito de uma solução do que o Ministério Público, em razão de sua missão institucional, atribuída pelos 

artigos 127 e 129 da Constituição Federal, para representar e defender os interesses da coletividade”. 

SOUZA, Luciane Moessa de. Meios consensuais…, op. cit., p. 373  
174 “O ideal, sobretudo para quem se obriga, é a inclusão no polo ativo de todos os entes públicos com 

competência na matéria, bem assim do Ministério Público, encarregado de tutelar os interesses da 

coletividade como um todo – o que bem se insere dentro da proposta já referida de obrigatoriedade da 

participação na negociação por parte de entes públicos.” Idem. p. 259. “Ao final da mediação, havendo 

acordo, este poderá ser referendado pelo Ministério Público ou submetido ao Judiciário com pedido de 

homologação, conforme for o caso.” SOARES JÚNIOR, Jarbas; ÁVILA, Luciano Coelho (Org.). Manual de 

negociação e mediação para membros do Ministério Público Brasília: Ministério da Justiça, 2014. p. 266. 
175 Merece destaque o Núcleo de Resolução de Conflitos Ambientais, criado pelo Ministério Público Estadual 

do Estado de Minas Gerais (MPMG) com o objetivo de “articular e orientar a atuação do Ministério Público 

na mediação e negociação de conflitos ambientais complexos, envolvendo empreendimentos ou atividades de 

significativo impacto ambiental [...]”. Disponível em: <https://www.mpmg.mp.br/conheca-o-mpmg/escola-

institucional/negociacao-e-mediacao/nucam/>. Acesso em: 27 Jun. 2017. 
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de conflitos176. Importante sublinhar que a mediação não impede a atuação do Poder 

Judiciário, pois sempre que ocorrer um acordo maculado por um vício ou qualquer 

ilegalidade, é passível questionar sua validade ou até sua anulação em tribunal.177  

 

2.2. VANTAGENS E OPORTUNIDADES DA MEDIAÇÃO AMBIENTAL 

Os meios tradicionais não se mostram eficazes para a solução de conflitos 

ambientais, carecemos de uma abordagem em que cada parte é reconhecida, respeitada e 

ouvida. É preciso alcançar um estágio em que todos compreendam de forma concreta suas 

responsabilidades e construam um melhor modelo de harmonia.178  

A mediação de conflitos é um “importante instrumento de gestão ambiental, 

totalmente coerente com as diretrizes da política ambiental de participação ativa do 

cidadão”179. É uma prática adequada para alcançar o consenso, uma vez que a decisão não 

é imposta, mas sim acordada entre as partes com a colaboração de um mediador que 

facilite e fortaleça o diálogo e a confiança entre os envolvidos.180 O Mediador trabalha, em 

conjunto com os mediados, no sentido de desenvolver diversas opções possíveis para 

solucionar o conflito, buscando acordos criativos para resolver o problema existente.  

Para salvaguardar a proteção ambiental e o desenvolvimento sustentável, de 

acordo com os verdadeiros interesses da sociedade, há a necessidade da participação181 

popular. A propósito, o Princípio 10, da Declaração do Rio de 1992, dispõe: A melhor 

maneira de tratar as questões ambientais é assegurar a participação, no nível apropriado, 

                                                 
176 HALE, Durval; PINHO, Humberto Dalla Bernardina de; CABRAL, Trícia Navarro Xavier (Org.). O 

marco legal…, op. cit., p. 87.  
177 “Se o autor do dano ou da conduta ofensiva que se pretende ver obstada manifestar formalmente o 

propósito de atender às obrigações legais, este seu gesto, em tese considerado, representa um interesse 

legítimo de evitar a ação judicial que, como se sabe, acarretará ônus maiores.” VIEIRA, Fernando Grella. “A 

transação na esfera da tutela dos interesses difusos e coletivos: compromisso de ajustamento de conduta”. In 

MILARÉ, Édis (coord.). Ação civil pública – Lei 7.347/1985 – 15 anos. ed. 2. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2002. p. 277. 
178 MAIA, Andrea. Sustainable solutions for our environment. 2013. Disponível em: <http:// 

kluwermediationblog.com/2013/04/25/sustainable-solutions-for-our-environment/>. Acesso em 16 Jun. 

2017; Cfr. PEREIRA, Patrícia da Guia. “A adequação…, op. cit., p. 183 e ss. 
179 MARTINS, Dayse Braga; BARROS, Maria do Carmo, “A mediação como mecanismo de solução de 

conflitos ambientais e efetivação do princípio da participação social”. CAÚLA, Bleine Queiroz; MARTINS, 

Dayse Braga; ALBUQUERQUE, Newton Menezes et al (org.). In Diálogo Ambiental, Constitucional e 

Internacional. v. 1. Fortaleza: Premius, 2013. p. 164.  
180 Cfr. SPENGLER, Fabiana Marion. Da jurisdição à mediação: por uma outra cultura no tratamento de 

conflitos. 2 ed. Ijuí: Unijuí, 2016. 
181 A participação, além de significar a informação sobre os planos e projetos, retrata que todos os envolvidos 

celebram um diálogo eficaz, num espaço em que as ideias da sociedade contribuem decisivamente para o 

caso em concreto. Cfr. THEODORO, Suzi Huff (Org.). Mediação de conflitos socioambientais. Rio de 

Janeiro: Garamond, 2005. 
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de todos os cidadãos interessados. No nível nacional, cada indivíduo deve ter acesso 

adequado às informações relativas ao meio ambiente de que disponham as autoridades 

públicas, inclusive informações sobre materiais e atividades perigosas em suas 

comunidades, bem como a oportunidade de participar em processo de tomada de decisões. 

Os Estados devem facilitar e estimular a conscientização e a participação pública, 

colocando a informação à disposição de todos. Deve ser propiciado acesso efetivo a 

mecanismos judiciais e administrativos, inclusive no que diz respeito à compensação e 

reparação de danos. 

O direito ao ambiente constitui uma das principais preocupações da atualidade, na 

medida em que se deve garantir a proteção ao meio ambiente e gerir a atuação humana, 

utilizando-se das medidas menos gravosas possíveis, como forma de cumprimento do 

princípio do desenvolvimento sustentável182. A ação humana acarreta inevitáveis conflitos 

ambientais, considerados como “el resultado de la interferencia humana en la natureza y 

presentan inherentes cuestiones relativas a la explotación de recursos naturales, 

degradación de ecosistemas o modificaciones en el medio ambiente”.183 Para garantir 

melhores resultados, a participação pública deve ser incorporada aos procedimentos, 

ademais, para assegurar o princípio da preservação e precaução184, é preciso considerar e 

debater sobre os impactos ambientais antes mesmo da elaboração de um projeto/decisão.  

                                                 
182 “Afinal, o desenvolvimento sustentável não é um estado permanente de harmonia, mas um processo de 

mudança na qual a exploração dos recursos, a orientação dos investimentos, os rumos do desenvolvimento 

tecnológico e a mudança institucional estão de acordo com as necessidades atuais e futuras. Sabemos que 

este não é um processo fácil, sem tropeços. Escolhas difíceis terão de ser feitas. Assim, em última análise, o 

desenvolvimento sustentável depende do apoio político.” COMISSÃO MUNDIAL SOBRE MEIO 

AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO. Nosso futuro comum. 2. ed. Rio de Janeiro: 1991. p. 10; “[...] a 

ideia principal é assegurar existência digna, através de uma vida com qualidade. Com isso, o princípio não 

objetiva impedir o desenvolvimento econômico. Sabemos que a atividade econômica, na maioria das vezes, 

representa alguma degradação ambiental. Todavia, o que se procura é minimizá-la, pois pensar de forma 

contrária significaria dizer que nenhuma indústria que venha a deteriorar o meio ambiente poderá ser 

instalada, e não é essa a concepção apreendida no texto. O correto é que as atividades sejam desenvolvidas 

lançando-se mão dos instrumentos existentes adequados para a menor degradação possível.” FIORILLO, 

Celso Antonio Pacheco. Curso de direito ambiental brasileiro. 13. ed. São Paulo: Saraiva, 2012. p. 95. 
183 Cfr. GLASBERGEN, Pieter, “Environmental dispute resolution as a management issue: Towards new 

forms of decision making”, Managing environmental disputes: network management as an alternative, Edit. 

Pieter Glasbergen, Kluwer Academic Publishers, 1995, p. 1. In CEBOLA, Catia Marques, La Mediación, un 

nuevo instrumento de la administración de la justicia para la solución de conflitos, Universidad de 

Salamanca, Facultad de Derecho, 2011. p. 408. 
184 Cfr. ARAGÃO, Maria Alexandra de Sousa. “Direito Comunitário do Ambiente”. Cadernos CEDOUA. 

Coimbra: Editora Almedina, 2002. pp. 18-20; GOMES, Carla Amado. “Dar o duvidoso pelo (in)certo? 

Reflexões sobre o princípio da precaução”. Revista Jurídica do Urbanismo e do Ambiente. n. 15/16. 

Coimbra: Almedina, 2001. pp. 9-38.  
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O direito ambiental é estruturalmente fundado no princípio da prevenção e 

precaução, dada a irreversibilidade de inúmeros danos ambientais e, por esta razão, 

justifica-se a institucionalização da mediação185 como forma de evitar um tratamento 

judicial que se revela demasiado complexo, moroso e dispendioso.186  

A mediação possibilita a participação de múltiplas partes em questões ambientais, 

através do diálogo e o empoderamento dos mediados e, assim, desempenha sua função de 

modo independente do Poder Judiciário. Isto é, quanto maior o nível de informação social 

deste mecanismo, maior será o compromisso da sociedade nas questões que envolvem o 

meio ambiente. A comunicação eficaz entre todos os envolvidos no conflito é sempre 

vantajosa, mesmo porque não faz sentido esperar até que o conflito evolua, agravando os 

danos ambientais, para reconhecer a utilidade da mediação.187 

A mediação ambiental surge, também, como um mecanismo eficiente em 

determinadas etapas do conflito, onde a urgência e a necessidade de consenso se fazem 

presentes, enquanto outras questões de cunho técnico ou jurídico podem ser analisadas 

com mais tempo.188 É possível satisfazer as necessidades e interesses das partes tanto 

quanto possível no quadro da situação de conflito.  

As vantagens da mediação no tratamento de disputas ambientais são 

significativas: informalidade; reconhecimento das responsabilidades de todos os 

envolvidos quanto aos direitos/deveres ambientais; fortalecimento das relações; aumento 

da confiança/credibilidade, resultando na solução conjunta e satisfatória; respeito, 

                                                 
185 A mediação poderá ser um instrumento eficaz na atuação preventiva aos danos ambientais, indo ao 

encontro do Princípio 15 da Declaração do Rio de Janeiro sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (1992), 

dispõe: “Para proteger o meio ambiente medidas de precaução devem ser largamente aplicadas pelos Estados 

segundo suas capacidades. Em caso de risco de danos graves ou irreversíveis, a ausência de certeza científica 

absoluta não deve servir de pretexto para procrastinar a adoção de medidas efetivas visando a prevenir a 

degradação do meio ambiente”.  Ainda sobre este tema: “devem-se considerar não só os riscos ambientais 

iminentes, mas também os perigos futuros provenientes de atividades humanas e que, eventualmente, possam 

vir a comprometer a relação intergeracional e de sustentabilidade ambiental.” CANOTILHO, José Joaquim 

Gomes; LEITE, José Rubens Morato (Org.). Direito constitucional ambiental brasileiro. 2. ed. rev. São 

Paulo: Saraiva, 2008. p. 175. 
186 “Quer dizer, à solenidade, apego à segurança jurídica e generalidade, característicos dos tradicionais 

mecanismos processuais, a tutela eficaz do ambiente contrapõe a exigência de informalidade, 

instantaneidade e proximidade.” PUREZA, José Manuel. “Tribunais, natureza e sociedade: o direito do 

ambiente em Portugal”. Cadernos do CEJ. Lisboa: Gabinete de Estudos Jurídico-Sociais do Centro de 

Estudos Judiciários. 1996. p. 167. 
187 CASER, Úrsula; VASCONCELOS, Lia. “A mediação ambiental e sócio-territorial (MAST): um campo 

de intervenção por excelência para geógrafos!”. Revista de Geografia e Ordenamento do Território. n. 2. 

Centro de Estudos de Geografia e Ordenamento do Território, 2012. p. 79.  
188 ROSSI, Maria Teresa Baggio; SILVA, Victor Paulo Azevedo Valente da. “Mediação Ambiental”. In 

ALMEIDA, Tania; PELAJO, Samantha; JONATHAN, Eva (Coord.). Mediação de conflitos: para iniciantes, 

praticantes e docentes. Editora JusPodivm, 2016. p. 585.  
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solidariedade e cooperação; informação e educação189 ambiental; transformações sociais; 

comunicação positiva e construtiva entre os envolvidos; e oportuniza a participação 

democrática190.   

O fundamento está assente na busca por uma democracia mais participativa191, 

que convoca a atuação dos responsáveis locais, da sociedade e agentes econômicos em 

contexto do planejamento e resolução de conflitos ambientais192, consolidando o exercício 

da cidadania.  

A efetivação dos princípios ambientais serão de fato respeitados em razão da 

própria mediação, processo de inclusão social, onde as partes atuam diretamente, e de 

participação democrática de todos os envolvidos plenamente respeitada. No que concerne 

ao direito de informação, também haverá uma plenitude de exercício, pois todos os 

participantes terão acesso às mais variadas informações referentes ao conflito, para que 

somente então cheguem a um consenso. 

O processo deve adaptar-se a cada situação e às exigências necessárias do caso. 

Para tanto, importa uma pré-análise do cenário, identificando os stakeholders (atores-

chave, afetados direta e indiretamente na situação). O desafio traduz-se na realização de 

um sistema que proporcione o diálogo construtivo em um ambiente em que todos tenham a 

oportunidade de se expressar, decidir e participar.193 Uma articulação inábil e limitada 

entre entidades competentes e legítimas diferenciadas, assim como a fraca participação dos 

                                                 
189 A informação ambiental e a educação ambiental são deveres do Estado, decorrente do princípio da 

participação na tutela do meio ambiente. Através desse postulado, busca-se “trazer consciência ecológica ao 

povo, permitindo a efetivação do princípio da participação na salvaguarda desse direito”. Cfr. FIORILLO, 

Celso Antonio Pacheco. Curso…, op. cit., pp. 43-44; Cfr. DERANI, Cristiane; RODRIGUES, Horácio 

Wanderley. “Educação ambiental: o direito, caminho para a consciência ambiental”. In CAÚLA, Bleine 

Queiroz; MARTINS, Dayse Braga; ALBUQUERQUE, Newton Menezes et al (org.). Diálogo Ambiental, 

Constitucional e Internacional. v. 1. Fortaleza: Premius, 2013. pp. 113-145. 
190 A mediação oportuniza a participação de organizações ambientalistas, trabalhadores e representantes de 

diversas áreas (indústria, agricultura, comércio…), sindicatos, representantes do poder público, populações 

menos favorecidas e todos aqueles que suportarão diretamente os impactos (ou potenciais impactos) dos 

danos ambientais.   
191 “[...] the participation in the mediation process of all the parties whose agreement will be necessary to 

implement the agreement (e.g., including the regulatory body) improves the chances of successuful 

resolution”. HARRISON, John. “Environmental mediation: the ethical and constitutional dimension”. 

Journal of Environmental Law. v. 9. n. 1. 1997. p. 83. 
192 CEBOLA, Cátia S. M. "Da admissibilidade de meios extrajudiciais de resolução de conflitos em matéria 

ambiental e urbanística: experiências presentes, possibilidades futuras." Revista CEDOUA. Ano. 13. n. 25. v. 

1. 2010. p. 71.  
193 CASER, Úrsula; VASCONCELOS, Lia. A mediação…, op. cit., p. 78.  
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stakeholders na gestão de conflitos ambientais são obstáculos à sustentabilidade, em 

consequência da ausência de um acordo e conciliação social quanto à conservação.194 

A flexibilidade do procedimento não afasta a proteção ambiental, pelo contrário, 

promove espaços propícios para soluções satisfatórias e cooperativas – que melhor 

atendam os interesses de todas as partes – pautadas na legislação vigente, através do 

diálogo e da criativade. E permite novas estratégias/alternativas em equilíbrio com o 

desenvolvimento sócio-econômico e preservando o meio ambiente, não apenas a 

construção de consenso, mas o cumprimento das obrigações acordadas, de modo que os 

envolvidos sintam que a solução alcançada representa todos os interesses em causa, 

fortalecendo a confiança social. 

Objetiva-se a desconstituição do modelo apoiado no sistema patriarcal para a 

adoção de uma justiça de proximidade e que atenda as pretensões da sociedade. A 

mediação apresenta-se como o MARC adequado em matéria socioambiental, “por ser uma 

técnica que transcende os propósitos imediatos da resolução de conflitos e da pacificação 

social, visto que atende aos apelos da compreensão mútua, da comunicação e da dignidade 

humana”.195 

Embora seja possível a utilização dos demais métodos de resolução de conflitos, 

entendemos que a mediação seria a via mais adequada em matéria ambiental, visto que este 

instrumento visa o cumprimento do direito ao meio ambiente equilibrado, a transformação 

e prevenção de conflitos, o envolvimento e a satisfação de todas as partes envolvidas, o 

restabelecimento dos relacionamentos, bem como a redefinição de valores, o consecutivo 

consenso e não a simples solução do litígio.196 Sobretudo no contexto ambiental, onde a 

preservação da comunicação entre as partes é indispensável.  

Considerando o viés participativo do Direito Ambiental, não resta dúvida da plena 

adequação deste mecanismo para o trato das questões dele inerentes. Apesar disso, nem 

todos os conflitos ambientais são mediáveis, se um stakeholder se recusar a participar do 

                                                 
194 Cfr. CHRISTIE, P.; WHITE, A. T. “Best practices for improved governance of coral reef marine 

protected áreas”. Coral Reefs. 26. 2007. 1047–1056. Disponível em: <http://oneocean.org/download/db_files/ 

Christie_&_White.2007.Coral%20Reefs.pdf>. Acesso em 19 Jun. 2017.  
195 MEGUER, Maria de Fátima Batista; PAMPLONA, Danielle Anne. “Mediação ambiental: uma 

contribuição ao desenvolvimento sustentável”. Derecho y Cambio Social. 2015. Disponível em: 

<http://www.derechoycambiosocial.com/revista041/MEDIA%C3%87AO_AMBIENTAL.pdf>. Acesso em: 

05 Maio 2017.  
196 MARTINS, Natália Luiza Alves; CARMO, Valter Moura do. “Mediação de conflitos socioambientais: 

uma alternativa à efetivação do direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado”. Revista 

Catalana de Dret Ambiental. v. VI. n. 2. 2015. Disponível em: http://www.raco.cat/index.php/rcda/ 

article/view/307934/397902. Acesso em: 05 Maio 2017. p. 19.  
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processo, a mediação não será possível. No entanto, a prática mostra que, quando as 

condições básicas são garantidas, a mediação é o procedimento de resolução de conflitos 

mais adequado, precisamente por ser uma intervenção flexível e inclusiva, representando 

uma alta probabilidade de que as partes interessadas saiam satisfeitas.197 

Em suma, a mediação evita que os conflitos se ampliem; estimula a busca de 

novas informações e solução para os problemas; aumenta a coesão e o desempenho dos 

envolvidos; cumpre novos padrões e expectativas; resulta em mudanças, seja de forma 

pessoal, ambiental, econômica, política ou jurídica.198  

Os mediados passam a assumir responsabilidades ante a solução dos conflitos, 

contribuindo com o sentimento de pertença e inclusão social, a conscientização do 

indivíduo, e, consequentemente, a transformação social e cultural na sociedade.199 Os 

acordos advindos da mediação tendem a ser respeitados, justamente pelo protagonismo e 

responsabilidade dos mediados, ademais, acarreta o aprendizado dos envolvidos na 

capacidade de lidar com conflitos futuros.   

Em virtude da difícil ou impossível reparação do meio ambiente, a sua defesa não 

pode ficar exclusivamente à mercê do judiciário, onde fatores como a morosidade, pouca 

flexibilidade e demais desvantagens já expostas, acabam por comprometer o bem jurídico 

que se procura tutelar.200 

Cabe ressaltar a importância da mediação quanto à celeridade na resolução dos 

conflitos, uma vez que contribuirá para a prevenção201 do dano aos recursos naturais e para 

o desenvolvimento sustentável. Por fim, constata-se que a participação da sociedade na 

                                                 
197 CASER, Ursula. “Socio-environmental mediation: myths and fears”. Revista de Estudos Universitários. v. 

35. n. 2. Sorocaba: Ciência e Controvérsia, 2009. p. 73.  
198 GOLTZ, Ron. Amicable dispute resolution: the mediation alternative and the Alberta environmental 

appeal board. 2000. Disponível em: <http://www.eab.gov.ab.ca/pub/Amicable%20Dispute%20Resolution 

.pdf>. Acesso em: 15 Jun. 2017.  
199 TRISTÃO, Ivan Martins. Acesso à justiça e a possibilidade dos meios alternativos de solução de conflitos 

em questões ambientais. Dissertação apresentada ao Curso de Pós-Graduação stricto senso em Direito 

Negocial, área de concentração em Direito Processual Civil, da Universidade Estadual de Londrina - UEL, 

como requisito parcial à obtenção do título de Mestre. Londrina, 2010. p. 152.  
200 SOUZA, Adriano Stanley Rocha. Das formas alternativas de solução de conflitos na reparação do dano 

ambiental. Disponível em: < http://sisnet.aduaneiras.com.br/lex/doutrinas/arquivos/150807.pdf>.  Acesso 

em: 16 Jun. 2017. 
201 Ressalta-se que “incumbe não só ao poder público sua preservação, e sim à coletividade, à sociedade o 

dever de proteger o meio ambiente. A forma mais conhecida de participação é a ação popular. Porém, essa 

participação é na via judicial e muitas vezes demora anos para ser finalizada. Com a aplicação do instituto 

da mediação, esses conflitos poderão ser sanados o mais rápido possível, não havendo necessidade de se 

levar às vias judiciárias, efetivando o princípio constitucional da participação da coletividade na defesa e 

preservação do meio ambiente”. MARTINS, Dayse Braga; BARROS, Maria do Carmo, “A mediação…, op. 

cit., p. 156. 
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busca de soluções para a resolução dos conflitos na área ambiental tem-se mostrado 

eficiente se comparada à via judicial, pois a mediação proporciona aos envolvidos a 

oportunidade de diálogo, que serve de instrumento de conscientização dos direitos e 

deveres das partes202. Acreditamos que a mediação possa ser uma forma de difusão de 

valores éticos ambientais, bem como promove a educação ambiental203.  

Por todas as razões elencadas, consideramos a mediação ambiental o meio mais 

adequado para essa espécie de conflito, por ser capaz de viabilizar a participação 

democrática assim como equilibrar o desenvolvimento econômico e a proteção ambiental. 

 

2.2.1. Flexibilidade  

A mediação é flexível e informal, os atos praticados no procedimento não 

possuem regras preestabelecidas – apenas possuem a limitação de seus princípios 

norteadores e, assim sendo, adaptam-se às necessidades dos mediados e às exigências do 

conflito204. A flexibilidade é uma das características mais marcantes deste instrumento, 

identificada pela ausência de regras rígidas e o constante esforço pela simplificação do seu 

procedimento.  

A estrutura da mediação (número de sessões, tempo de duração, momento da fala 

do mediador/mediados e o término – com ou sem acordo) baseia-se no comportamento das 

partes e nas necessidades/especificidades de cada caso.205 Contudo, exige organização e 

                                                 
202 “Não seria, portanto, compatível com a lógica de acesso à justiça no Estado democrático de Direito que os 

conflitos envolvendo direitos transindividuais, desde quando seja possível, não pudessem se beneficiar de 

todas as vantagens apresentadas pelo instituto da conciliação”. RODRIGUES, Geisa de Assis. Ação civil 

pública e termo de ajustamento de conduta: teoria e prática. Rio de Janeiro: Forense, 2002. p. 54. Destaca-se 

que a autora utiliza o termo conciliação como gênero, dentro do qual a mediação é espécie. 
203 A educação ambiental pode ser definida como um processo contínuo de treinamento e educação dos 

indivíduos e das comunidades, tendo consciência do ambiente em que vivem e adquirindo conhecimento, 

habilidades, experiências e valores, tornando-os capazes de atuar individual ou coletivamente na busca de 

soluções para problemas ambientais presentes e futuros. VASCONCELOS, Lia; SILVA, Flávia; PEREIRA, 

Maria João Ramos; et al. “Citizenship: a multigenerational dialogue for environmental citizenship”. In 

VASCONCELOS, Lia. (coord). Sustainability in the 21st Century: the power of dialogue. MARGov Project 

– Collaborative Governance of Marine Protected Areas. 2015. p. 57.  
204 HALE, Durval; PINHO, Humberto Dalla Bernardina de; CABRAL, Trícia Navarro Xavier (Org.). O 

marco…, op. cit., p. 60.  
205 No tocante ao princípio da informalidade “a mediação é essencialmente um ‘projeto’ de interação, de 

comunicação eficaz, sem exigências em relação a sua forma, o que se traduz na ausência de rigidez de regras 

nas quais as partes irão pautar sua conduta. Não existe uma ‘receita de bolo’ ou uma ‘fórmula mágica’ para 

que o resultado seja o pretendido, muito embora deva existir um planejamento mínimo para o ‘projeto’ ser 

implementado, planejamento que contemple a liberdade dos movimentos, e se balize pela simplicidade de 

ações que conduzam a um resultado pretendido. A flexibilidade é a maior aliada desse tipo de procedimento 

em um cenário onde os padrões determinados pela sociedade contemporânea demandam objetividade e 

interatividade, em processo permanente de negociação entre pares” MENDONÇA, Ângela Hara Buonomo. 

Mediação comunitária: uma ferramenta de acesso à justiça? 2006. Dissertação apresentada ao Programa de 
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planejamento, pois subsistem princípios e etapas a serem respeitados. Mas, cumprindo 

esses pressupostos mínimos, o mediador dispõe de liberdade para conduzir o procedimento 

da maneira que julgar ser mais benéfica.  

 

2.2.2. Maximização dos interesses  

Outra importante vantagem consiste no potencial criativo dos acordos de 

mediação206. O acordo da mediação roga a concordância de todos os envolvidos e dos seus 

verdadeiros interesses, na real satisfação com o resultado. A maximização apenas é 

possível porque esse procedimento faz com que as partes consigam se desamarrar das 

posições iniciais e aceitar soluções que sejam benéficas não apenas do seu ponto de vista, 

mas também dos demais envolvidos, por meio das técnicas da mediação, da compreensão 

mútua e do fomento à criatividade. Na verdade, a conquista de acordos ganha-ganha207 

exige o máximo de criatividade, principalmente na fase de opções e possibilita uma 

resposta adequada a cada caso, que melhor satisfaça todas as partes envolvidas, onde 

muitas vezes não resulta da aplicação estrita da lei.208  

É manifesta a possibilidade da mediação alargar os diversos ângulos que os 

conflitos ambientais exigem, com oportunidade, da oitiva de variados especialistas na 

matéria209. Realizando sessões para a explicação e entendimento das questões complexas, 

aumentando o potencial criativo do acordo para solução dos problemas. O que muitas 

vezes não é possível no sistema judicial, onde o poder de decisão do juiz está limitado, 

exclusivamente, pela aplicação da lei, sem espaço para outras oportunidades. Ademais, o 

processo judicial não se apresenta como o melhor meio para a resolução de conflitos 

ambientais, visto que o magistrado, normalmente, não é um especialista nesta matéria210. 

                                                                                                                                                    
Pós-Graduação em História, Política e Bens Culturais (PPHPBC) do Centro de Pesquisa e Documentação de 

História Contemporânea do Brasil - CPDOC para obtenção do grau de Mestre em Bens Culturais e Projetos 

Sociais. Rio de Janeiro: Fundação Getúlio Vargas, 2006. p. 27. 
206 “Ora, a maximização de interesses alemejada só irá lograr sucesso se as partes se deslocarem das suas 

posições iniciais e criarem soluções que abranjam não só os seus interesses, mas também os da parte 

contrária, o que implica uma criatividade ímpar.” CEBOLA, Cátia Marques. “Resolução extrajudicial…, op. 
cit., p. 426. 
207 Cfr. VICENTE, Dário Moura. “A directiva sobre a mediação em matéria civil e comercial e a sua 

transposição para ordem jurídica portuguesa”. In Estudos em homenagem ao Prof. Doutor Paulo de Pitta e 

Cunha. III. Coimbra, 2010.  
208 CEBOLA, Cátia Marques, La Mediación…, op. cit., p. 436.  
209 Peritos, doutrinadores, representantes de órgãos públicos relacionados ao meio ambiente, dentre outros.  
210 “Environmental disputes, in particular, are characterized by their scientific and technical content. Judges, 

lawyers, and government officials routinely encounter questions involving the most sophisticated concepts in 

such disciplines as statistics, demographics, limnology (the study of bodies of fresh water), radiology, public 
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2.2.3. Controle do método pelas partes (empowerment)  

Essa característica consiste no fato das partes manterem o poder de resolver o seu 

litígio, privilegiando-se a autonomia da vontade das mesmas, ao invés de recorrer a um 

terceiro que decida por elas, ou seja, sem a necessidade de intervenção do Estado-juiz e 

todo o aparato processual rígido que o sustenta211. Os mediados têm o domínio de todo o 

processo, desde a liberdade de submeterem o litígio à mediação, quando aceitam o acordo 

ou até mesmo na desistência da mediação.212 Ao fomentar a delegação de poder aos 

indivíduos, na construção dos consensos e responsabilidade compartilhada, impulsiona-se, 

também, a participação do cidadão na tomada de decisões, conscientizando-o das questões 

individuais, coletivas e seus possíveis desdobramentos. 

Através de resultados mutuamente satisfatórios haverá um alto nível de 

cumprimento dos acordos, como efeito natural de sua plena eficácia entre os mediados213. 

As partes são as responsáveis pelas soluções alcançadas e, por esta razão, sentem-se 

incluídas e valorizadas na solução do problema. O sentimento de ganha-ganha proveniente 

da mediação auxilia na manutenção dos acordos, já que construíram, conjuntamente, 

valores e consenso, fortalecendo a confiança e credibilidade entre os mediados.214 

Para existir, verdadeiramente, a justiça, é indispensável a internalização dos 

valores éticos/morais por parte dos cidadãos. Sendo, a mediação, o meio mais adequado 

para satisfazer os anseios da sociedade moderna.215 Outrossim, a estimulação das partes a 

                                                                                                                                                    
health, and more. Even the most conscientious among them cannot hope to grasp more than broad 

dimensions of a given case.” SUSSKIND, Lawrence; WEINSTEIN, Alan, “Towards a Theory of 

Environmental Dispute Resolution”. Boston College Environmental Affairs Law Review. v. IX. 1980-1991. p. 

318. Disponível em: <http://lawdigitalcommons.bc.edu/cgi/viewcontent.cgi?article=ealr>. Acesso em: 23 

Abril 2017.  
211 GOUVEIA, Mariana França. Curso de resolução alternativa de litígios. 2. ed. Coimbra: Editora 

Almedina, 2012. p.45. 
212 BROWN, Henry J.; MARRIOTT, Arthur L. ADR…, op. cit., p.130. 
213 “Respeitados os contornos possíveis da transação, cujo limite é o interesse público, todas as demais 

cláusulas e condições serão resultado de um processo psicológico de apreensão de cada uma das obrigações 

assumidas, de tal forma que, ao final, cada parte terá a certeza de que cada obrigação é resultado daquilo que 

cada um pode dar e na forma como pode dar. É a realização do possível [...] cada parte saberá que participou 

efetivamente de um processo de composição do conflito e não foi um mero contratante. Assumiu 

voluntariamente obrigações possíveis. Ao assumi-las, em geral, terá passado por um processo de 

consolidação mental da importância dessas obrigações, de tal forma que, ao cumpri-las em seu vencimento, o 

fará sem traumas. Não mais contra a sua vontade, mas pela sua vontade.” FINK, Daniel Roberto. 

“Alternativa à Ação Civil Pública Ambiental (reflexões sobre as vantagens do Termo de Ajustamento de 

Conduta”. In MILARÉ, Édis. Ação Civil Pública: lei 7.347/85 – 15 anos. 2. ed. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2002. p. 132.  
214 MARTINS, Natália Luiza Alves; CARMO, Valter Moura do. Mediação de conflitos…, op. cit., pp. 30-31.  
215 COITINHO, Viviane Teixeira Dotto; MAZZARDO, Luciane de Freitas. A crise do judiciário como 

justificativa para o empoderamento dos atores sociais na resolução de conflitos. Trabalho apresentado I 
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um exercício de autodeterminação onde elas decidem como resolver o litígio, contribui 

para a identificação de seus problemas e o alcance de seus objetivos. Com essa 

postura/atitude, os mediados adquirem autoconfiança e independência.216 

 

2.2.4. Preservação do relacionamento entre as partes e pacificação social (=justiça 

restaurativa) 

A interação entre os mediados “possibilita desenvolver e praticar princípios como 

respeito, solidariedade e cooperação, fazendo com que lidar com o conflito seja também 

uma forma de aprendizagem e crescimento pessoal e coletivo”.217 A justiça restaurativa 

promove a participação dos membros da sociedade na resolução de conflitos e valoriza as 

relações interpessoais, tal como na ideia de desburocratizar a justiça sem rejeitar a função 

do controle social.218  

Através do domínio do litígio e do seu procedimento, os mediados estão 

reconhecendo e assumindo seus direitos e deveres. A finalidade primordial da mediação 

está em restabelecer a paz social entre os envolvidos no litígio, apaziguando as relações 

existentes entre as partes e satisfazendo seus interesses. 

Ao respeitar a intimidade dos mediados, este procedimento ajuda-os a resolver os 

conflitos num ambiente propício a preservar os laços fundamentais, promovendo um 

convívio racional e pacífico219. O acordo é resultado da satisfação dos interesses das partes 

envolvidas, proporcionando a pacificação social.220 

É incontestável que a mediação, além de ser um meio de resolução de conflitos 

eficiente, “constitui também um poderoso instrumento de recomposição de relações 

                                                                                                                                                    
Seminário Internacional de Mediação de Conflitos e Justiça Restaurativa: acesso à Justiça e Políticas Públicas 

de Mediação. Santa Cruz do Sul: UNISC, 2013. 
216 BUSH, Robert A. Baruch; FOLGER, Joseph P. The promise of mediation: responding to conflict through 

empowerment and recognition. California: Jossey-Bass, 1994. p. 20.  
217 SOARES, Samira Iasbeck de Oliveira. Mediação…, op. cit., p. 137.  
218 CORREIA, Mary Lúcia Andrade; DIAS, Eduardo Rocha. “Compromisso de ajustamento de conduta 

como mecanismo de solução dos conflitos ambientais na perspectiva da justiça restaurativa”. Revista Thesis 

Juris – RTJ. v. 5. n.2. São Paulo. Mai.-Ago. 2016. p. 461.  
219 “An excellent example is the relationship between environmental agencies and the communities they 

regulate. Effective policing of a community requires a measure of cooperation on the part of the community, 

especially when resources for enforcement are limited. Prosecutorial methods can be divisive and damaging 

to the relationship between regulators and the regulated. Nondecisionmaking neutrals employ collaborative, 

problem-solving methods which foster relationships of trust and cooperation.”. STONE-MOLLOY, Michael; 

RUBENSTEIN, Wendy. Principles of alternative environmental dispute resolution: abstracted, restated and 

annotated. Disponível em: < https://www.law.ufl.edu/_pdf/academics/centers-clinics/clinics/conservation/ 

resources/ADR_principles.pdf>. Acesso em: 16 Jun. 2017. p. 7. 
220 VEZZULLA, Juan Carlos. Mediação…, op. cit., p. 24. 
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sociais, de estabelecimento de novas relações entre indivíduos ou entre a sociedade civil e 

o Estado.”221 As soluções advindas de um processo participativo são muito mais 

sustentáveis, ou seja, a satisfação geral com o procedimento e o resultado crescem 

naturalmente. A longo prazo, os mediados transformam a sua imagem a nível dos olhos da 

sociedade, ganham respeito e confiabilidade, bem como, possivelmente, ainda mais poder 

político do que costumavam ter antes.222 

A preservação do relacionamento é indispensável para a adequada preservação do 

meio ambiente, quanto maior for a comunicação e o entrosamento entre a comunidade, o 

poder público e as empresas, por exemplo, maiores serão os esforços para uma convivência 

pacífica e harmoniosa que tende a garantir esta proteção.223 

A busca pela paz social demonstra a total adequação deste meio na solução de 

conflitos de cunho ambiental. Sendo os mediados os únicos responsáveis pela manutenção 

ou solução dos problemas, é possível analisar o equilíbrio do sistema que apenas 

funcionará se todos estiverem em harmonia. Diante destas preocupações, a proposta está na 

utilização de uma solução pacífica de conflitos que permitirá conquistas na seara 

ambiental. Compreende-se, assim, que a mediação é o fio condutor do acesso a esta 

justiça.224  

 

2.2.5. Celeridade e custos reduzidos 

A mediação é menos onerosa do que os demais meios de resolução de conflitos, 

tanto do ponto de vista econômico, quanto temporal.225 Uma das grandes dificuldades do 

poder judiciário é o tempo despendido na resolução dos processos, em contrapartida, a 

mediação é um processo célere e eficaz que traz plena satisfação aos envolvidos, além de 

ser um auxílio no desafogamento do judiciário. A justiça apenas será eficaz e satisfatória se 

o processo tiver uma durabilidade razoável.226 Conforme visto, o poder judiciário não tem 

conseguido cumprir a celeridade em suas decisões, em alternativa, a mediação pode 

auxiliar na efetivação da justiça e, ainda, contribuir para o desafogamento dos tribunais.    

                                                 
221 LOUREIRO, Luiz Guilherme de A. V. “A mediação como forma alternativa de solução de conflitos”. 

Revista dos Tribunais. v. 751. São Paulo: RT, 1998. p. 95. 
222 CASER, Ursula. “Socio-environmental mediation…, op. cit., p. 76.  
223 SOUZA, Adriano Stanley Rocha. Das formas…, op. cit.  
224 MARTINS, Natália Luiza Alves; CARMO, Valter Moura do. Mediação…, op. cit., p. 33. 
225 DIZ, Fernando Martín. “Desafíos y propuestas sobre la mediación como complemento al proceso 

judicial”. Revista da Faculdade de Direito da Universidade do Porto - FDUP. Ano. 9. 2012. p. 95.  
226 O art. 5º, LXXVIII, da CRFB/88 prevê: a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.  
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Os custos da mediação são manifestamente inferiores à movimentação da 

máquina judiciária. Além das custas propiamente do processo, existem elementos tais 

como, tempo, risco, honra/reputação/imagem, estresse e desgastes emocionais, que 

teoricamente são inquantificáveis, mas que devem ser considerados e, então, permitir uma 

visão mais clara e ponderada acerca do instrumento a ser escolhido e seu possível 

resultado. 

É certo que a preocupação com a preservação do meio ambiente exige normas de 

proteção ao bem jurídico ambiental mas seu êxito dependerá da concreta efetividade. 

Ocorre que estas preocupações, frequentemente, não são respeitadas no processo judicial, 

devido à burocracia e rigidez nos procedimentos, tornando-se um meio moroso na solução 

dos litígios ambientais.227  

 

2.3. DESVANTAGENS E AMEAÇAS 

Será realizada uma breve exposição de alguns fatores que são considerados como 

impedimentos à utilização da mediação ambiental, para ao final revelar que, de fato, ainda 

existe uma má compreensão dessas razões que acaba por acarretar uma interpretação 

incorreta acerca da aplicação da mediação. 228 

 

2.3.1. Desequilíbrio de poder entre as partes (Power Imbalance)  

A imparcialidade do mediador, além das peculiaridades já abordadas, implica no 

seu dever de terminar com o procedimento de mediação “sempre que considere que o 

desiquilíbrio de poder entre as partes é insuperável”.229  

Para equilibrar as relações entre governo, empresas e a sociedade civil, os planos, 

projetos e possíveis impactos ambientais precisam ser divulgados e discutidos com a 

comunidade. O acesso a esta informação permite que o público consiga verificar as 

decisões do governo e monitorizar o processo. Um governo aberto e transparente evita 

negociações opacas que possam gerar conflitos de interesses, desvio de poder e até mesmo 

                                                 
227 Ressalta-se que “a urgência de uma decisão faz-se sentir de forma ainda mais premente nos litígios 

ambientais, porquanto poderão estar em causa desastres ecológicos ou projectos com elevadas repercussões 

sociais e físicas que necessitam prementemente de uma decisão. Na verdade, o próprio efeito útil de uma 

sentença no âmbito de um conflito ambiental será repetidamente colocado em perigo pela morosidade dos 

tribunais. CEBOLA, Cátia Marques. Da admissibilidade…, ob. cit., p. 67. 
228 Sobre os limites e perigos da mediação, Cfr. HARRISON, John. “Environmental…, ob. cit., pp. 88-100.  
229 LOPES, Dulce; PATRÃO, Afonso. 2014. “A lei da mediação e…, ob. cit., p. 264.  
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a corrupção.230 É de fundamental importância propiciar uma representatividade adequada 

para todos os afetados pelo problema, abrangendo, além dos (potenciais) poluidores e 

grupos atingidos, todos os que, de forma direta ou indireta estejam inseridos no contexto 

do conflito.231 

O equilíbrio do poder é desejável, mas dificilmente conseguiremos alcançar a 

igualdade absoluta. Esse questionamento não existe apenas no campo da mediação, mas 

ocorre em qualquer meio de resolução de conflito, inclusive no sistema tradicional – 

judicial. Por esta razão, não devemos fomentar essa utopia, mas “construir maneiras 

positivas de estar em negociações desiguais”,232 minimizando ao máximo essa 

desiqualdade. 233 Caso o mediador perceba má-fé de algum dos mediados ou tentativa de 

manipulação, pode encerrar o procedimento por não existir intenção colaborativa, essencial 

para a mediação.234  

O desiquilíbrio das partes pode originar-se do diferente acesso à 

orientação/assistência legal; da disponibilidade para esperar a decisão do conflito; da 

vulnerabilidade da exposição pública; e de maiores capacidades de negociação de uma 

parte em detrimento da outra; dentre outros.235 

Importante refletir que essa preocupação com o equilíbrio de poder também 

ocorre no sistema judicial ou arbitral236, no entanto, como a sociedade ainda tem a ideia de 

que o paternalismo é a melhor solução, enfrentamos essa dificuldade na aceitação de novos 

meios para a resolução de controvérsias. A mediação surge como o mecanismo de 

democracia, pois é onde ocorrerá a participação pública e a efetiva escuta de todos os 

interessados.    

É precisamente a função do mediador237, por meio de técnicas (como a do 

empoderamento), que permite mais equilíbrio entre os mediados. Ainda, “a dogmática 

                                                 
230 SOLÉ, Juli Ponce. Negociación de normas y lobbies: por una mejor regulación que favorezca la 

transparencia, evita la corrupción y reduzca la litigiosidad. Pamplona: Aranzadi, 2015. p. 97.  
231 SILVA JUNIOR, Sidney Rosa da. “A mediação e o interesse público ambiental”. Revista Eletrônica de 

Direito Processual – REDP. v. 3. n. 3. Periódico da Pós-Graduação Stricto Sensu em Direito Processual da 

UERJ. Rio de Janeiro: 2009. Disponível em: <http://www.e-publicacoes.uerj.br/index.php/ 

redp/article/view/22178/16026>. Acesso em: 19 de Maio de 2017. p. 280. 
232 SOARES, Samira Iasbeck de Oliveira. Mediação…, ob. cit., p. 105.  
233 Cfr. WALDMAN, Ellen. Mediation ethics: cases and commentaries. San Francisco: Jossey-Bass, 2011. 
234 SOARES, Samira Iasbeck de Oliveira. Mediação…, ob. cit., pp. 103-104. 
235 GOLDBERG, Stephen B.; SANDER, Frank E. A.; ROGERS, Nancy H.; et al. Dispute Resolution. 

Negotiation, Mediation, and Other Processes. ed. 5. Nova York: Aspen Publishers, 2007. p. 160.  
236 CEBOLA, Cátia Marques, La Mediación…, ob. cit., p. 249. 
237 O Código de Ética de Mediadores do CONIMA (Conselho Nacional das Instituições de Mediação e 

Arbitragem), dispõe que cabe ao mediador: assegurar-se que as partes tenham voz e legitimidade no 
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processual predominante, caudatária do enaltecimento do princípio-regra da ‘ampla defesa’ 

e da ‘igualdade formal’ dos contendores, em lugar de atenuar, tende para o 

aprofundamento das assimetrias intersubjetivas”238. 

O procedimento da mediação basea-se na construção de consenso, o que não 

significa diminuir o "mais forte", mas capacitar os "grupos mais fracos" e, assim, criar um 

ambiente apropriado para uma colaboração equilibrada e respeitosa. A preparação das 

partes239, a construção da agenda em conjunto com todos os envolvidos e o uso de 

procedimentos integrativos (como brainstorming) podem ser usados para igualar o poder. 

Em geral, stakeholders "mais fracos" iniciam o processo com ressentimentos 

significativos, porém, em um procedimento bem conduzido, eles percebem que são 

respeitados e terão as mesmas oportunidades para se expressarem – gerando, assim, mais 

confiança.240 

O mediador deverá gerir o procedimento de forma imparcial para garantir o 

equilíbrio de poderes e a participação de maneira livre e esclarecida de todas as partes241, 

além do mais, tem a tarefa de colocar todos os interesses das partes no mesmo nível, 

usando metodologias, técnicas e instrumentos convenientes para promover o 

empoderamento das "partes mais fracas" e criar maior equilíbrio de poder entre as partes 

envolvidas, assegurando, assim, mais uma vantagem da mediação na resolução de conflitos 

ambientais.242  

Destaca-se, também, o papel dos advogados, bastante importante no 

acompanhamento e assessoramento das partes durante a mediação, contribuindo para 

                                                                                                                                                    
processo, garantindo-se assim equilíbrio de poder [...] e suspender ou finalizar a Mediação quando concluir 

que sua continuação possa prejudicar qualquer dos mediados ou quando houver solicitação das partes. 
238 FREITAS JÚNIOR, Antonio Rodrigues de. “Conflitos de justiça e limites da mediação para a difusão da 

cultura da paz”. In SALLES, Carlos Alberto (coord.). As grandes transformações do Processo Civil 

brasileiro. São Paulo: Quartier Latin, 2009. p. 524. 
239 “Training for participants should be offered at the beginning of the process. Its aim is to help equalize 

ability levels. The effect of the training is to empower groups and provide them with the confidence and 

skills to work effectively within the process. Mediator neutrality is not compromised during the training 

process since all groups can participate and benefit from the session. [...] The purpose is to allow all parties 

the equal opportunity to voice an opinion on the issues under discussion.”. GIRARD, Jennifer. Dispute 

resolution in environmental conflicts: panacea or placebo?. 1999. Disponível em: <http://www.cfcj-

fcjc.org/sites/default/files/docs/hosted/17465-dr_environmental.pdf>. Acesso em 15 Jun. 2017. 
240 CASER, Ursula. “Socio-environmental…, ob. cit., pp. 75-80. 
241 Sobre as funções do mediador ambiental: Cfr. MENDONÇA, Rafael. A ética da mediação ambiental. Rio 

de Janeiro: Editora Lumen Juris, 2014. pp. 192-197.     
242 CASER, Ursula; CEBOLA, Cátia Marques; VASCONCELOS, Lia; et al. “Environmental mediation: an 

instrument for collaborative decision making in territorial planing”. Finisterra - Revista Portuguesa de 

Geografia. Centro de Estudos Geográficos. v. LII. n. 104. Abril 2017. Disponível em: < 

http://revistas.rcaap.pt/finisterra/article/view/6969/9114 >. Acesso em 15 Jun. 2017. p. 115.  
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maior acesso à informação e segurança das partes durante as sessões. Aliás, na confecção 

do acordo, os advogados poderão avaliar a sua viabilidade legal e esclarecer seus clientes 

sobre possíveis consequências. Para tal, os profissionais que visam atuar com a mediação 

precisam se especializar nessa área e, assim, construir soluções cooperativas para os 

conflitos enfrentados por seus clientes.  

 

2.3.2. Falta de controle dos procedimentos  

No Brasil, a Lei nº 13.140/2015243 dispõe sobre a mediação entre particulares 

como meio de solução de controvérsias e sobre a autocomposição de conflitos no âmbito 

da administração pública. Em seu art. 3º prevê que pode ser objeto de mediação o conflito 

que verse sobre direitos disponíveis ou sobre direitos indisponíveis que admitam 

transação (grifo nosso). Como forma de garantir a proteção destes direitos, o §2º do artigo 

assegura  que o consenso das partes envolvendo direitos indisponíveis, mas transigíveis, 

deve ser homologado em juízo, exigida a oitiva do Ministério Público (grifo nosso).244 

Desse modo, a intenção foi prever a existência de direitos indisponíveis que 

admitem transação mediante a tutela do Poder Judiciário e do Ministério Público245. Por 

esta razão, acreditamos que não há de se falar em falta de controle da Mediação, pelo 

contrário, o direito estará ainda mais resguardado, tendo em vista que a participação de 

                                                 
243 Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/Lei/L13140.htm>. Acesso 

em: 21 Maio 2017.   
244 Os conflitos ambientais impelem uma observância acrescida, mas não afasta a aplicabilidade em âmbito 

de mediação, “os conflitos que envolvem direitos coletivos, apesar de materialmente indisponíveis, podem 

ser objeto de resolução extrajudicial consensual”. MERÇON-VARGAS, Sarah. Meios alternativos na 

resolução de conflitos de interesses transindividuais. Dissertação apresentada como requisito parcial à 

obtenção do título de Mestre em Direito, no Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Direito 

Processual, da Facudade de Direito da Universidade de São Paulo. 2012. p. 113. No que concerne à 

possibilidade de mediação envolvendo direitos indisponíveis, valem aqui as mesmas considerações que já 

foram feitas na doutrina acerca da celebração de TAC (Termo de Ajustamento de Conduta), como já existe 

em matéria ambiental, não há de se falar na inaplicabilidade da Mediação Ambiental. “No que concerne à 

possibilidade de mediação envolvendo direitos indisponíveis, valem aqui as mesmas considerações que já 

foram feitas na doutrina acerca da celebração de ajustamento de conduta (já que este nada mais é do que 

modalidade de negociação direta, ou seja, também um meio consensual de solução de conflitos) [...] vem de 

fato funcionando como resposta aos anseios por uma tutela coletiva mais eficazevidente que não há que se 

objetar quanto à possibilidade de resolução destes mesmos conflitos pela via da mediação.” SOUZA, Luciane 

Moessa de. Meios consensuais…, ob. cit., p. 128. Ademais, a Lei de Mediação portuguesa não estabelece um 

critério geral para conflitos que possam ser submetidos a mediação, no entanto, também não se refere a 

qualquer limitação ou alcance. Cfr. CASER, Ursula; CEBOLA, Cátia Marques; VASCONCELOS, Lia; et al. 

“Environmental mediation…, ob. cit., p. 116;. RODRIGUES, Geisa de Assis. Ação civil pública e termo de 

ajustamento de conduta: teoria e prática. ed. 2. Rio de Janeiro: Forense, 2006. 
245 MARTINS, Gabriela Freire. Direitos indisponíveis que admitem transação: breves considerações sobre a 

lei nº 13.140/2015. v. 1. n. 33. XX Curso de Formação em Teoria Geral do Direito Público. 2016. Caderno 

Virtual da Escola de Direito de Brasília. Disponível em: <https://www.portaldeperiodicos.idp.edu. 

br/cadernovirtual/article/view/1198>. Acesso em: 09 Jun. 2017.  
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todos os interessados também será assegurada. De fato, o objetivo é dar efetividade à 

preservação ambiental, resguardando os direitos e interesses difusos, se for possível 

alcançá-la pela mediação, “com economia de tempo e de custos, não há motivo plausível 

para se negar legitimidade a essa solução consensual”246. 

Faz-se necessária a presença de órgãos estatais no procedimento de mediação247, 

para que, assim, danos irreparáveis ao meio ambiente possam ser evitados e assegure a 

realização de acordos respeitando os princípios do direito ambiental. Ademais, a 

pluralidade dos participantes na mediação é um valioso instrumento de combate à falta de 

transparência nos procedimentos ambientais/administrativos. 

Destaca-se o essencial papel do MP nos procedimentos de mediação ambiental, 

órgão que atua na proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros 

interesses difusos e coletivos. O membro do parquet deverá participar das sessões e/ou ser 

cientificado de eventual acordo, em consequência de sua legitimidade e capacidade para 

analisar eventuais ilegalidades. Ademais, na qualidade de fiscal da lei, poderá implementar 

medidas e ajudar no aprimoramento da mediação em matéria ambiental, fiscalizar a 

atuação dos mediadores e ainda ser mais um propagador desse novo método.  

Com esse posicionamento, fica fortalecida a legitimidade e atuação do parquet, na 

medida em que oportuniza a discussão para a melhor decisão possível a ser tomada em 

conflitos ambientais. Ao solucionar um conflito através da mediação, o MP terá cumprido 

o seu mister constitucional, garantindo a proteção da ordem jurídica e o regime 

democrárico, sem sobrecarregarregar o Poder Judiciário. 

De fato, “mediation may be the best, if not the only way to put all stakeholders 

involved in environmental questions in dialogue in order to achieve the required principle 

                                                 
246 MANCUSO, Rodolfo de Camargo. Ação Civil Pública: em defesa do meio ambiente, do patrimônio 

cultural e dos consumidores: lei 7.347/85 e legislação complementar. 10. ed. São Paulo: RT, 2007. p. 236.  
247 “Aliás, no que toca às disputas ambientais, a existência de um elemento indisponível no foco do problema 

exigirá a presença de órgãos estatais na discussão do mesmo, característica que será bastante útil a impedir a 

produção dos efeitos nocivos acima abordados. Será exatamente a presença destes participantes oficiais no 

processo autocompositivo que permitirá a observância do interesse de proteção do bem jurídico ambiental de 

caráter indisponível, ao menos em tese. Claramente o interesse coletivo defendido pelas pessoas públicas 

envolvidas no impasse também será comum a todos os envolvidos, uma vez que o dano ambiental afetará 

características essenciais a um acordo desejado.” ERNANDORENA, Paulo Renato.  A mediação 

emancipatória nas audiências públicas e a gestão do conhecimento. Tese apresentada ao Programa de Pós-

Graduação em Engenharia e Gestão do Conhecimento da Universidade Federal de Santa Catarina, como 

requisito parcial para obtenção do título de Doutor em Engenharia e Gestão do Conhecimento. 2013. p. 213. 
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of participation and concertation”.248 Os resultados indicam que a mediação de conflitos é 

crucial para incluir todos os valores e interesses das partes.249 

 

2.3.3. Limitações da mediação  

Alguns autores apontam como principais desvantagens a possibilidade de falta de 

transparência no procedimento, de omissão ou exclusão de partes, pressão por parte do 

mediador para obtenção de acordo ou desiquilíbrio de poder entre as partes. Conquanto, 

sem negar a existência de riscos em certas situações, a mediação continua a ser um meio 

eficaz e apto para a resolução de conflitos em matéria ambiental. No entanto, exige-se um 

cuidado especial quanto à qualificação dos mediadores e das entidades que o promovem.250  

As preocupações na utilização da mediação ambiental são legítimas, contudo, 

apresenta mais virtudes do que riscos, através do diálogo e participação social.251 “A 

participação da sociedade, aliada ao diálogo transformador, permite a construção de um 

consenso que promoverá um novo olhar para o conflito, contribuindo para a prevenção do 

dano e o desenvolvimento sustentável” 252, originando um novo contexto, completamente 

diferente do que seria possível alcançar em âmbito judiciário.253 

Na realidade, a mediação revela-se um método ideal para lidar com conflitos 

complexos e multilaterais, devido ao seu potencial de dialogar diversos interesses e 

                                                 
248 CASER, Ursula; CEBOLA, Cátia Marques; VASCONCELOS, Lia; et al. “Environmental mediation…, 

ob. cit., p. 116.  
249 SAIRINEN, Rauno; BARROW, Chris; KARJALAINEN Timo P. “Environmental conflict mediation and 

social impact assessment: Approaches for enhanced environmental governance?”. Environmental Impact 

Assessment Review. v. 30. Issue 5.  2010. Disponível em: <http://www.sciencedirect.com/science/ 

article/pii/S0195925510000727>. Acesso em: 15 Maio 2017. p. 291.  
250 CEBOLA, Cátia S. M. "Da admissibilidade…, ob. cit., p. 70. 
251 MENDONÇA, Rafael. O desafio ético do mediador ambiental: por uma ética da libertação biocêntrica 

subjacente à deontologia da mediação de conflitos ambientais. Tese (doutorado). Universidade Federal de 

Santa Catarina, Centro de Filosofia e Ciências Humanas. Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar em 

Ciências Humanas. Florianópolis, 2014. pp. 78-79.  
252 BUSTAMANTE, Ana Paula; SILVA, Tatiana Fernandes Dias da. A mediação como mecanismo 

extrajudicial para a pacificação de conflitos ambientais em prol do desenvolvimento sustentável. In LEITE, 

Flavia Piva Almeida; SANTIN, Janaína Rigo; DIAS, Jefferson Aparecido (Coord.). Objetivos e metas 

desenvolvimento do milênio da ONU [Recurso eletrônico on-line]. Florianópolis: CONPEDI, 2015. 

Disponível em: http://www.conpedi.org.br/publicacoes/c178h0tg/091ud5at/v7VX0I2gcKyn597D.pdf. 

Acesso: 13 Maio 2017. p. 20. 
253 Cfr. BARROS, Ana Meire Vasconcelos; CAÚLA, Bleine Queiroz; CARMO, Valter Moura do. 

“Desequilíbrios de poder entre os mediandos e a necessária tutela do Estado: análise da mediação ambiental à 

luz do CPC/2015”. Revista Veredas do Direito, Belo Horizonte, v. 13. n. 27. Set./Dez. 2016. Disponível em: 

<http://www.domhelder.edu.br/revista/index.php/veredas/article/view/869/525>. Acesso em: 10 Jun 2017. 

pp. 267-289. 
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necessidades, harmonizando-os e buscando compensações e soluções criativas que 

maximizem a proteção do conjunto. 254 

Pode-se verificar que existem limitações e perigos na mediação ambiental255, 

todavia, a experiência e realidade dos EUA mostram que as críticas são exageradas e que é 

possível alcançar resultados satisfatórios que respeitam e garantam os princípios e direitos 

ambientais, por meio de um mediador eticamente responsável.256    

Diante de todo o exposto, entendemos ser imprescindível a regulamentação da 

mediação em âmbito ambiental, com dispositivos que contenham questões jurídicas 

relacionadas à aplicação e implementação, bem como a atividade de mediadores 

ambientais e a exigência de capacitação específica257. Esta previsão legal norteará e 

contribuirá para uma melhor transparência, eficácia e segurança jurídica.  

 

2.4. FASES DA MEDIAÇÃO AMBIENTAL  

A estrutura do procedimento de mediação precisa estar pré-definida, mas 

conservar seu caráter flexível e adaptável às necessidades de cada situação. O cronograma 

do processo adequa-se numa sequência de sessões/reuniões com diferentes formas e 

direcionadas a grupos e stakeholders específicos, empregando diversificadas metodologias, 

sempre articuladas entre si e desenvolvendo uma estrutura complexa, integrando todos os 

elementos.258 

O processo de mediação é subdividido em etapas: pré-mediação; abertura; 

investigação; agenda; criação de opções; escolha das opções e solução. Existem as fases de 

preparação de todos os envolvidos para o processo, seguidas de conhecimento e 

                                                 
254 “[...] it can never be too early to think about the rights and wrongs of public administration, and by doing 

so now we may be able to avoid some of pitfalls that beset the movement in the USA”.  HARRISON, John. 

“Environmental mediation…, ob. cit., p.102. 
255 SCHOENBROD, David. “Limits and dangers of environmental mediation: a review essay”. NEW YORK 

UNIVERSITY LAW REVIEW. v. 58. 1983. pp. 1452-1477.  
256 HARRISON, John. “Environmental mediation…, ob. cit., p.101. 
257 O artigo 4º, da Diretiva 2008/52/CE, dispõe sobre a qualidade da mediação: 1. Os Estados-Membros 

devem incentivar, por todos os meios que considerarem adequados, o desenvolvimento e a adesão a códigos 

voluntários de conduta pelos mediadores e organismos que prestem serviços de mediação, bem como outros 

mecanismos eficazes de controlo da qualidade da prestação de serviços de mediação. 2. Os Estados-Membros 

devem incentivar a formação inicial e contínua dos mediadores, a fim de garantir que a mediação seja 

conduzida de modo eficaz, imparcial e competente relativamente às partes. Disponível em http://eur-

lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A32008L0052. Acessado em 25 Maio 2017.     
258 CEBOLA, C. M., CASER, U. & VASCONCELOS, L. “La confidencialidad…, ob. cit., p. 8.  
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informação sobre a complexidade do conflito e da projeção para possível resolução.259 Há 

que se esclarecer, no entanto, que estamos diante de um procedimento flexível e maleável 

que irá se moldar de acordo com as especificidades e necessidades do caso e das partes e 

não de uma forma estática. 260 

Tratando-se de mediação ambiental, além da fase de pré-negociação, das próprias 

negociações, da implementação dos acordos, adiciona-se uma quarta, para torná-lo ainda 

mais completo: o acompanhamento da medida acordada.261 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
259 Acerca das etapas do processo de mediação de conflitos coletivos Cfr. SOUZA, Luciane Moessa de. 

Meios consensuais…, ob. cit., pp. 404 e ss.  
260 NETO, Adolfo Braga. “Mediação de Conflitos: Princípios e Norteadores”. Revista da Faculdade de 

Direito UniRitter. n. 11. Porto Alegre, 2010. p. 22. 
261 CHIMPÉN, Carlos A. Importancia de la mediación en la resolución de conflictos medioambientales. 

Congreso Nacional del Medio Ambiente – Cumbre del desarrollo sostenible. Madrid, Dez. 2008. Disponível 

em: < http://www.conama9.conama.org/conama9/download/files/CTs/987984761_CChimpen.pdf>. Acesso 

em 24 Jun. 2017.  
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CAPÍTULO III – A MEDIAÇÃO AMBIENTAL 

 

3.1. CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DOS CONFLITOS AMBIENTAIS  

As preocupações com o meio ambiente devem estar presentes em todos os ramos 

do direito. As dinâmicas sociais, políticas e econômicas das relações que envolvem a 

sociedade e a natureza exigem um enfoque interdisciplinar e transversal. Isto posto, “todo e 

qualquer instituto jurídico que possa ser utilizado de maneira a assegurar mais eficiência 

para a proteção do meio ambiente não deve ser desprezado”262.  

Os conflitos ambientais263 são também culturais e históricos e exigem esse 

tratamento interdisciplinar, pois os aspectos envolvidos são complexos e estão 

interrelacionados. Surge, assim, o conceito de desenvolvimento sustentável264 como um 

ponto de equilíbrio entre o econômico e a preservação ambiental.  

A que reconhecer que os bens ambientais acabam sendo invisíveis para o merca-

do, que não lhes confere real valor econômico.265 Deveria representar – além do valor de 

                                                 
262 ANTUNES, Paulo de Bessa. “Direito ambiental, indisponibilidade de direitos, solução alternativa de 

conflitos e arbitragem. Revista de Arbitragem e Mediação. Ano 8. v. 30. Revista dos Tribunais: São Paulo, 

2011. p. 131.  
263 “O conceito socio-ambiental engloba três dimensões básicas: o mundo biofísico e seus múltiplos ciclos 

naturais, o mundo humano e suas estruturas sociais, e o relacionamento dinâmico e interdependente entre os 

dois mundos.” LITTLE, Paul Elliot. “Os conflitos socioambientais: um campo de estudo e de ação política”. 

In BURSZTYN, Marcel. (Org.). A difícil sustentabilidade: política energética e conflitos ambientais. Rio de 

Janeiro: Garamond, 2001. p. 107. “o conflito socioambiental pode ser caracterizado como uma disputa entre 

dois ou mais agentes pela preponderância das respectivas preferências quanto ao uso, acesso, informação e 

distribuição de riscos relativamente a um recurso ambiental”. RIBEIRO. Afonso Henrique; HORTA, 

Augusto Henrique Lio. “Aplicação da mediação para resolução de conflitos socioambientais envolvendo 

poluição atmosférica e a relevância do monitoramento da qualidade do ar”. In BENJAMIN, Antonio Herman; 

LEITE, José Rubens Morato (Org.). Jurisprudência, ética e justiça ambiental no século XXI. Congresso 

Brasileiro de Direito Ambiental. São Paulo: Instituto O Direito por um Planeta Verde, 2016. Disponível em: 

<http://www.planetaverde.org/arquivos/biblioteca/arquivo_20160708115142_2700.pdf>. Acesso em: 27 Jun. 

2017. p. 389. 
264 Cfr. FIORILLO, Celso Antonio Pacheco. Curso…, ob. cit., p. 95.  “[...] a ideia principal é assegurar 

existência digna, através de uma vida com qualidade. Com isso, o princípio não objetiva impedir o 

desenvolvimento econômico. Sabemos que a atividade econômica, na maioria das vezes, representa alguma 

degradação ambiental. Todavia, o que se procura é minimizá-la, pois pensar de forma contrária significaria 

dizer que nenhuma indústria que venha a deteriorar o meio ambiente poderá ser instalada, e não é essa a 

concepção apreendida no texto. O correto é que as atividades sejam desenvolvidas lançando-se mão dos 

instrumentos existentes adequados para a menor degradação possível.”  
265 “[...] as externalidades manifestam-se quando os preços de mercado não incorporam completamente os 

custos e benefícios dos agentes econômicos, sendo, portanto, manifestação da falha do mercado, uma vez que 

o sistema de preços deixa de organizar a economia de uma forma socialmente ótima, ou seja, os custos 

privados são distintos dos custos sociais. A maximização do bem-estar no regime de mercado competitivo 

não incorpora a deterioração ambiental e o esgotamento dos recursos, pois estes são de propriedade coletiva. 

Assim a otimização econômica convencional implica a maximização dos lucros privados e na socialização 

dos problemas ecológicos e sociais”. MAIMON, Dalia, Ensaios sobre Economia do Meio Ambiente. Rio de 

Janeiro: APED-Associação de Pesquisa e Ensino em Ecologia e Desenvolvimento, 1992. pp. 26-27. 
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mercado – o verdadeiro valor social e ecológico dos recursos naturais. Fruto da existência 

inerente do recurso, bem como das suas finalidades naturais e seus serviços prestados ao 

ser humano e ao Planeta.”266 Está intimamente associado ao princípio do poluidor-

pagador267, afinal, “valorar e remunerar os serviços ecossistêmicos, além de uma forma 

eficaz de promover a sustentabilidade, corresponde a uma exigência de justiça e é, 

actualmente, um dever dos Estados de Direito Ambiental.”268 

As disputas ambientais são dinâmicas, envolvem vários interesses numa rede 

intrínseca de relações e podem se desenvolver em um contexto local, regional, nacional ou 

transnacional269. Neste contexto, o litígio não é apenas um concurso entre direitos e 

obrigações reconhecidos por lei, mas também envolve as perspectivas e concepções de 

cada parte270. Os conflitos ambientais possuem características específicas que exigem 

eficiência e celeridade nas suas resoluções271, diante da urgência nas decisões, ainda mais 

primordial em relação às catástrofes e danos ambientais272.  

Em geral, os conflitos socioambientais “apresentam grande complexidade técnica 

e incerteza científica sobre decisões futuras, desbalanceamento de poder e de recursos e 

                                                 
266 ARAGÃO, Alexandra. “A natureza não tem preço... mas devia”.  In Estudos de homenagem ao Professor 

Doutor Jorge Miranda. SOUSA, Marcelo Rebelo de. et al (Coord.). v. IV. Coimbra: Coimbra Editora, 2012. 

p. 8.  
267 “O PPP é o princípio que, com maior rapidez e eficácia ecológica, com maior economia e maior equidade 

social, consegue realizar os objectivos da política de protecção do ambiente. Os fins que o PPP visa realizar 

são a precaução, a prevenção e a equidade na redistribuição dos custos das medidas públicas.” ARAGÃO, 

Maria Alexandra de Sousa, Direito Comunitário…, ob. cit., pp. 18-20; GOMES, Carla Amado. “Dar o…, ob. 

cit., pp. 22-23. 
268 ARAGÃO, Alexandra. “A natureza…, ob. cit., p. 25.  
269 “Environmental conflicts frequently cause severe problems for planning, decision-making and legal 

institutions, business developments and local communities in which environmental, economic and social 

dimensions are in tension. The complex relationship between impacts and conflict affects a range of 

stakeholders, who may be on-site (local), off-site (regional, national or global); or, crucially they may lie in 

the future (a vital consideration when seeking sustainable development).” SAIRINEN, Rauno; BARROW, 

Chris; KARJALAINEN Timo P. “Environmental conflict…, ob. cit., p. 289. 
270 GIRARD, Jennifer. Dispute resolution…, ob. cit. 
271 “[...] vem discutindo cada vez mais a problemática ambiental, repensando o mero crescimento econômico, 

buscando alternativas de preservação do meio ambiente. Nesse contexto, apesar os avanços ocorridos, surge, 

também, a necessidade de uma mudança de postura nas mais diversas áreas de conhecimento, inclusive no 

Direito, a fim de buscar soluções que garantam, de forma rápida, a efetividade da tutela do meio ambiente. 

Isso porque, em matéria ambiental, o fator temporal, no que tange à manutenção do equilíbrio ecológico, é 

essencial, pois quanto antes o perigo da ocorrência de dano for afastado, ou o dano ambiental for reparado, a 

proteção do meio ambiente será mais eficiente e tanto os presentes, quanto as futuras gerações estarão melhor 

resguardadas.” SARTORI, Maria Betânia Medeiros. “A mediação e a arbitragem na resolução dos conflitos 

ambientais”. Revista Direitos Culturais. Santo Angelo. v. 6. n. 10. jan. /jun. 2011. 
272 “O direito ambiental procura evitar danos ambientais, geralmente irreversíveis e incalculáveis. Entre 

outros referenciais para a sua avaliação, tem-se a função do bem como elemento de equilíbrio ambiental e do 

bem ambiental como essencial à sadia qualidade de vida, cujos titulares são as presentes e futuras gerações." 

TEIXEIRA, Orci Paulino Bretanha. O direito ao Meio Ambiente ecologicamente equilibrado como direito 

fundamental. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2006. p. 146.   
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vão além da interface entre arenas de decisão privada, pública e política”.273 Exige-se a 

solução imediata e efetiva, não podendo ficar à mercê do Estado, muitas vezes 

extremamente moroso. Assim sendo, “defendemos que o novo entendimento do Estado, 

como Estado de Direito Ambiental, exige uma política ambiental dinâmica e 

progressista”274. 

Todavia, a realidade atual do sistema judicial275 é contrária, sendo, inúmeras 

vezes, morosa, ineficaz e burocrática, além de não incluir os principais interessados na 

resolução do conflito: os cidadãos276. Logo, em vista de sua flexibilidade, há a necessidade 

de utilização da mediação, sendo possível adaptar este mecanismo às especificidades de 

cada caso, e permitir a intervenção de todas as partes interessadas.277 Não bastassem essas 

particularidades do conflito ambiental, atualmente o Estado passa por um momento de 

crise de legitimidade, em que os envolvidos parecem não confiar mais a resolução das suas 

questões ao poder público. 

A dificuldade desses conflitos de esfera pública está na complexidade da matéria, 

na capacidade de respeitar as diversidades e os interesses de múltiplos envolvidos e o 

contexto em que se insere.  

Diante dos graves conflitos e danos ambientais, faz-se necessário buscar outros 

meios para a efetiva proteção do meio ambiental, porquanto o sistema judiciário 

                                                 
273 ROSSI, Maria Teresa Baggio; SILVA, Victor Paulo Azevedo Valente da. “Mediação…, ob. cit., p. 587. 

“Effective engagement is a complex dynamic, and our findings suggest that having the appropriate 

participants; the right mediator skills and practices; and relevant, high-quality information helps ensure that 

active engagement takes place and is productive.” EMERSON, Kirk; ORR, Patricia J.; KEYES, Dale L. et 

al. “Environmental conflict resolution: evaluating performance outcomes and contributing factors”. Conflict 

Resolution Quarterly. v. 27. n. 1. Fall 2009. p. 58.  
274 ARAGÃO, Alexandra. “Desenvolvimento sustentável em tempo de crise e em maré de simplificação. 

Fundamento e limites da proibição de retrocesso ambiental”. Estudos de Homenagem ao Prof. Doutor Gomes 

Canotilho. Coimbra: Coimbra Editora, 2012. p. 33.  
275 Cfr. ANDRADE, Renato Campos. A superação do paradigma clássico da solução de conflitos em direito 

ambiental: a permanente busca por resiliência. Dissertação apresentada ao programa de Pós-Graduação em 

Direito da Escola Superior Dom Helder Câmara como requisito parcial para a obtenção do título de Mestre 

em Direito. Belo Horizonte, 2014.  
276 “The adversarial approach encourages parties to focus on positions and not on more fundamental 

concerns. The approach tends to produce, win/lose outcomes. Third-party interests may not be represented in 

proceedings. The judiciary argue that it is not their role to resolve national policy questions involving 

general primary issues. There is some debate on whether the courts are the most appropriate forum for 

resolving scientific and technical disputes.” BLACKFORD, Carolyn. A review of environmental mediation: 

theory and practice. Centre for Resource Management. Canterbury: Lincoln University, 1992. p. 41. Alguns 

dos pontos negativos no sistema tradicional: “falta de capacitação específica destes em alguns segmentos, 

complexidade das questões a serem dirimidas, inclusive com necessidade de pareceres técnicos, altos custos, 

possibilidade de interposição de muitos recursos judiciais na legislação processual civil”. FREITAS, 

Vladimir Passos de. Direito Ambiental em Evolução. Curitiba: Editora Juruá, 2011. p. 343. 
277 CEBOLA, Cátia S. M. "Da admissibilidade…, ob. cit., pp. 66-67.  
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demonstra-se incapaz e impróprio278 (regras, políticas, regulamentos e procedimentos 

tradicionais não são mais a melhor forma de lidar com esse problema) defronte das 

especificidades desta matéria – multiplicidade de partes, complexidade e cientificidade 

destes conflitos, relações de poder em desiquilíbrio. O ideal é realizar uma abordagem 

individualizada e personalizada, onde cada circunstância é reconhecida e respeitada, 

independentemente da parte culpada ou afetada.279 

Um dos grandes desafios é quantificar o dano ambiental, pela dificuldade de 

compensar, rigorosamente, todos os prejuízos provocados. Ademais, o valor apurado deve 

produzir o efeito pedagógico inibitório a fim de prevenir danos, ao invés de, simplesmente, 

obter a reparação pecuniária.280 

A mediação revela-se um meio eficaz para resolução de conflitos, aplicando os 

três pilares da Convenção de Aarhus281, nomeadamente, o direito de acesso à informação, o 

direito de participação e o direito de acesso à justiça282. A mediação ambiental283 é 

                                                 
278 “Entre os diversos factores susceptíveis de distorcer as relações de poder que entretecem as partes 

podemos apontar as condições económicas dos envolvidos, o maior ou menor acesso à informação, as 

relações de proximidade com o poder político, a própria eloquência dos intervenientes ou a liderança que 

assumem na disputa.” CEBOLA, Cátia Marques. “Resolução extrajudicial…, ob. cit., p. 404. 
279 Cfr. WITTMER, Heidi; RAUSCHMAYER, Felix; KLAUER, Bernd. “How to select instruments for the 

resolution of environmental conflicts?”. Land Use Policy. n. 23. 2006. pp. 1–9. A sociedade está em 

constante transformação e os princípios e mecanismos da justiça horizontal permitem preencher as lacunas 

que a justiça vertical não conseguiu suprir. “Los mecanismos horizontales intentan juntar a los diversos 

constituyentes como partes interesadas para la resolución del problema y no se enfocan tanto a la 

adjudicación de culpabilidad”. COOPER, James Michael. “Se abre una nueva oportunidad: importando 

sistemas horizontales de justicia durante una epoca de reforma judicial”. Revista CREA. n. 2. Universidad 

Católica de Temuco. 2001. p. 95.  
280 SOUZA, Paulo Roberto Pereira de. “Os princípios do direito ambiental como instrumentos de efetivação 

da sustentabilidade do desenvolvimento econômico”. Revista Veredas do Direito, v. 13, n. 26. mai./ago. 

2016. Disponível em: <http://www.domhelder.edu.br/revista/index.php/ veredas/article/view/705>. Acesso 

em: 07 Jun 2017. p. 302.  
281 Cfr. SILVA, Vasco Pereira da. “The Aahrus Convention: a bridge to a better environment”. Revista 

Jurídica do Urbanismo e do Ambiente. Coimbra: Almedina, 2002/2003. pp. 133-142; Agência Portuguesa do 

Ambiente. ONU - Convenção de Arhus. Disponível em: http://www.apambiente.pt/index.php? 

ref=16&subref=142&sub2ref=726&sub3ref=727. Acesso em: 31 de maio de 2017; CEBOLA, Cátia 

Marques, La Mediación…, ob. cit., p. 426. “[...] the linkage between environmental action and citizen 

participation is not new: it is enshrined in the Aarhus convention, in the European Directives 2003/4/EC and 

2001/42/EC, and, in terms of development, has become part of the rethinking of the relationships between 

people, the economy, and their environment that is occurring since the 2008 global economic crisis.” 

JARRAUD, Nicolas Stephane; LORDOS, Alexandros. “Participatory Approaches to Environmental Conflict 

Resolution in Cyprusp”. Conflict Resolution Quarterly. v. 29. n. 3. Spring 2012. p. 278.  
282 “Mediación ambiental: mediación ‘preventiva’. El campo de la mediación ambiental toma fuerza y tiene 

mayor potencial en los estadios previos al surgimiento de un conflicto de naturaleza procesal.” 

CARBONELL, Xavier; PROKOPLJEVIC, Milena; MASSO, Marina Di; et al. “Mediación en conflictos 

ambientales”. Libro Blanco de la Mediación en Cataluña. Generalitat de Catalunya. Departament de Justícia. 

2011. Disponível em: < http://justicia.gencat.cat/web/.content/documents/publicacions/llibres_fora_ 

colleccio/libro_blanco_mediacion.pdf>. Acesso em 28 Jun 2017. p. 790. 
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fundamental para a construção de sociedades sustentáveis, por educar, cultivar os 

princípios e fomentar a cultura de paz através do diálogo entre as partes na resolução dos 

conflitos.284 Para promover a tutela ambiental, além de sancionar os causadores dos danos, 

é imprescindível a conscientização, “a atuação do Estado deve estar pautada 

principalmente no aspecto da sensibilização dos agentes degradadores pela causa 

ambiental”285. 

Conciliar o desenvolvimento econômico-social com a proteção do meio ambiente 

permite garantir o desenvolvimento sustentável e prosperar “uma verdadeira mudança de 

atitude da civilização e dos seus hábitos predatórios que comprometem não só o futuro das 

próximas gerações, mas o próprio equilíbrio do planeta”286. Os órgãos públicos possuem 

legitimidade e capacidade para a tutela ambiental e podem promover a resolução de 

conflitos ambientais pela mediação, via, inclusive, mais adequada por proporcionar 

celeridade, eficácia tanto do ponto de vista quantitativo quanto qualitativo.    

O direito ao ambiente é um direito difuso e indivisível, todos têm direito a um 

meio ambiente sadio e ecologicamente equilibrado, sendo dever do Poder Público e da 

sociedade em geral a sua proteção (Art. 66º da CRP e art. 225 da CRFB).  

A sociedade moderna apresenta complexidade e multipartes em conflitos 

ambientais e, a mediação, através do diálogo, empoderamento dos mediados, mostra-se 

eficaz mediante a formalização de acordos criativos e garante o desenvolvimento 

econômico com a devida proteção ambiental287. Por estas razões, entendemos que a 

                                                                                                                                                    
283 “[...] resta claro ser este o instrumento capaz de permitir o maior grau de participação popular e com mais 

possibilidades de discussão sobre a questão em conflito, o que contribuirá para que os princípios que 

permearam a formação do acordo final tenham maior absorção por seus participantes, entendimento que 

servirá até mesmo para direcionar negociações informais para a solução e prevenção de futuras disputas.” 

SILVA JUNIOR, Sidney Rosa da. “A mediação…, ob. cit., p. 281.  
284 “This interactive approach emphasises benefits in terms of accessibility, affordability, empowerment, and 

education”. FOLEY, Tony. “Environmental Conflict Resolution: Relational and Environmental 

Attentiveness as Measures of Success”. Conflict Resolution Quarterly. v. 24. n. 4. Summer 2007. p. 488. 
285 EDUARDO, Thales José Pitombeira. “Mediação ambiental e prova processual: análise a partir da doutrina 

de michele taruffo”. In MIRANDA, Jorge (Coord.). Diálogo ambiental, constitucional e internacional. v. 3. 

Tomo I. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2015.  p. 116. 
286 PORTANOVA. Rogério. Direito ambiental constitucional. São Paulo: Malheiros, 2000. p.242.  
287 “A mediação, a seu turno, considerada uma forma de negociação facilitada, permite uma maior fluidez 

tanto no que se refere às partes envolvidas quanto na discussão sobre as soluções a serem alcançadas, até 

porque dirigida ao máximo atendimento dos interesses de cada um dos envolvidos, acabando por se mostrar 

prioritariamente mais hábil a gerir os impasses sobre questões ambientais”. JUNIOR, Sidney Rosa da Silva. 

A mediação…, ob. cit., p. 12. Embora com algumas reservas, “a ‘indisponibilidade’ e a ‘obrigatoriedade’ nem 

sempre andam de braços dados com as melhores opções para a defesa do meio ambiente”. ANTUNES, Paulo 

de Bessa. “Direito ambiental…, ob. cit., p. 134.  
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mediação é compatível com o direito ambiental288 e, ainda, revela-se um instrumento 

eficaz – não adversarial – para a solução de conflitos nesta esfera. 

A obtenção do consenso em conflitos coletivos, apesar de sua instrínseca 

complexidade, é um resultado desejável e possível, que pode ser desenvolvido com o 

aprimoramento da técnica adequada.289 A mediação comporta todos os requesitos para 

proporcionar adequadamente os conflitos socioambientais, principalmente se comparada 

com os métodos tradicionais. Os elementos para realizar uma mediação socioambiental de 

sucesso são: a) participação de todas as partes “chaves” com legitimidade para assumir os 

compromissos eventualmente acordados; b) organização de uma agenda propícia; c) 

apuração conjunta das informações; d) negociação conduzida por um mediador (ou um 

grupo) competente que estimule a busca de soluções criativas; e) acordo escrito e 

devidamente monitorado.290 

 

3.1.1. Conflitos multilaterais 

Os conflitos ambientais são partilhados por múltiplas partes com interesses 

diversos de similar importância, envolvem todos os indivíduos e atores, multiplicando a 

dificuldade de sua resolução.291 A defesa e representação292 de todos estes interesses se 

                                                 
288 “Dispute resolution techniques are appropriate to use in environment conflicts because the hallmarks of 

environmental conflict such as multiple parties with valid claims to participate, highly technical information, 

and government involvement can be easily accommodated into the process. The mediation process is very 

flexible and designed to incorporate the changing needs of the parties.” GIRARD, Jennifer. Dispute…, ob. 

cit. 
289 THIBAU, Tereza Cristina Sorice Baracho; REIS, Ludmila Costa. “Meios Autocompositivos de Resolução 

de Conflitos Coletivos: reflexões sobre a adequação da técnica em favor da efetividade”. Revista Opinião 

Jurídica, Fortaleza, ano 14. n. 19. jul./dez. 2016.  p. 202; “Environmental mediation and consensusbuilding 

are also limited by the fact that nobody is going to agree to a negotiated settlement if they think that better 

alternatives are available to them through power contests. Yet steps can still be taken to make these 

inevitable confrontations more constructive. These steps include, first, reducing the conflict ‘overlay 

problems’ associated with confused interests, misunderstandings, technical disagreements, questions of 

procedural fairness, polarization, and escalation. Second, a number of steps can help the parties select and 

implement more constructive power contest strategies which limit the bitterend syndrome. Third, the 

relatively crude outcomes of inevitable power contests can create important opportunities for the negotiation 

of mutually desirable win/win tradeoffs. These tradeoffs would adjust the outcomes of the power contests for 

the best possible results for all while still recognizing the newly established power relationships.” 

BURGESS, Guy; BURGESS, Heidi. “Environmental mediation: beyond the limits applying dispute 

resolution principles to intractable environmental conflicts”. Conflict research consortium. Working Paper 

94-50. February 1994.  
290 ROSSI, Maria Teresa Baggio; SILVA, Victor Paulo Azevedo Valente da. “Mediação…, ob. cit. p. 588.  
291 Ademais, “the various parties may have different types and varying degrees of power. Hence, mediation 

may be less vulnerable than some other conflict resolution techniques to power and status discrepancies 

among disputants”. NAKAGAWA, John D. “Environmental mediation: a new strategy for environmental 

conflict resolution”. Open Access Master's. Theses. Paper 611. University of Rhode Island - 
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revelam inviáveis ou até impossíveis no mesmo processo judicial.293 Neste cenário, pode-

se perceber que as relações entre os mediados não são equilibradas e, portanto, o objetivo 

da mediação será, justamente, o de permitir a participação em equilíbrio de todos os 

interessados.294 Os processos de participação, para serem bem sucedidos, devem ser 

projetados e facilitados por profissionais devidamente qualificados e, além disso, precisam 

envolver os interessados desde o início do planejamento e antes das decisões serem 

tomadas, isto é, quando as ideias ainda podem ser discutidas e negociadas.295 

Os controles ambientais garantem a segurança da sociedade e, para tanto, exige-se 

o acesso democrático à informação e a participação dos interessados – grupos e atores 

sociais. Na verdade, a existência de multipartes envolvidas é uma condição de legitimação 

e cumprimento da democracia.296 Mediante a mediação, fortalece-se “a participação e a 

co-responsabilidade dos vários atores envolvidos, inibindo, assim, a proliferação ou 

explosão de conflitos socioambientais no país. Com estas medidas fortalece-se a 

sociedade, o aparato legal e o desenvolvimento em todos as suas dimensões”297. “Though 

multiparty bargaining is more complex, it may also offer richer possibilities for settlement. 

Having a number of negotiators, each with a particular set of priorities, may enrich 

opportunities for efficient trades.”298 

A mediação “revela-se como método ideal para lidar com conflitos complexos e 

multifacetados, dado seu potencial de lidar com as camadas a eles subjacentes e de 

trabalhar com múltiplos interesses e necessidades, harmonizando-os e buscando 

compensações e soluções criativas que maximizem a proteção do conjunto, tanto do ponto 

                                                                                                                                                    
DigitalCommons@URI. 1980. Disponível em: <http://digitalcommons.uri.edu/theses/611>. Acesso em: 29 

Jun 2017. p. 32.  
292 Sobre representação em mediação, Cfr. BACOW Lawrence S.; WHEELER, Michael. Environmental 

dispute resolution.  New York and London: Plenum Press, 1984. pp 109 e ss. 
293 CEBOLA, Cátia Marques, Da admissibilidade…, ob. cit., p. 66.  
294 CEBOLA, Cátia Marques. “Resolução extrajudicial…, ob. cit., p. 409.  
295 CASER, Ursula; CEBOLA, Cátia Marques; VASCONCELOS, Lia; et al. “Environmental mediation…, 

ob. cit., p. 112.  
296 CUNHA, Í. “Insalubridade e Conflito ambiental: risco e cidadania”. Revista de administração pública. v. 

37. n. 02. Rio de Janeiro: Fundação Getúlio Vargas, 2003. p. 453.  
297 THEODORO, Suzi Huff; CORDEIRO, Pamora M. Figueiredo; BEKE, Zeke. Gestão ambiental: uma 

prática para mediar conflitos ambientais. Anais do II encontro associação nacional de pós-graduação e 

pesquisa em ambiente e sociedade – ANPPAS. Indaiatuba: São Paulo, 2004. Disponível em: 

<http://www.anppas.org.br/encontro_anual/encontro2/GT/GT05/suzi_theodoro.pdf.>. Acesso em: 11 Jun. 

2017. p. 16. 
298 BACOW Lawrence S.; WHEELER, Michael. Environmental…, ob. cit., p. 104. 
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de vista objetivo (dos diversos interesses em jogo) quanto sob o prisma subjetivo (dos 

diferentes sujeitos afetados pelo conflito)”299. 

  

3.1.2. Interesses públicos e privados  

Os problemas ambientais contestam a distinção clássica entre o privado e o 

público, a sua resolução frequentemente exige formas complexas e criativas de ação 

coletiva (legislação, agências públicas especializadas, mecanismos participativos, 

esquemas de monitoramento).300 

É possível dizer que o interesse público há de prevalecer com a condição de 

compensar o interesse privado preterido, porém, “deve realizar a ponderação de interesses 

in concreto, à luz dos valores constitucionais envolvidos301. E através da mediação é 

possível pensar em formas de minimizar essa intervenção, de maneira distinta da previsão 

legal e de um processo judicial, que, muitas vezes, não conseguirá abranger todas as 

questões em causa, exatamente por ter a limitação do enquadramento jurídico. Os conflitos 

ambientais, mais do que em direitos legais, baseiam-se em valores e interesses morais, por 

isso, a mediação é o meio mais indicado – diante da oportunidade do diálogo 

construtivo.302  

Para representar os interesses públicos, é importante a participação de entidades 

públicas, entidades administrativas ou organizações governamentais, como forma de evitar 

eventuais distorções/violações de normas e valores no ordenamento jurídico.303 

Durante o procedimento de mediação, os problemas são separados das pessoas e, 

com a exploração de interesses e necessidades por trás das posições originalmente 

apresentadas, os mediados descobrem interesses comuns e compatíveis e se educam 

mutuamente na perspectiva de todos os envolvidos. Os interesses e necessidades passam a 

ser aceitos e entendidos como problemas comuns a serem resolvidos.304 

                                                 
299 SOUZA, Luciane Moessa de. Meios consensuais…, ob. cit., p. 129. 
300 THEODORO, Suzi Huff; CORDEIRO, Pamora M Figueiredo; BEKE, Zeke. Gestão ambiental…, ob. cit., 

p. 15. 
301 ARAGÃO, Alexandre Santos de. “A ‘supremacia do interesse público’ no advento do Estado de Direito e 

na hermenêutica do Direito Público contemporâneo”. In SARMENTO, Daniel. Interesses públicos versus 

interesses privados: desconstruindo o princípio de supremacia do interesse público. Rio de Janeiro: Lumen 

Juris, 2007. p. 5. 
302 CEBOLA, Cátia Marques. “Resolução extrajudicial…, ob. cit., pp. 409-410. 
303 SILVA JUNIOR, Sidney Rosa da. “A mediação…, ob. cit., p. 281. 
304 CASER, Ursula. “Socio-environmental…, ob. cit., p. 74. 
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Se existe a possibilidade de meios alternativos que forneçam soluções mais 

apropriadas à pretensão de atendimento apurado do bem comum, “firma-se um dever/poder 

de transacionar, sempre que esta se constitua na melhor alternativa para o atendimento do 

bem comum”305. Imperioso é a construção de uma solução adequada e colaborativa entre 

entes públicos, particulares, comunidade afetada e a proteção ambiental. Um estudo 

realizado nos EUA “demonstrou que, quanto maior o comprometimento do Estado com a 

proteção ambiental, maior o grau em que ele também se preocupou em institucionalizar 

meios de solução consensual de conflitos nesta área”306. 

Portanto, pode-se perceber que a mediação é o MARC mais adequado para as 

disputas que envolvem o Poder Público, pois a relação do Estado com os cidadãos é 

contínua, sendo indispensável a manutenção do relacionamento saudável e proveitoso entre 

todos307. É preferível uma solução ampla e prática, com caráter pedagógico e 

transformativo deste instrumento, promovendo o aprendizado, com o propósito de 

administrarem produtivamente os novos litígios.308 

Afinal, “não basta assegurar a participação social, é preciso assegurar a utilização 

de métodos pelos quais a manifestação das diferentes visões de grupo possa ser canalizada 

de forma construtiva, a fim de produzir, com clareza de visão, decisões que realmente 

caminhem no sentido de proteger todos os interesses envolvidos”309. 

 

 

 

 

 

                                                 
305 BATISTA JÚNIOR, Onofre Alves. Transações administrativas. São Paulo: Quartier Latin, 2007. p. 468.  
306 O’LEARY, Rosemary. “Environmental management at the millenium: the use of environmental dispute 

resolution by State governments”. Journal of Public Administration Research and Theory. v. 10. University 

of Kansas, January 1, 2000. pp. 137- 155. Apud SOUZA, Luciane Moessa de. Meios consensuais de solução 

de conflitos envolvendo entes públicos e a mediação de conflitos coletivos. Tese apresentada para obtenção 

do grau de Doutora em Direito. Universidade Federal de Santa Catarina, Florianópolis, 2010. p. 354.  
307 Participantes em disputas ambientais analisadas pela autora definiram: “success as having their interests 

recognized and protected (politically oriented and interestoriented success) and developing relationships and 

responsibilities (relationship-and responsibility-oriented success).” MOORE, Susan A. “Defining 

‘successful’ environmental dispute resolution: case studies from public land planning in the United States and 

Australia”. Environ Impact Assess Rev. 16. New York, 1996. p. 167; “[...] é preciso salientar que a depender 

do conflito haverá sim relações continuadas entre as partes, pois sempre haverá uma estreita ligação entre 

vizinhos, população e governo, consumidor e investidores e assim por diante.” MARTINS, Natália Luiza 

Alves; CARMO, Valter Moura do. “Mediação de conflitos…, ob. cit., p. 29.  
308 SOUZA, Luciane Moessa de. Meios consensuais…, ob. cit., p. 134.  
309 Idem. p. 357.  
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3.1.3. Interesses atuais e futuros 

Ressalta-se que as alterações ao meio ambiente causam efeitos imediatos, mas 

também geram consequências nas gerações futuras.310 Por esta razão, a solução dos 

conflitos desta matéria deve salvaguardar seus efeitos em termos temporais e geracionais, 

bem como requer o acompanhamento da medida e o cumprimento da decisão.311 E ainda 

poderá implicar mudanças nas premissas iniciais, justamente por revelar resultados 

inesperados que exigirão adaptações que o meio judicial não permite.312 

Os conflitos relacionados ao meio ambiente precisam ser resolvidos de maneira 

célere, sob pena de violar direitos fundamentais e tornar ineficaz a sua aplicabilidade. Os 

princípios da precaução e prevenção313 são intrínsecos na proteção dos bens naturais, em 

relação às presentes e futuras gerações, e não admitem uma postura ineficaz nas resoluções 

de conflitos. 

“Avaliar os atuais instrumentos de solução de litígios não seria somente um ajuste 

aos interesses coletivos atuais, mas também pensar no futuro da humanidade que pode 

sofrer impactos ambientais muito mais sérios do que as gerações contemporâneas”314.  

A mediação ambiental é aclamada, não apenas por ser flexível e dispensar a 

instauração do processo judicial, como também por proporcionar equidade jurídica 

intergeracional315. Além de respeitar os princípios do estado democrático de direito, com 

celeridade ímpar e em benefício da proteção ambiental, de forma preventiva às políticas 

públicas jurisdicionais.316 

 

 

                                                 
310 Cfr. CARVALHO, Délton Winter de. Dano Ambiental Futuro: a responsabilização civil pelo risco 

ambiental. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2008. 
311 CEBOLA, Cátia Marques. “Resolução extrajudicial…, ob. cit., p. 412.  
312 CEBOLA, Cátia Marques. La Mediación…, ob. cit., p. 411-412. 
313 “O bom senso determina que, em vez de contabilizar os danos e tentar repará-los, se tente sobretudo 

antecipar e evitar a ocorrência de danos[...]”. ARAGÃO, Maria Alexandra de Sousa. “Direito Comunitário…, 

ob. cit., p. 16.  
314 RIBAS, Lídia Maria. “Arbitragem e transação na gestão dos conflitos ambientais”. In MIRANDA, Jorge; 

GOMES, Carla Amado (Coord.). Diálogo ambiental, constitucional e internacional. v. 6. Rio de Janeiro: 

Lumen Juris, 2016. p. 130.  
315 Faz-se necessário pensar na proteção do meio ambiente equilibrado para as gerações contemporâneas e 

futuras. Cfr. WOLKMER, Maria de Fátima Schumacher; LEONARDELLI, Pavlova Perizzollo. “O princípio 

da equidade integracional no direito ambiental e a busca de uma ética da vida”. Revista Eletrônica Direito e 

Política. Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Ciência Jurídica da UNIVALI, Itajaí, v. 8. n. 1. 2013. 

Disponível em:  http://siaiap32.univali.br/seer/index.php/rdp/article/view/5497/2920. Acesso em: 15 Abril 

2017. 
316 RIBAS, Lídia Maria. Ibidem. p.128.  
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3.1.4. Especificidades técnicas e científicas complexas  

As questões ambientais estão repletas de tecnicidade e cientificidade e, em virtude 

da linguagem altamente técnica, acaba por gerar desconfiança por parte da sociedade. 

Situação que se agrava pela falta de informação e inclusão dos cidadãos nas decisões e 

projetos com impactos ambientais. 317 Assim, a resolução desses conflitos é dificultada 

pelo obstáculo da comunicação entre as partes e surge a necessidade de intervenção de um 

terceiro para promover o diálogo entre todos e, especialmente, a explicação das questões 

técnicas envolvidas. A figura do mediador é importante para estimular e facilitar a criação 

de soluções criativas que minimizem os impactos ambientais advindos dessa decisão.318 

 

3.1.5. Urgência da matéria  

O caráter irreversível319 da maioria dos danos ambientais justifica a urgência nas 

decisões desse contexto, uma vez que “a não resolução célere de um litígio ambiental 

poderá pôr em causa o efeito útil da decisão, pelo que a não negação da justiça exigirá que 

o conflito conheça a sua resolução rapidamente”. Evidentemente que a decisão célere deve 

ser feita com a efetivação das garantias e princípios fundamentais.320 

Como bem salientado por Cátia Marques Cebola: “a urgência de uma decisão faz-

se sentir de forma ainda mais premente nos litígios ambientais, porquanto poderão estar em 

causa desastres ecológicos ou projectos com elevadas repercussões sociais e físicas que 

necessitam prementemente de uma decisão. Na verdade, o próprio efeito útil de uma 

sentença no âmbito de um conflito ambiental será repetidamente colocado em perigo pela 

morosidade dos tribunais.”321 

 

                                                 
317 CEBOLA, Cátia Marques. “Resolução extrajudicial…, ob. cit., pp. 411-412. 
318 CEBOLA, Cátia Marques. La Mediación…, ob. cit., pp.410-411. 
319 “Irreversíveis, pois os impactes resultantes da sobre-utilização dos recursos naturais podem atingir um 

grau tal que, na prática, se torna impossível revertê-los. Tratando-se de recursos naturais escassos e não 

renováveis (como os recursos minerais ou os hidrocarbonetos, por exemplo) os impactes são irreversíveis 

porque se traduzem na extinção do recurso. Mas, mesmo tratando-se de recursos renováveis (como a fauna e 

a flora selvagens), a sobre-exploração pode conduzir a uma tão profunda degradação, que os recursos 

dificilmente recuperam da espiral aniquiladora em que entraram, acabando por ocorrer, subsequentemente, a 

extinção irreversível (de que é paradigma a extinção de espécies raras e em perigo).” ARAGÃO, Alexandra. 

“Desenvolvimento sustentável…, ob. cit., p. 8; “[...] the destabilizing impact of most of man's interventions 

and the resulting ecological simplification must be taken into account in any decision likely to have a 

substantial impact on the natural environment. This is especially difficult because we have few tools or 

techniques for predicting long-term catastrophic impacts, let alone for working them into cost-benefit 

calculations.” SUSSKIND, Lawrence; WEINSTEIN, Alan, “Towards a Theory…, ob. cit., p. 327. 
320 CEBOLA, Cátia Marques. “Resolução extrajudicial…, ob. cit., p. 413.  
321 CEBOLA, Cátia Marques, Da admissibilidade…, ob. cit., p. 67. 
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3.1.6. Decisões em contexto de incerteza 

O Direito deve implementar mecanismos em consideração com a variável 

“incerteza científica” na luta contra os diversos tipos de impacto ambiental.322 As 

incertezas científicas e a ausência de dados científicos não justifica a inércia na proteção 

ambiental, pelo contrário, a averiguação de possíveis lacunas é o encorajamento necessário 

para desenvolver a investigação técnica e científica.323 

Uma das maiores dificuldades dos conflitos ambientais advém do seu caráter 

indeterminado e incerto de seus efeitos futuros, devido à falta de informações científicas e, 

muitas vezes, não é possível saber a extensão do dano.324 O risco, produto da incerteza, se 

configura quando o conhecimento técnico é insuficiente quanto à nocividade e à 

irreversibilidade dos efeitos.325 

De modo geral, a análise do risco compreende quatro etapas: identificação, 

quantificação, minimização dos riscos e a reparação dos seus efeitos (“in dubio pro 

ambiente”).326 

 

3.1.7. Caráter transnacional e global de alguns problemas 

A problemática ambiental contemporânea perpassa fronteiras territoriais, produz 

efeitos multilaterais e tem uma concepção global327, “não só pela sua magnitude e 

abrangência geográfica, mas também pelo interesse mediático que suscitam.”328 A 

problemática é majorada pela internacionalidade dos efeitos produzidos, e além dos 

                                                 
322 SILVA, Solange Teles da. “O conceito de poluição ambiental e suas implicações jurídicas”. In D’ISEP, C. 

F. M.; JÚNIOR, N. N.; MEDAUAR, O. (Org.). Políticas Públicas Ambientais: estudos em homenagem ao 

Professor Michel Prieur. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2009. p. 285. 
323 ARAGÃO, Alexandra. “Instrumentos científicos e instrumentos jurídicos: perspectivas de convergência 

rumo à sustentabilidade no Direito Comunitário do Ambiente”. In Revista Jurídica do Urbanismo e do 

Ambiente. Coimbra: Almedina. 2003. n. 20. Disponível em: <https://estudogeral.sib.uc.pt/jspui/bitstream/103 

16/15265/1/ArtRJUA%20instrumentos%20cientificos.pdf>. Acesso em: 03 de Abril de 2017. p. 3. 
324 ROSSI, Maria Teresa Baggio; SILVA, Victor Paulo Azevedo Valente da. “Mediação Ambiental…, ob. 

cit., p. 589. 
325 ROVANI, Anatércia. “Desafios da integração regional e meio ambiente: a questão ambiental nas 

negociações entre Brasil e Argentina”. Revista de Direito Internacional. Brasília. v. 9. n. 1. jan./jun. 2012. p. 

94. 
326 Cfr. LEITE, José Rubens Morato; AYALA, Patryck de Araújo. “A transdisciplinaridade do direito 

ambiental e a sua equidade interacional”. Revista de Direito Ambiental. São Paulo. n. 22. abr./jun. 2001.  
327 MAGRINI, Alessandra. “Política e gestão ambiental: conceitos e instrumentos”. Revista Brasileira de 

Energia. Rio de Janeiro. v. 8. n. 2. 2001. pp. 135-147. 
328 ARAGÃO, Alexandra. “A prevenção de riscos em Estados de Direito Ambiental na União Europeia”. 

Temas de integração. n 31 e 32. p.5 
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conflitos internos em relação à insegurança ambiental, há a questão comum do âmbito 

regional ao global329. 

A mediação pode proporcionar a inovação necessária para melhorar a eficácia do 

sistema de proteção e gerenciamento ambiental atual. A proliferação de conflitos se torna 

uma ameaça crescente para o sistema, uma mudança se faz definitivamente necessária e a 

mediação é essa possível solução. Evidente que não é capaz de resolver todos os conflitos 

ambientais, no entanto, é uma alternativa ao litígio em muitas situações e, por esta razão, 

deve ser incorporada – sempre que possível – para facilitar a tomada de decisões 

ambientais, podendo aprimorar a proteção e gestão ambiental.330 

 

3.2. EXEMPLOS DE CASOS CONCRETOS  

A mediação ambiental é uma decorrência do regime democrático e visa substituir 

o mero controle por uma política ambiental inclusiva, transparente e dialogada com 

compromissos de avanço. Neste sentido, contribui para a substituição da gestão burocrática 

por um modelo mais eficiente, voltado à efetivação da cidadania. A mediação possui um 

viés mais social do que jurídico, “el de valorar que le aporta a la ciudadanía como forma 

de solución extrajudicial y complementaria de conflictos”331. 

Se é verdade que uma inovação jurídica traz soluções para os conflitos ambientais 

e vantagens no atendimento dos interesses públicos por ela tutelados, também é verdade 

que a má-administração dos remédios pode resultar em prejuízos (alguns irreparáveis) para 

a coletividade. Por esta razão, é recomendável o diálogo e a transparência, além da 

obrigatória observância dos princípios para garantir a tutela dos direitos fundamentais na 

proteção e na conservação do meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

A preocupação está na proteção, prevenção e na minimização dos impactos que 

venham a ser causados. Logo, mais importante do que impor uma sanção (multa/coima), é 

conseguir prevenir o dano ambiental ou recuperá-lo quando já fora lesado.332 Assim sendo, 

a mediação é a melhor forma de efetivamente solucionar o problema. Desastres como o 

                                                 
329 “Globais, no sentido de que a sua magnitude é planetária. Podemos afirmar, sem receio de errar, que 

dificilmente existirá um Estado ou sequer um indivíduo no Planeta que não seja afectado, em maior ou menor 

grau, pelos novos problemas ambientais globais como o efeito de estufa, a destruição da camada de ozono, a 

desflorestação, a acidificação, a poluição agro-química, a desertificação ou a radiação nuclear…” ARAGÃO, 

Alexandra. “Desenvolvimento sustentável…, ob. cit., p. 8.  
330 NAKAGAWA, John D. “Environmental mediation…, ob. cit., p. 62.  
331 DIZ, Fernando Martín. “Desafíos y propuestas…, ob. cit., p. 106. 
332 FREITAS, Vladimir passos de. Direito Administrativo e Meio Ambiente. Curitiba: Juruá, 2002. pp. 114-

115. 
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ocorrido em Mariana333 no Brasil e os frequentes casos de incêndios em Portugal334 são 

exemplos da inexistência de limites geográficos e irreversibilidade das catástrofes 

ambientais. 

Após analisarmos as características dos conflitos ambientais é possível constatar 

as inúmeras vantagens da utilização da mediação ambiental335 frente aos demais meios de 

resolução de conflitos. Principalmente pela mediação ambiental conseguir proporcionar a 

participação de todos os interessados na resolução do conflito e por seu caráter flexível que 

possibilita a adaptação às especificidades do caso em tela.  

Isso não significa que o judiciário seja afastado ou impedido de exercer o controle 

jurisdicional em matéria ambiental, “quando o objectivo das partes resida numa 

clarificação legal ou no alcance interpretativo de uma norma. Também nos parece evidente 

a necessidade de recurso às vias judiciais sempre que a pretensão do autor resida somente 

na anulação de um acto administrativo ou na declaração da ilegalidade de uma determinada 

actividade”.336  

 

 

 

 

3.2.1. Projeto MARGov  

                                                 
333 Cfr. Rompimento da Barragem de Fundão - Força Tarefa MPMG. Disponível em: 

<https://rompimentodabarragemdefundaoftmpmg.wordpress.com/>. Acesso em: 22 Jun 2017; CARVALHO, 

Délton Winter de. “O Desastre em Mariana 2016: o que temos a apreender com os desastres antropogênicos”. 

In BENJAMIN, Antonio Herman; LEITE, José Rubens Morato (Org.). Jurisprudência, ética e justiça 

ambiental no século XXI. Congresso Brasileiro de Direito Ambiental. São Paulo: Instituto O Direito por um 

Planeta Verde, 2016. Disponível em: <http://www.planetaverde.org/arquivos/biblioteca/arquivo_ 

20160708115142_2700.pdf>. Acesso em: 27 Jun. 2017. pp. 59-78; CAÚLA, Bleine Queiroz; MARTINS, 

Dayse Braga; TÔRRES, Lorena Grangeiro de Lucena. “Mineração, desenvolvimento econômico e 

sustentabilidade ambiental: a tragédia de Mariana como parâmetro da incerteza”. In MIRANDA, Jorge; 

GOMES, Carla Amado (Coord.). Diálogo ambiental, constitucional e internacional. v. 6. Rio de Janeiro: 

Lumen Juris, 2016. pp. 71-98.  
334 Cfr. FERREIRA-LEITE, Flora; BENTO-GONÇALVES, António; LOURENÇO, Luciano. “Grandes 

incêndios florestais em Portugal Continental: da história recente à atualidade”. Cadernos de Geografia. n. 

30/31. Coimbra: FLUC, 2011/12. pp. 81-86. Acerca da base de dados de incêndios florestais e área ardida em 

Portugal, consultar: <http://www.pordata.pt/Portugal/Inc%C3%AAndios+florestais+e+%C3%A1rea+ardida 

+%E2%80%93+Continente-1192>.  
335 Acerca da Mediação Ambiental em outros países europeus, Cfr. ZWETKOFF, Catherine. “Mediation in 

Environmental Conflicts: the belgian methodology”. v. 9. In RISK: Health, Safety & Environment. Number 4 

Symposium: Public Participation in Environmental Disputes. 1998. pp. 361-377; HANDLER, Martina, et al. 

Promoting environmental mediation as a tool for public participation and conflict resolution: a comparative 

analysis of case studies from Austria, Germany and CEE countries, final report. Szentendre: Regional 

Environmental Center for Central and Eastern Europe, 2000. 
336 CEBOLA, Cátia Marques. “Resolução…, ob. cit., p. 439. 
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Destacamos o projeto MARGov337 como exemplo de caso bem-sucedido em 

Portugal. Foi proposto, através da construção de um modelo colaborativo, a promoção do 

diálogo construtivo entre os stakeholders e utilizadas técnicas e metodologias inovadoras 

para o reconhecimento dos conflitos existentes, como forma de construir o consenso e 

permitir o conhecimento alargado (científico, local, cultural, entre outros). O modelo 

desenvolvido contribuiu para a conservação da diversidade biológica e cultural do Parque 

Marinho Professor Luiz Saldanha (PMPLS)338, na Arrábida, e todos os envolvidos 

assumiram responsabilidades na gestão sustentável da área, resultando na partilha das 

responsabilidades entre os stakeholders.339 

Objetivos gerais do projeto: Capacitar agentes de mudança para 

governação sustentável dos oceanos, pelo reforço do diálogo eco social; reforçar a 

dimensão humana e social na gestão das áreas marinhas protegidas, promovendo a 

participação ativa das comunidades locais e de outros atores chave; estruturar um 

Sistema de Informação Geográfica (SIG) para apoiar todo o processo colaborativo e 

constituir um repositório de informação/conhecimento para suporte do desenvolvimento 

de ações de gestão a longo prazo. Objetivos específicos: Reforçar as competências e a co-

responsabilização de todos os actores na co-gestão participada; promover o diálogo eco-

social, de forma a estimular os processos interactivos de colaboração para a co-gestão, 

reduzindo conflitos e reforçando relações de longo termo; sensibilizar o público em geral, 

os actores locais e as comunidades educativas em particular, para a compreensão da 

importância e utilidade das AMP (áreas marinhas protegidas) e das novas formas de 

gestão colaborativa; desenvolver uma plataforma de gestão integrada em Sistema de 

Informação Geográfica (SIG) para apoio ao processo participativo na partilha da 

informação, caracterização e diagnóstico, simulação de conflitos, alternativa e cenários 

prospectivos; assegurar a transferência de experiências e conhecimentos, e o suporte 

técnico-cientifico para medidas políticas de gestão das AMP. O projeto promoveu a 

partilha de responsabilidades de gestão pelos diferentes actores sociais e institucionais na 

gestão dos habitats costeiros e da pesca artesanal; o envolvimento activo dos actores 

                                                 
337 Governância Colaborativa de áreas Marinhas Protegidas. Para maiores informações, consultar o endereço 

eletrônico do projeto: http://www.wteamup.com/margov.  
338 O PMPLS integra o Parque Natural da Arrábida e ocupa uma área de 53 km2, ao longo de 38 Km de costa 

rochosa, entre a Praia da Figueirinha, na saída do estuário do Sado, e a Praia da Foz, a Norte do Cabo 

Espichel.  
339 CEBOLA, C. M., CASER, U. & VASCONCELOS, L. “La confidencialidad…, ob. cit., p. 13. 
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chave, potenciando a troca de ideias e experiências, cooperação técnica e científica, bem 

como da integração de conhecimentos e boas práticas; a procura de soluções 

colaborativas pelos actores numa definição conjunta de decisões de gestão mais robustas 

e menos contestadas.340 

Em suma, o MARGov – por meio do modelo de co-gestão – conseguiu atingir seu 

objetivo final: o consenso de todos e atender satisfatoriamente as necessidades do caso.341 

 

3.2.2. Environmental Conflict Resolution  

Nos EUA342 a aplicação dos meios extrajudiciais de resolução de conflitos em 

matéria ambiental é chamado de Environmental Conflict Resolution (ECR).343 Com o 

sucesso dos mecanismos extrajudiciais, na década de 1980 foi criada a EPA – United 

States Environmental Protection Agency344 para valer-se destes meios na resolução de 

conflitos em matéria ambiental. Em 1998, o Congresso norte-americano cria o US. Institute 

for Environmental Conflict Resolution345, com o objetivo de solucionar os conflitos 

ambientais que envolvam o Governo, promovendo a mediação e formações em matéria do 

ECR. Deste modo, o mecanismo que mais teve aplicação em matéria ambiental foi a 

mediação, justamente por conseguir convocar todos os interessados na resolução do 

                                                 
340 MARGov - Governância Colaborativa de Áreas Marinhas Protegidas. Galardão Fundação Calouste 

Gulbenkian/Oceanário de Lisboa “Governação Sustentável Dos Oceanos”. Cientistas como Cidadãos e 

Cidadãos como Cientistas. Fundo de Apoio Financeiro À Conservação e Investigação do Oceanário de 

Lisboa. Relatório Final - Parte A. Setembro 2008 – Dezembro 2010/ Janeiro 2011 – Dezembro 2011. 

Disponível em: <http://docs.wixstatic.com/ugd/8693a4_0935e18880a04b57a898854e1d2c26cd.pdf>. Acesso 

em 02 Jun. 2017; MARGov – Colaborar para proteger. Edereço eletrônico: http://docs.wixstatic.com/ugd/ 

8693a4_1e18385e179e47199c3a52e5264266c8.pdf. Ademais, também define como objetivos principais: a 

preservação da biodiversidade marinha; a investigação científica aplicada à conservação da natureza; a 

informação, consciencialização e educação ambiental; o desenvolvimento sustentável através da promoção 

das atividades económicas tradicionais da região. Cfr. CEBOLA, C. M., CASER, U. & VASCONCELOS, L. 

“La confidencialidad…, ob. cit. 
341 Idem. 
342 Pesquisa empírica realizada nos EUA sobre as experiências de mediação e conciliação de conflitos 

envolvendo o poder público. Cfr. SOUZA, Luciane Moessa de. Meios consensuais…, ob. cit., pp. 492 e ss.  
343 SIMOKAT, C. Environmental Mediantion Clauses in International Legal Mechanism in Mediate.com: 

Mediators and Everything Mediation. Disponível em: <http://www.mediate.com/articles/simokatC1.cfm#>. 

Acesso em: 15 Fev 2017. 
344 Para maiores informações sobre a EPA, ver o seu endereço eletrônico: <https://www.epa.gov/adr>. 

Acesso em 17 de Abril de 2017. 
345 Sobre o instituto, acessar o seu endereço eletrônico: http://www.udall.gov/OurPrograms/Institute/Institute 

.aspx 
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conflito, bem como sua flexibilidade e informalidade que possibilitam o debate de todos os 

interesses e questões técnicas em causa de modo esclarecedor.346  

 

3.3. TRIBUNAL MULTIPORTAS  

Os meios alternativos de solução de litígios visam a proximidade e a integração 

com a sociedade e buscam proporcionar o efetivo acesso à justiça. O sistema “tribunal 

multiportas” (Multi-door Courthouse)347 nasce, justamente, desta necessidade e conjunção 

de ideias. Ao invés de existir apenas “uma porta” – o processo judicial, passaria a existir, 

em um único local, “várias portas”, diversas vias de resolução de conflitos, tanto judiciais 

como extrajudiciais. Entendemos que, através deste sistema, as partes teriam, 

verdadeiramente, informação e alternativas para optarem pelo meio que julgam ser o mais 

adequado para o litígio do caso concreto. O conceito deste sistema “integra a base da teoria 

do movimento pela difusão do uso de técnicas alternativas de resolução de conflitos”348. 

Um dos maiores desafios da mediação é o desconhecimento do mecanismo por 

parte da sociedade, posto que até pouco tempo atrás, o único meio de resolução de 

conflitos era a via judicial.349 Todavia, este panorama mudou e, atualmente, há a carência 

de conhecimento, por parte dos cidadãos, da existência e possibilidades dos MARC. No 

momento em que o cidadão conhecer, verdadeiramente, essas possibilidades, 

funcionamentos e resultados, a mediação conseguirá maiores oportunidades para se 

consolidar como complemento ao sistema tradicional.350 

O modelo “multiportas” oferece uma estrutura completa da Justiça que integra, 

junto com os tribunais, os demais meios de resolução de conflitos, de maneira 

complementar. Ademais, oferecem assistência e orientação aos cidadãos no momento de 

                                                 
346 CEBOLA, Cátia S. M. "Da admissibilidade…, ob. cit., pp. 68-69. Consensus Building Institute elaborou 

um relatório de análise de case studies. Disponível em: http://www.cbuilding.org/sites/default/files/EPA_ 

EJ_REPORT_0.pdf. Acesso em 13 de maio de 2017.  
347 Cfr. Observatório do Endividamento dos Consumidores. A resolução alternativa de litígios aplicada ao 

sobreendividamento dos consumidores: virtualidades da mediação, Coimbra, 2002. Disponível em: 

<http://oec.ces.uc.pt/biblioteca/pdf/pdf_estudos_realizados/resolucao_alternativa.pdf>. Acesso em: 19 Abril 

2017.  
348 MERÇON-VARGAS, Sarah. Meios alternativos…, ob. cit., p. 27. 
349 “Difundir el concepto. En el campo ambiental, las posibilidades de la mediación son prácticamente 

desconocidas. La gente está poco familiarizada con los procesos de mediación. También sería interesante 

reforzar los contenidos curriculares relacionados con la gestión de los recursos naturales y la calidad de vida 

desde diferentes ámbitos (la conservación, los usos, el conocimiento científico y el conocimiento local).” 

CARBONELL, Xavier; PROKOPLJEVIC, Milena; MASSO, Marina Di; et al. “Mediación…, ob. cit., p. 

792. 
350 DIZ, Fernando Martín. “Desafíos y propuestas…, ob. cit., p. 105. 
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optarem pelo meio mais adequado, garantindo a autonomia e liberdade das partes. Ainda 

existem diversos desafios a serem enfrentados, no entanto, devemos ser otimistas e 

construtivos, pois a mediação se apresenta como um complemento ideal ao judiciário.351 

 

3.4. SUGESTÃO DE CRIAÇÃO DE CÂMARAS DE MEDIAÇÃO AMBIENTAL 

A cultura do diálogo, em matéria ambiental, entre comunidades locais, interesses 

particulares e interesses públicos, ainda não alcançou o patamar esperado, “provavelmente 

pela falta de foros próprios voltados para a mediação, conciliação, transação, negociação 

e arbitragem que tenham por objeto o patrimônio ambiental”352. 

A criação de uma Câmara de Mediação Ambiental seria um remédio adequado 

para alcançar os resultados propostos ao longo do trabalho353 e consistiria numa unidade 

operativa eficaz e célere, reconhecida pela Administração, mas independente e com 

funcionamento autônomo.354 

 Este instrumento estaria à disposição da sociedade em relação aos casos que 

envolvessem conflitos ambientais e possibilitaria a eficácia da justiça e proteção ambiental, 

ponderando as especificidades desta área. Quanto ao mediador ambiental, deverá ser um 

profissional nomeado e remunerado pelo Poder Público, podendo ser responsabilizado em 

caso de ingerências indevidas para a obtenção do acordo.355 Este instrumento, permitiria a 

verdadeira participação social, bem como a efetiva tutela ambiental.  

Não há qualquer previsão legal no atual ordenamento jurídico Português e 

Brasileiro, no entanto, também não há impedimento para a implementação da mediação em 

conflitos ambientais e territoriais.356 Já existem inúmeros casos de implantação da 

                                                 
351 Idem. p. 107. 
352 RIBAS, Lídia Maria. “Arbitragem e transação…, ob. cit., p. 123. 
353 SOUZA, Adriano Stanley Rocha. Das forma…, ob. cit. 
354 MARTÍN, Nuria Belloso. Un nuevo reto para las políticas públicas: posibilidades de una mediación 

ambiental “sostenible”. Trabalho apresentado I Seminário Internacional de Mediação de Conflitos e Justiça 

Restaurativa: acesso à Justiça e Políticas Públicas de Mediação. Santa Cruz do Sul: UNISC, 2013. “A Justiça 

é obra coletiva, a boa organização da Justiça não depende só do Poder Público, depende da participação da 

sociedade. A sociedade não pode ser tão dependente do Estado na resolução dos conflitos, tem de ter 

mecanismos próprios para solucionar as disputas.” WATANABE, Kazuo. Sociedade não pode ser tão 

dependente do Estado para resolver conflitos. Disponível em: <http://www.conjur.com.br/2014-nov-

09/entrevista-kazuo-watanabe-advogado-desembargador-aposentado-tj-sp>. Acesso em: 13 Jun. 2017.  
355 “To promote long lasting and sustainable decision making, mediation is a promising instrument to 

prevent, mitigate, address and resolve territorial conflicts in a more constructive way.” CASER, Ursula; 

CEBOLA, Cátia Marques; VASCONCELOS, Lia; et al. “Environmental mediation…, ob. cit., p. 112.  
356 Idem. p. 118; “Dentro de la propia Administración para facilitar la coordinación inter e 

intradepartamental tan requerida en el ámbito ambiental (políticas, a menudo, de carácter transversal). En 

las fases previas de los procedimientos (en las que el propio procedimiento se convierte en un instrumento de 
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mediação ambiental, como se verifica pelos exemplos a seguir indicados: o Tribunal de 

Justiça do Amapá e o Governo do Estado, através da Secretaria de Meio Ambiente, 

instituíram a Câmara de Mediação e Conciliação Ambiental357; a Universidade Católica De 

Santos – São Paulo, criou a Câmara de Mediação De Conflitos Socioambientais, 

Urbanísticos E Empresariais358; e a Câmara de Mediação de Conflitos Socioambientais de 

Nova Lima em parceria com o Ministério Público do Estado.359 Destaca-se a prevenção e 

resolução de conflitos ambientais do Centro de Estudos de Direito Minerário e Ambiental 

em convênio com o Ministério Público do Estado de Minas Gerais e a Faculdade Milton 

Campos, por meio da participação e diálogo entre os entes estatais, empresas/indústrias, 

sociedade e demais interessados, resultando no acordo com força executiva360. Assim, em 

caso de inadimplemento361, o Poder Público estará munido com o título executivo 

extrajudicial, evitando-se a via longa do processo de conhecimento362. Na metodologia 

utilizada neste projeto, após o procedimento da mediação ser estabelecido, os interessados 

participam das sessões para debaterem sobre os pontos convergentes e divergentes na 

tentativa de encontrar uma solução. Se os mediados conseguirem chegar ao consenso, será 

redigido um Termo de Mediação positiva363, que tem natureza jurídica de contrato e força 

                                                                                                                                                    
mediación), siempre que se constate un margen de maniobra real en la toma de decisiones final. Al margen 

de procedimientos, en situaciones en que el conflicto es particularmente adverso y conviene recuperar la 

comunicación entre las partes implicadas.” CARBONELL, Xavier; PROKOPLJEVIC, Milena; MASSO, 

Marina Di; et al. “Mediación…, ob. cit., p. 785.  
357 Disponível em: http://www.tjap.jus.br/portal/publicacoes/noticias/5054-justi%C3%A7a-do-amap% 

C3%A1-e-sema-inauguram-c%C3%A2mara-de-media%C3%A7%C3%A3o-e-concilia%C3%A7%C3%A3o-

ambiental.html. 
358 Endereço eletrônico: http://www.unisantos.br/camarademediacao/. 
359 Disponível em: http://www.premioinnovare.com.br/proposta/a-camara-de-mediacao-de-conflitos-socio 

ambientais-de-nova-lima-20150507112126508072/print. 
360 Segundo Andressa de Oliveira Lanchotti e Fernanda Aparecida Mendes e Silva Garcia Assumpção, 

“Busca-se uma solução científica e executável, tendo em vista a natureza do dano, a realidade fática do local, 

tempo e partes envolvidas e os limites do impacto ambiental legalmente estabelecidos (LANCHOTTI, 

Andressa de Oliveira e ASSUMPÇÃO, Fernanda Aparecida Mendes e Silva Garcia, Mediação de conflitos 

socioambientais: metodologia aplicada para prevenção e resolução de conflitos em convênio com o 

Ministério Público de Minas Gerais. Disponível em: <http://www.publicadireito.com.br.br/ 

artigos/?cod=f2e84d98d6dc0c7a>. Acesso em: 19 Abril 2016. p. 9. 
361 O eventual descumprimento ou violação de norma legal/constitucional dá ensejo ao controle judicial dos 

atos administrativos. CAPPELLI, Sílvia. “Desformalização, desjudicialização e autorregulação: tendências 

no Direito Ambiental?”. Revista de direito ambiental. n. 63. São Paulo: Revista dos Tribuanis, 2011.  
362 MERÇON-VARGAS, SARAH. Meios alternativos…, ob. cit., p. 96; É preciso desformalizar o processo, 

transformá-lo num instrumento mais simples, valorizando a celeridade na prestação da Justiça. E “a 

desjudicialização pode se dar, principalmente, através dos consensos obtidos por instrumentos extrajudiciais, 

cujos exemplos mais significativos, com reflexos na área ambiental, são o termo de compromisso de 

ajustamento, a mediação e a arbitragem”. CAPPELLI, Sílvia. Ibidem. 
363 O Termo de Mediação Positiva diferencia-se do TAC na sua realização, negociada, “por meio de amplo 

diálogo e empoderamento das partes, legitimando o acordado, o qual será mais facilmente cumprido por 

todos, por configurar-se produto de participação democrática.” LANCHOTTI, Andressa de Oliveira; 
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de título executivo extrajudicial e deverá ser assinado por testemunhas, pelos 

participantes364 e pelo Ministério Público365. Caso não seja possível, será registrado um 

Termo de Mediação negativa, onde os autos serão remetidos ao MP, para o ajuizamento de 

Ação Cívil Pública, nos termos da Lei n. 7.347/85. Segundo a promotora de Justiça 

Andressa Lanchotti, desde o início das atividade da Câmara de Mediação em Nova Lima, 

50% dos casos submetidos à mediação foram exitosos366.   

Outro caso de conflito ambiental envolveu uma empresa do setor metalomecânico 

e a população residente, em consequência da emissão de fumos e odores decorrentes da 

atividade industrial. A IGAMAOT (Inspeção-Geral da Agricultura, do Mar, do Ambiente e 

do Ordenamento do Território) revelou que todos os interessados manifestaram disposição 

na resolução alternativa do conflito que, ao final, resultou no acordo satisfatório367.  

Diante deste cenário, onde a finalidade foi resolver os conflitos ambientais através 

do acordo e a promoção do diálogo entre todas as esferas – população, empresas e 

autoridades públicas, é possível concluir que a mediação se apresenta como excelente 

instrumento de resolução de conflito na esfera ambiental.  

Apesar desses exemplos bem sucedidos, a mediação do planejamento ambiental e 

territorial ainda não atraiu a atenção do legislador.368 Para suprir essa deficiência, 

sustentamos a necessidade de criação de um sistema de mediação ambiental, como uma 

forma de aplicação mais direcionada e especializada para a solução dos conflitos 

ambientais.  

E tendo em vista que já existem os sistemas públicos de mediação familiar, penal 

e laboral (capítulo V da Lei 29/2013 de 19 de Abril), estamos diante de uma aspiração 

                                                                                                                                                    
ASSUMPÇÃO, Fernanda Aparecida Mendes e Silva Garcia. “Mediação de conflitos socioambientais: 

metodologia aplicada para prevenção e resolução de conflitos em convênio com o Ministério Público de 

Minas Gerais”. In ALMEIDA, Tania; PELAJO, Samantha; JONATHAN, Eva (Coord.). Mediação de 

conflitos: para iniciantes, praticantes e docentes. Editora JusPodivm, 2016. p. 606.  
364 Populações, ONGs, entidades governamentais e empresas interessadas, por exemplo.   
365 Acordo esse, evidentemente, que não poderá implicar na renúncia, pelos participantes, da devida proteção 

ambiental, na consolidação de um dano ambiental ou num acordo fora dos limites legais. Nesse sentido, 

LANCHOTTI, Andressa de Oliveira. “Ministério Público e a mediação: experiência da Câmara de Mediação 

de Conflitos Socioambientais de Nova Lima”. REDE - Revista Institucional do Ministério Público de Minas 

Gerais. Ano. IX. ed. 22. Março, 2014. p. 62.  
366 Idem. p. 62.  
367 Cfr. CEBOLA, Cátia Marques, Da admissibilidade…, op. cit., p. 76. 
368 Destaca-se “[...]the emergence of environmental mediation also has political implications that go far 

beyond the area of environmental policy. In particular, environmental mediation sheds a new light on the 

problem of policy stalemates, and it requires us to rethink our conventional assumptions about the 

desirability of these deadlocks.” AMY, Douglas James. “Environmental mediation: na alternative approach 

to policy stalemates”. Policy Sciences. 15. 1983. p. 362.  
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viável. Por fim, uma vez concretizado essa aspiração, “institucionalizar-se-ia este 

mecanismo e criar-se-ia uma estrutura para dar cumprimento à participação dos cidadãos 

em matéria ambiental, à concertação dos seus interesses sempre que a lei o exija, assim 

como, para resolver litígios de forma eficiente e adequada às especificidades deste tipo de 

conflito”.369 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
369 CEBOLA, Cátia Marques. “Resolução extrajudicial…, op. cit., p. 435. 
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CONCLUSÃO 

 

Conforme demonstrado ao longo do trabalho, diante da impossibilidade intrínseca 

do Poder Judiciário assegurar a todos o princípio de acesso à justiça, a implementação dos 

MARC é fundamental para o efetivo cumprimento deste princípio. 

Os MARC são mal compreendidos e há falta de conhecimento pela sociedade, 

pela administração, pelos operadores econômicos e até mesmo pelos operadores jurídicos.  

Existe uma "cultura do litígio”, onde o judiciário acaba sendo o palco dessa 

batalha.  Por esta razão, faz-se necessário mudar o culto da judicialização, através da 

educação, do desenvolvimento e aplicabilidade dos MARC. Impõe-se a mudança de 

paradigma e o desafio consiste em trabalhar as diferenças através de processos mais 

construtivos, modificando, aos poucos, a “cultura do conflito” para a “cultura da 

pacificação”.  

A mediação destaca-se, principalmente, pelas suas características de flexibilidade, 

celeridade e custos reduzidos, ganho mútuo, maximização de interesses (públicos e 

privados), empoderamento das partes, resolução dos conflitos por meio do diálogo 

construtivo, valorização e participação de todos os interessados, criatividade e 

possibilidades do acordo, preservação do relacionamento entre as partes e a pacificação 

social.  

A prevenção de litígios deve vir em primeiro lugar. Como o objetivo da mediação 

não é apenas a resolução do conflito em si, mas a restauração dos relacionamentos e a 

mudança desse paradigma, a aplicação deste instrumento resultará, naturalmente, na 

pacificação social e na prevenção de novos conflitos.  

O judiciário é um meio moroso, e, por isso, retarda a resolução dos problemas, 

agravando ainda mais os danos ambientais – tendo em vista o seu caráter de urgência.  

Destacando o direito do ambiente, com suas especificidades: conflitos 

multilaterais, interesses – públicos e privados, atuais e futuros, tecnicidade e cientificidade, 

urgência da matéria, contexto de incerteza, caráter transnacional e global, é possível 

perceber que a mediação é o meio mais adequado para englobar todas as particularidades 

desta área.  

As críticas feitas à mediação ambiental não são suficientes para afastar a aplicação 

deste instrumento. Por seus inúmeros benefícios, entendemos ser imprescindível a 
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regulamentação da mediação em âmbito ambiental e, assim, contribuir para uma melhor 

transparência, eficácia e segurança jurídica. 

Ainda que não exista legislação específica de mediação ambiental no 

ordenamento jurídico português e brasileiro, também não há qualquer impedimento para 

sua implementação. E através do Environmental Conflict Resolution, do Projeto MARGov 

e outros casos citados, podemos perceber que a aplicação deste mecanismo é eficaz tanto 

do ponto de vista das partes envolvidas, do judiciário (perante os benefícios indiretos), 

quanto da proteção do meio ambiente.   

Entre outras ideias, o presente trabalho tem por finalidade destacar a necessidade 

de debate e implementação dos seguintes pontos: 

1. Criação de legislação específica em mediação ambiental, com dispositivos que 

contenham questões jurídicas relacionadas à aplicação e implementação, a obrigatoriedade 

da participação do MP e/ou representantes estatais, bem como a atividade de mediadores 

ambientais e a exigência de capacitação específica e os demais pontos a seguir.  

2. Criação do Sistema Público de Mediação Ambiental, com a instalação de uma 

Comissão Técnica Permanente formada por engenheiros e operados do direito (peritos 

especializados na área ambiental), com a finalidade de prevenção de danos e conflitos 

ambientais. De forma a evitar tristes acontecimentos, como os recentes incêndios de 

Pedrógão.  

3. Implementação do “Tribunal Multiportas”, e, assim, integrar, junto com os 

tribunais, os demais MARC, de maneira complementar. 

4. Sugestão de criação de câmaras de mediação e arbitragem ambientais, como 

uma das formas de aplicação mais direcionada e especializada para a solução dos 

problemas ambientais.  

5. Criação de Núcleos de Mediação (Ambiental) – projetos de extensão das 

Universidades, com a finalidade de atender a população, educar os estudantes e a 

sociedade, ajudar na divulgação deste MARC e, ainda, fomentar a pacificação social.  

6. Monitoramento e acompanhamento da implementação dos acordos mediados. 

7. Estimular os MARC, promovendo, verdadeiramente, o acesso à justiça. Por 

meio de cartilhas e anúncios, cursos de formação, palestras/congressos, campanhas de 
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incentivo aos MARC370, acrescentando os MARC nos planos de ensino das escolas371 e 

universidades, divulgação e parceria no Ministério Público e na Ordem dos Advogados. 

8. Promover a prevenção e proteção ambiental por meio da educação dos cidadãos 

e fomentar a mediação ambiental com o propósito de formar cidadãos habilitados para a 

participação e construção de sociedades mais sustentáveis, por educar, cultivar os 

princípios e fomentar a cultura de paz através do diálogo entre todos os envolvidos. 

9. Capacitação de mediadores, servidores públicos, advogados, juízes e 

promotores, tanto na mediação quanto em matéria ambiental. 

Por todo o exposto, é possível concluir que a resolução de conflitos ambientais 

exige uma preocupação acrescida e especializada. O objetivo da pesquisa foi, justamente, 

chamar a atenção para essa temática e apontar a mediação como o meio mais adequado não 

só para resolução de conflitos ambientais mas também para a manutenção dos 

relacionamentos, a promoção da participação e pacificação social, através do seu caráter 

pedagógico e transformativo. 

Diante da complexidade da matéria, entendemos que a mediação poderá prevenir 

de forma célere e eficaz os conflitos na esfera do direito ambiental, mediante acordos 

criativos e um procedimento que garanta a participação democrática, o acesso à justiça, a 

informação e educação, resultando na pronta proteção ambiental. Além de compartilhar a 

responsabilidade entre os entes estatais, as empresas/indústrias e os cidadãos, cada um 

contribui e compromete-se com a proteção ambiental e o desenvolvimento sustentável.  

Ainda que não existam obstáculos na implementação da mediação ambiental nos 

ordenamentos jurídicos português e brasileiro, é imprescindível a criação de legislação 

nesta seara, com a possibilidade de um sistema público de mediação ambiental ou câmaras 

de mediação ambiental com a devida participação do MP e outros entes públicos – desde a 

participação no procedimento até o monitoramento do cumprimento dos acordos.  

Não se pretende diminuir o Poder Judiciário, pelo contrário, os MARC devem ser 

reconhecidos como instrumentos complementares e a intenção é contribuir para uma 

                                                 
370 Destaca-se o trabalho realizado, no Brasil, pelo CNJ: movimento pela conciliação, campanha sistema 

mediação digital, semana da conciliação, entre outros. Disponível em: http://www.cnj.jus.br/programas-e-

acoes/conciliacao-e-mediacao-portal-da-conciliacao.  
371 A mediação escolar é uma forma efetiva de resolução de conflitos, visa capacitar as crianças a 

solucionarem seus problemas de forma pacífica, através do diálogo, da compreensão e do respeito. Sobre este 

tema, consultar NASCIMENTO, Dulce. Clube mediação…, op. cit.   
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prestação jurisdicional ainda mais eficiente, reservando-se aos tribunais os casos 

estritamente necessários.  

A aplicação da mediação em matéria ambiental ainda suscita dúvidas, mas as 

mudanças de paradigma, requer tempo e incentivos. É importante investirmos na educação 

e em políticas públicas para, assim, alcançar uma sociedade mais consciente, responsável e 

pacífica. E apenas mudanças estruturais incorporadas no funcionamento do governo podem 

realizar uma mudança duradoura e eficaz. 

Sabemos que esta temática está longe de se esgotar e ainda existe um grande 

caminho a percorrer, entretanto pode-se concluir que a mediação ambiental ajuda a 

fomentar a cultura do diálogo e da pacificação social, atua como um meio eficaz em 

cenários complexos, aproximando a sociedade através da pariticipação pública e 

encontrando soluções criativas para o desenvolvimento sustentável. Além de todas estas 

vantagens, os mediados tornam-se veículos de propagação desta nova forma de resolver os 

conflitos, promovendo a transformação da relação entre os envolvidos e destes perante o 

meio ambiente.  

Dessa maneira, a mediação de conflitos apresenta-se como um importante meio de 

pacificação social que concretiza a proteção do meio ambiente com a participação dos 

cidadãos e a satisfação dos envolvidos, possibilitando a difusão de valores éticos 

ambientais, assim como a transformação e prevenção de conflitos. 

O propósito foi comprovar, através da exemplificação de casos concretos, que a 

mediação pode aumentar a aceitabilidade da decisão pública e ainda transformar o conflito 

num ambiente de diálogo onde todas os interessados podem intervir e juntos criarem a 

melhor solução para enfrentar o conflito.  

“A atual cultura da sentença será, com toda a certeza, paulatinamente substituída 

pela cultura da pacificação”372, através da postura do diálogo, da criação de soluções 

criativas, com a finalidade de formular propostas para nossos problemas atuais. Espero que 

o presente estudo contribua para o futuro aprimoramento do sistema normativo, bem como 

para a reflexão e desenvolvimento da cultura de paz e da efetiva proteção do meio 

ambiente, com a engajamento de toda a sociedade. 

 

 

                                                 
372

 WATANABE, Kazuo. “Cultura da sentença…, op. cit., p. 690. 
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